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PROCESSO LtC|TATOR|O No 63/2024

MODALIDADE: Dispensa de Licitação Eletrônica.

|DENTiF|CAÇÃO: DLE no 11t2024.

LEGISLAçÃO: Lei Federal no 14.13312021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Objeto: Contratação
professores para os J

categoria futsal mascul

tvlunicipal de Cultura, Es

Valor estimado: R$ 15.31

Critério de julgamento: Meno

Modo de disputa. Aberto.

Local de dispute:

lnício do recebim

para transporte de atletas e

ade de Y árzea Grande - MT,

cessidades da Secretaria

s://licitanet.com. bI

vrso.
en

Fim do recebimênto das propostas: 2710612024, às 08h59 (horário de Brasília).

lnício da disputa: 2110612024, das 09h00 às 15h00 (horário de Brasília).

Agente de contÍatação: Nadia T. Najem. Portaria no 2612024.

CNPJ; 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 0í.614.516/0001-99
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Solicitaqão de Matêriais / Serviços 00Crl02
Requisição Responsável Data

00626t24 MTLTON BORGES PETXOTO 14106t2024
Oescrição

Contratação de um ônibus para o transporte rodoviário de atletas e proÍessores de Campos de Júlio - MT a Várzea
Grande - MT

Poder

(.)rgâo

Setor Solicitânte

Centro de Custo

Plêca

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

DEPARTAMENTO DE ESPORTES

575 DEPARTAMENTO DE ESPORTES

Observação
ContrataÇáo de um ônibus para o transpode íodoviário de atletas ê píoíessoíes de Campos de Júlio - MT a Vázea Grande - MT. Para viâbilizaí av paítiopâção nos Jogos Escolares - Fâse Estadual dê Futsal Masculino e Volêibol Feminino, quo ocorÍerào êm Vázea Grandê - MT, atendendo
necessidàde de traãsportar 25 passageiros, entre atlêtas e profossor€s, om ônibus com câpacidâde mlnima dê 44 (quarenta ê qualro) lugares,
sendo que a viagem prevê a saida deCâmpos de Júlio às 04 horas do dia 12 dê julho dô 2024 e o relomo êstimado para às 22 hoÍas do dia 18 de
julho de 2024.

Otde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observâçáo

Item Cód. Produto DescriÇão do Produto
Oetalhâda do Produlo

Unidade

,I 
OO4,OO5.OO7 SERVICO DE LOCACAO DE VEICULO PARA TRIUN O 575 DEPARTAMENTO DE ESPOR

/<

Milton Borges Peixoto
Soc rcla flo lJlunicrf)al (,e

Ctt
F,t 062 21 - l,'lal 190'l

Itr rr l)orte e Trlrisrno

RESPONSAVEL
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00ctl03

www.camPosdelul lo.mt.tov.br

TERMo DE nnrnnÊncle
DISPENSA ELETnôxIcl

(Art.75, inciso Il da Lei Federal n" 14.13312021)

I. JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo de Campos de Júlio - MT, por meio do Depanamento

de Esportes, busca promover a participação dos atletas locais em eventos esportivos de relevância estadual, visando

incentivar o desenvolvimento esportivo e social dos jovens atletas. Para viabilizar a particiPação nos Jogos Escolares

- Fase Estadual de Futsal Masculino e Voleibol Feminino, que ocorrerão em Várzea Crarde - MT, faz-se necessária

a contratação de serviços de transpoÍe rodoviário.

Os Jogos Escolaxes são uma oportunidade crucial para os atletas de Campos de Júlio/MT demonstrar suas

habilidades e representar o município em uma competiçâo de alto nÍYel. A paÍicipação nessesjogos nâo apena§ eleYa

o espírito esportivo, mas também promove a integraçâo social, o desenvolvimento pessoal e a potencial descoberta de

novos talentos esportivos.

O transporte rodovi a con um ônibus ça e confono essenciais Para os

e mentalmente para comPetiÍ.atletas e professores, garan

Considerando a distância entre áÍzea ental assegurar um meio de

transporte que mtnlmlze o

performances.

atletas se concentrem em suas

requer um planejamento logístico

cuidadoso. A escolha de um

coordenação e gestão do gru

múltiplos veículos menores.

m um único veiculo. facilitando a

em comparaçâo à contratação de

Durante a permanência ção para o tÍansporte dos atletas e

professores entre os locais de espoíivas onde ocorrerão os jogos.

Essa flexibilidade é crucial Para tos necessários sejam realizados de forma

organizada, permitindo que os atletas

Para assegurar a ParticiPação

ições sem preocupações logisticas

a de viagem prevê a saída de CamPos

de Júlio às 04 horas do dia do dia l8 dejulho de 2024. Este

planejamenlo é essencial local da competição e retomar

em segurança após o término do evenio.

A contratação de um ônibus para o transporte rodoviário de atletas e professores de Campos de Júlio - MT a

Várzea Grande - MT é uma medida indispensável para a participação nos Jogos Escolares - Fase Estadual de Futsal

Masculino e Voleibol Feminino. Esta ação não apenas promove o desenvolvimento esportivo e social dosjovens' mas

tambem assegura uma viagem segura, confortável e economicamente viável. Portanto, justificâ-se a necessidâde de

realizar a contralação deste serviço, visando garantir o sucesso e a segurança dos participanles neste imponante evento

esportivo.

â) Fiscâl do Contrato: Elaine Terezinha Moura - Matrlcula n": l '926/702:

b) Pram de Entr€gâ e Execúçío: A prestação dos serviços se dará de forma automática, a partir da

emissão da Autorização de Fomecimento e pagamento em deposito bancário.

{
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que

passage iros,A necessidade de transpoftaÍ 25 entre atletâs e

todos os passageiros

durante a viagem, além de otimizar os

Vfuzca Grande - MT, o ônibus

tra'tno,

que todos os
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeJulto.mt.gov.br [0Cl)04

2. ÓRGÃo(s)REQUERENTE(S)

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.

3. INFORMAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

3.1 Descrição da categoriâ do investim€rto:

( ) Aquisição de bens

(r) Serviços gerais

( ) Serviços comum de engeúaria

( ) Outras formas de contrataçâo

3,2 Critério de Julgâmento:

(x) Menor preço por item;

( ) Maior Percentualde desconto;

( ) MenoÍ preço poÍ lote;

( ) Menor valor global ou lote único;

( ) Melhor Técnica ou

( )Tecnica e Preço;

Artístico:

( ) Maior Retomo

( ) Maior Lance.

3.3 Modal

( ) Pregão E

( ) Pregão Eletrôn

( ) Conconência Trad

( ) Concorrência SRP;

( ) Conconência Eletrônica;

( ) Leilão;

( ) Concurso;

I

( ) Diálogo ConpetiliYo

(x) Dispensa Eletrônica-An.75. inciso I e ll. da Lei n" 14.13312021

( ) Dispensa Sumária - 4r1. 75. inciso l e ll. da Lei n'14.!i3/2021.

( ) Dispensa Ordinária Art.75. inciso I e ll. da I-ci n' l4 ll3i20ll.

( ) Inexigibitidade Art. 74. da Lei n" l'1.1-.i-.1'2021.

4. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1 Será adotada a Lei Federal no 14.133/2021, notâdamente seu aí 75, inciso ll'
4.2 Serão observadas, no que forem aplicáveis, as noÍmi§ regulamentares pertinentes aos serviços

executados, à Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT - e, ainda, ao Instituto Nacional de Metrologia,

Qualidade e Tecnologia - INMETRO.

*
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚUO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdeiulio. mt.goubr

s. DAs EspEctFIcAÇÕEs Dos sERvrÇos

5.1 O valor est esta locação pelo menor preço 5.310,00 (quinze mil e trezentos e

dez reais).

c)
d)
e) Ar condici

Frigobar;
Banheiro;

0
c)
h) Seguro total (o

i) Motorista com un

veículo a ser dirigido;
j) Manutenção e insumos

transportar os passageiros;

k) O serviço, objeto do

atender as exigências deste

CONTRATADA.
5.2 O veiculo

5.3 O veículo

5.t.1 Característicasdo
a) Diesel;

b) ldcntificado:
Espécie p

Poltronas

atro) lugares;

s envolvidos);
e cursos necessários coÍTespondente ao

lusive combustÍvel, a serem utilizados para

stados com pessoal de nível adequado Para
total ficarão por conta dam otoristas e seguro

estar em de conserv

sera

para o dia l2 de julho de 2024 às 04:00 horas, no Ginásio Poliesponivo 28 de Novembro, na Avenida Valmir Taborda

Câmera. Campos de Júlio - MT, com o destino Cidade de Várzea Crande - MT, (no local da realização dos jogos).

Com o retorno dia l8 de julho de 2O24 às 22:00 horas. O encerramento para Campos de Júlio, e desembarque no

Ginásio Poliesportivo 28 de Novembro.
5.4 O veículo deverá possuir, no miíximo,05 (cinco) anos de fabricação'

5.5 Se o veículo apresentar defeitos, alterações e irregularidades e/ou apresentarem quaisquer

características discrepantes âs descritas neste Termo de Referência, a ConÍatada será notificada para substituir, na

sua totalidade, a qualquer tempo, no pram máximo de 24 (vinte e quatro) horas, às suas expensas'

ó, DA PROPOSTA
6.1 A proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado, preço unitário e preço total' deverá ser

compativel com este Termo de Referência, bem como atender às seguintes exigências:

3
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cronogmma fu evento. Com embarque previsto

ITE M

cÓDrco
SISTEMA

cÓDrGo

TCE/MT

DESCRTÇÃO
UND. QTD.

PREÇO UNITÁRIO

DE REFERÊNCIA /

MENOR PREÇO

RS

0l
004.005.007

393443-8

Serviço de locação de veiculo para transpon€

de pessoas - para transpoíe administrativo de

pessoas, tipo ônibus executivo, combustível

diesel, transmissão manual, capacidade

minima pâra 44 pessoas, ar-condicionado, som

ambiente, poltÍonas reclináveis, banheiro, com

motorista, com combustÍvel

UN 0l R$ t5.310.00

»

Ê

I

ibus: V
135' a 150' e possui apoio de

r aa-- tt



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JUTIO
ESTADO DE MATO GROSSO ocsrlo.www.camposdelulio. ÍÍtt.tov.br

a) Conter as especificações do serviço de forma clara e inequívocq descrevendo detalhadamente suas

características;
b) No preço ofertado deverão estaÍ incluldos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive

tÍansporte, locomoção, estadia, seguro, fiibutos e outras despesas que incidam ou veúam incidir na prestação do

serviço.

7. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
7,1 Os serviços serão executados de acordo com as especificações deste Termo de Referência, nas

seguintes condições: SaÍda prevista no dia 12 de julho de 2024 às 04:00 horas, no Ginásio Poliesportivo 28 de

Novembro, na Avenida Valmir Taborda Câmera, Campos de Júlio - MT, com o destino Cidade de Várzea Grande

MT, (no local da realização dos jogos). Com o retorno dia l8 de julho de 2024 às 22:00 horas. O encerramento para

Campos de Júlio, e desembarque no Ginásio Poliesportivo 28 de Novembro.

7.2 Durante a permanência em Várzea Grande - MT, o ônibus ficará à disposição para o transporte dos

atletas e professores entre os locais de hospedagem, tÍeino, alimentação e as instalações esponivas onde ocorrerão os

jogos. Eisa flexibilidade é crucial para garantir que todos os deslocamentos necessários sejam realizados de forma

organizada, permitindo que os atletas mantenham seu foco nas competições sem preocupaçÔes logísticas.

1.3 Caberá ao prestadoÍ arcar com os custos dketos e indiretos, inclusive despesas com transporte,

locomoção, estadia, tributos, fiete, seguro etc. incidentes na prestação do serviço prestado pelo motorista.
j.4 A prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT reserva-se ao direito de impugnar os serviços

executados. se esses não estiverem de acordo com se Termo de Referência

7.5 Na prestação do serviço, somente capacitados, deverão possuir a caíeira

nacional de habilitação (CNH), deve ser

7.6 O motori curso spone de passageiros.

8. DOACO
8.1 A fiscal

(um) ou mais fiscais do

acompanhada e fiscalizada Por 1

ente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 7o da Federal 14.133/2021. ou Pelos respecti bstitulos, permitida a contratação de

terceiros para assisti-los e subs los com buição

8.2 O profissional

a) Conferir qualitati estejam de acordo com as especificações

tecnicas desse Termo de Referência;

b) Proceder de forma

c) Fomecer ao prestadoÍ quanto à caracteristica, qualidade do serviço

contratado;

d)

o que lor necessário para a regu,larizaçâo dlt faltas ou dqs defeitos observados;

e) lnformar a seus superiores. em tempo hábil paÍa a adoção das medidas convenientes, a situação que

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

8.3 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalizzção, obrigando-se a prestar todos os

esclarecimentos porventura requeridos pela Administração.

8.4 A fiscâlização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do

prestador paÍa outras entidades, sejam fabricantes, técnicos' dentre outros.

8.S A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade ou. ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e. na

oconência destes, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio MT.

ebimento;

Anotar em regisro pÍóprio todas as ocorrências retacionadas à execução do contralo. dctemrinando

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚtIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt,gov.br

E.ó O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de contÍole intemo da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na

execução contratual.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR
9.1 lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE.
9.2 Prestação do serviço conforme as especificações constântes desse Termo de Referência, cumprindo

o prazo estabelecido.
9.3 Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da

respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarâo as indicações referentes ao uso, garantia ou validade.

9.4 Providenciar imediata coneçâo de deficiências, falhas ou inegularidades constatadas pela Prefeitura
do Municipio de Campos de Júlio - MT, referentes as condições firmadas neste Termo de Referência.

9.5 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, l3 e l7
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).

9.6 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com transporte, translado, estadia,

alimentaçâo, tributos, taxas, fiete e/ou seguro, encargos trabalhistas, previdenciiirios e demais despesas envolvidas na

prestação do serviço, não sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Municipio de Câmpos de Jú1io

MT.
9,7 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas que antecede a data da Prestação do serviço, os motivos possibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida
9.8 Abster-se de acerca das atividades objeto deste

Termo de Referência, sem prévia de Júlio MT
9.9 Prestar esc Júlio - MT sobre eventuâis atos ou

fatos noticiados que a envolvdtt,
9.t0
9.t I Emitir e

Receita Estadual (Sefaz/PO

TÍabalhista e Certificado de

9.12 Responsabili
que l'orem solicitados pela

IO. DAS OBRIGA
AcompanhaÍ e fiscalit 0.I

10.2 Informar ao pÍestador

iva de débitos da Receita Federal.

itida no município do prestador),

, prestando todos os esclarecimentos

, cuJas reclamações se obriga a atender

para a hestação do serviço e as eventuais

pelo prestador, relacionados com o objeto
alterações efetuadas em tais preceitos

10.3 Prestar as in

CNP.,: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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ou'*uoo,o.n .o.n,",(niíF@§ Â8./{I,U§incadasnaprestaçãodoserviço,
solicitando outro vetculo e $lé eíéja de acoqdõ com as especificações deste Teçmo de Referência.

l0.S estanao à ràlliltai.àôláãbÀo:.orn b solicit€do e a rôspocrlra Nola FiscayFatura devidamente

atestada, a Contratante efetuará o pagam€nto nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência.

f0.6 A PÍefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os pÍazos da prestação do

serviço, exigindo que o prestador tome as providências necessárias para regularizaçâo dos serviços, sob pena das

sanções administrativas previstas na Leí Federal l4.l33l2}2l, no ltem l0 deste Termo de Referência e demais

cominaçôes legais.
10.1 Comunicar, por escrito, ao prestador o não-recebimento dos serviços, apontando as razões, quando

for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais.
10.8 Proporcionar as condições para que o prestador Possa cumpú as obrigações pactuadas.

I T. DAS SANÇÔES ÂDMTNISTRATIVAS
I l.l O licitante ou o contraÍado será responsabilizado administrâtivamente pelas seguintes intações

â) dar causa à inexecuçâo pa-rcial do contrato;

one -2800

II

I nnoíin7

Imitir Nota Fiscal/Fatura discriminada,

do Estado do prestador). Receita

Júlio -

,{



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO 
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que caus€ grave dano àAdministraçâo, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixaÍ de enÍegar a documentação exigida para o certame:

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contràto ou nâo entÍegar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) €nsejaÍ o retardamento da execução ou da entÍega do objeto da licitação sem motiYo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contratol

i) fiaudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

k) praticar atos ilícitos com vistas a liustrar os objetivos da licitação;

l) pÍaticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846, de l" de agosto de 2013'

ll.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administÍativas previstas nesta Lei as seguintes

sanções:

a) advertência;

b) multai

c) impedimento de I

d)

I1.3

s)

b)

c)

d)

e)

declaração dc in

Na aplicação das

a natureza e a

as pecul

agraYantes ou

os danos que

a implantação dade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

I 1.4 A sanção prevista na

administrativa prevista na letra "a" do

penalidade mais grave.

,, do cia) será aplicada exclusivamente pela inflação

ia, quando nâo se justificar a imposição de

inferior a 0,570 (cinco décimos

I

asc

u

com contratação direta e

será aplicada ao responsáv€l pc'qualguer dos infrações administrativas previstas no item ll.l deste Termo de

Referência, nos seguintes termos:

â) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 57o (cinco por cento)

sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração' ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 209lo (vinte por cento) sobre o valor

coÍrespondente à parte não cumpridal

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 109i0 (dez por cento) sobre o valor total

do contrato:

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e

aceito pela Administração Municipat, a multa será de 5olo (cinco poÍ cento), acrescida de 0,57o (meio por cento) por

dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

6

F

I1,5 A sanç

por cento) nem superior
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ll.ó A sanção prevista na letra "c" do item 11.2 (impedimento de licitar e contralar) será aplicada ao

responsável pelas infrações adm in isnativas previstas nas item I I .l deste Termo

de Referência, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente fedeÍativo que tiver aplicado a sançâo, pelo

prazo máximo de 3 (tês) ânos.

ll.7 A sânção prevista na "d" do item I 1.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será

aplicada ao responsável pelas infrações administraÍivas previstas nas letÍas "h", "i", 'J", "k" e "1" do item I I .l deste

Termo de Referência, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do

item l1.l deste Termo de Referência quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na

letra "c" do item 11.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

f t.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item I I .2 (declaração de in idoneidade para licitar ou contratar)

deste Termo de Referência será precedida de análisejurídica e será de competência exclusiva do secretário municiPal.

I 1.9 As sanções previstas nas letrâs "a", "c" e "d" do item I 1.2 poderão ser aplicadas cumulativamente

com a prevista na letra "b" do item I 1.2 (muhâ) deste Termo de Referência.

ll.l0 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

valor, a diferença será descontada daeventualmente devido pela

garantia prestada ou será co

I l.l I A aplicação das

alguma, a obrigação de reparação

ll.l2 Na aplicaçâo da

interessado no prazo de l5 (quinze)

It.l3 A ap licação das

processo de responsabil ser conduzido por comissão composta

aYaliará fatos e circunstâncias ouo

úteis, contado da data de intimaç

I f.14 Na hipótese de

indispensáveis pela comissão, o lic

dias úteis, contado da data da intimação

I l.l5 Serão indeferidas pe

ao contratado^ além da

previstas Referência não exclui, em hipótese

lica.

(mulla), será facultada a defesa do

I t.2 Lei requererá a instauraçâo de

is) ou mais servidores estáveis, que

parq no pÍazo de 15 (quinze) dias

provas que pretenda produzir.

as provas ou dejuntada de provasjulgadas

alegações finais no prazo de 15 (quinze)

fundamentada, proyas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, prote

I t.l6 As

latórias ou in tetnpestivas.

penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fomecedores mantido pela

Administração Municipal.

I l.l7 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

12. DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO

l2.l Os serviços serâo recebidos no ato da entrega do serviço, juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsávelpelo acompanhamento e fiscalizaçâo do contrato, para efeito

de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôes constantes no Termo de Referência.

12.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

7
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substituídos no prazo de l0 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

12.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificaçâo dos serviços e consequente

aceitação mediante lermo demlhado.

12.4 Para as conÍatações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que fiata o

inciso II do art. ?5 da Lei n" 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até l0 (dez)

dias úteis.

12.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

12.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do serviço ou de saneamento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçâo durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

l2.j O Íecebimento provisório ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos ilidade ético-profi ssional pe execução do contrato.

12.8 correrá o prazo de l0 (dez) dias úteis

para fins de liquidação, na foÍma

12.9 O prazo de que mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de

inciso U do art. 75 da Lei n"

12.10 Para fins de idação, o setor comp€tente se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente aPresen is do documento. tais como:

â) a data da emis

b) os dados do con

c) o período respectivo de

d) número do empenhou

e) o valor

l2.ll - Havendo eÍro sa efêsootâçâô dâ nota fiscal ou iDstnEnento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado proYidencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comproyação da legularização da situação, sem ônus ao ContÍatante.

12.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deveú

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Ílscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios peÍinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

12.13 O CONTRATANTE nâo se Íesponsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a apresentaçâo das

respectivas requisições expedidas e assinadas pelo ÓÍgão requisitante responsável. ku'l

f) ev cabiveis.
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12,14 A Contratada deverá apresentar as seguintes regulâridades, acompanhado das notas Íiscais ou

instrumento de cobrança equivalente:

l2.l4.l Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda

Federal, e a Dívida Ativa da União, fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.

12.14.2 CeÍtidáo de Regularidade de Tributos Municipais.

12.14.3 Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais.

12.14.4 Ceíidão de Regularidade com Fundo de Carantia por Tempo de Serviço (FCTS).

t2.14,5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação

de Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

f2.15 A validade das certidões deveú ser correspondente a programação de pagamento, devendo o

contratado ficar responsável pela conferência de tal validade.

12.16 Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplênci4 sem que isso gere direito

ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

12.17 Constatando-se situação de inegularidade do con providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5

O prazo poderá ser prorrogado

úteis. smo prazo, apresente sua defesa.

l2.lE Persistindo a necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo admin la defesa.

12.19 Havendo a izados normalmente, até que se

decida pela rescisão da ata de re

contÍatante.

preços e/ou contrato, caso o não regularize sua situação, junto a

12.20 O CNPJ da co ser o mesmo da documentação

apresentada no procedimento de

12.21 O CONTRATANTE não de notas fiscais sem a apresentação das

respectivas requisições expedidas e assin

12.22 0 dos serviços, observado o

cronograma de pagamento lio,4víT, em conformidade com

art. r4r da Lei t4.r33t2o2t. s e rtt e o rt do Dcse n Vo i V r rlr e ll to
12.23 Nos casos de eventuais atmsos de pagâmento, desde que a futura contratadâ não tenha concorrido,

de forma alguma, para hnto, Íica convencionâdo que a taxa de compensação financeira devida pelo MunicÍpio, êntÍe

a data do vencimento e o efetivo adimpl€mento da parcela, é calculada modiante a aplicação dâ seguinte fórmula:

EM:lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moralórios:

N = Número de dias entre s data Prevista Para paganento e do efelivo pagamento;

VP = Valor da parcelo q ser paga:

I = indice de compensação linanceira - 0,00016438, assim apurado:

t : (Tx)

9

sua
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I=(6/ t00) t = 0,00016438

365 TX = Percentual da toÍa qnual : 696

12.24 Na emissâo das notas Íiscais para pagamento, as empresas deverão observar:

12.24.1 O disposto pela legislação regulamenlar e eventuais orientações técnicas do setor de contabilidade.

12.24,2 As regras de retenção do Imposto de Rendâ, dispostâs na Instrução Normativa no RFB n" 1234, de

I I dejaneiÍo de 2012, e legislação municipal.

12.25 O pagamento será creditado em conta corente, por meio de oÍdem bancáÍiâ a favor de qualquer

instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade

e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito,

12.26 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

12.27 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.27.1 tndependentemente do percentual de fibuto inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabe s na legislação vigente

12.28 te optanteíhlo simples

quanto e

entanto, o pagamento ficará condici

r3. oBRTGAÇÃO

Administração, de acordo com a

Autorização de Fomecimento

13.2 Notificar a ou incorreções verificadas no serviço

fornecido, para que seja por ele su ou em parte, às suas expensas

13.3 Atestar nas notas fi do serviço deste conftato. conforme ajuste

representado pela nota de empeúo.

13,4 Aplicar ao fomecedor contrato, quando for o câso.

l3-S Fornec iço do presente conÍato

13.6 Efetuar ecimento do serviço, no prazo,

forma e condições estabelecidos, c§eu.rondo a rúenç6o dos úibutos d€vidos, consoante a legislação yigente.

13.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do

serviço. para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controyérsia sobre a execução do serviço, quanto à

dimen são, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 202 I .

13.8 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das

obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro prôprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas.

13.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Municipio de Campos de Júlio/MT para adoção das

medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigações pelo fornecedor.

10

s termos da Lei Complementar n.o

abrangidos por aquele regime. No

-)
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13.10 Exigir a apresentação de notas fiscàis com as requisições fomecidas, recibos, atestados, declarações

e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de

providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como fomecer ao fomecedor recibos, atestados, vistos,

declarações e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações.

13.l I Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e demais instrumentos

que instruem a contratação.

13.12 A AdministÍação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fomecedor com

terceiros, ainda que vinculados à execução do serviço, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

t3.13 Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

serviço, ressalvados os requerimenlos manifestamente impertinenles, meramente protelalÓrios ou de nenhum inteÍesse

para a boa execução do ajuste.

l3.l3.t A AdminisÍação terá o prazo de l0 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivad4 por igual período.

13.14 - Notificar das garantias quanto ao sso administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas

I4. OBRIGA

l4.l Deve c a, Edital e seus Anexos, assumindo

como exclusivamente seus execução do serviço, observando,

ainda, as obrigações a seguir

14.2 Atender as na forma estipulada neste Termo de

Referência e Ata de Registro de entresa.

14.3 Executar o serviço pelo Municipio, obedecendo aos prazos

estipulados.

14.4

(art. 137, Il, da

t4.5

ou gestor do contrato ou autoridade superior

entrega, os motivos que impôssibilitem o cunrpÍimonto do prazô Proüsto, csn a devida comprovação'

14.6 Não tÍansferir a outrem, no todo ou em parte, o serviço da presente aquisição, sem prévia e expressa

anuência do Município.

14.1 Credenciar junto ao Município um representante e número de telefone e e-mail para prestar

esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a execução do

serviço.

14.8 lndicar, a pedido do Municipio, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento,

inclusive finais de semana e feriados, píüa os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer.

14.9 Vistoriar, IN LOCO, a condiçâo do veículo para ter conhecimento do estado e situação do veículo,

antecipadamente a realização do contrato.

Atender às determ

Lei F

Comun )

ão por eles solicitados.

horas que antecede a data da
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14.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de lodas as obrigações nabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçâo específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

contratante e não poderá onerar o serviço do contrato.

l4.l I Manter dumnte a entrega do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14.12 Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no Termo de Referência.

14.13 Comunicar ao Fiscal da Ata de Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da entrega do serviço contratual.

14.14 Paralisar, por determinação do contrâtante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

14,f5 Apresentar ao Município, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo

pagamento de todos os encargos previdenciáÍios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes daexecução da entrega.

14.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.

14.17 CumpÍir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do contÍatante. a
14.18 Respons vícios , de acordo com as disposições do

Código de Defesa do Con 1990).

14.19 Observar, to pela legislação tributária do

Município e as regras de

janeiro de 2012.

ormativa n" RFB n' I234, de I I dc

I5. DAS PEN

l5.t Comete infração das condutas previstas no aÍ. 155

da Lei n" 14.133, de 2021, quais sej

l5.l.l Dar causa à inexecução

15.1.2 Dar causa à grave dano àAdministração, ao funcionarnento

dos serviços públicos ou

E IUUO
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t 5.1.3 Dar c

15.t.4 Deixar de erÍregar â docuúútaçâo edgida pra o c€nâÍnê.

15.1.5 Nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.

15.1.6 Não celebrar o conrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de suâ proposta.

15.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do serviço da licitação sem motivo justificado;

15.1,8 Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o ceÍame ou prestar declaÍação falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contralo.

15.1,9 Fraudar a dispensa eletrônica oü praticar ato Íiaudulento na execução do contrato.

l5.t.t0 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
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l5.l.l0.l Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fomecedores, em qualquer mom€nto

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

l5.l.l I Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

l5.l.l2 praticar ato lesivo previsto no an. 5o da Lei Federal n.o 12.84612013 (Lei Anticorrupção).

15.2 O atraso injustificado no fomecimento do serviço sujeitaÉ o fomecedor à multa de mora, que será

aplicada considerando os seguintes percentuais:

t5.2.1 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de serviços ou execução de

serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,97o (nove inteiros e nove décimos por cento), que

corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso.

15.2.2 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, sobre

o valor da contratação, em caúter excepcional e a critério do órgão conÍatante, limitâdo à 20% (vinte Por cento) do

valor total da avença,

15.3 O fomecedor ficará sujeito, sem prejuízo da

15.3.1 Advertência, pela falta o subitem l5.l.l. quando penalidade mais grave

l5-3.2 Multa Com

8) de 0,5% (cinco o valor da contratâção, nos casos

previstos nos subitens 15.1.1, 15.1

b) de l07o (dez por

nos subitens l5.l .3, l5.l .5, I

c) de 207o ( cento) até 300/0 (trinta or da contratação, nos casos previstos

nos subitens 15.1.2 e de 15.1.8

15.3.3 lmpedimento de Pública direta e indireta do ente

federativo que tiveÍ aplicado a san anos. nos ülsos dos subitens 15.1.2 a 15.1.7

deste edital, quando nâo se justificar a graYe.

15,3,4 Declaração de in tar, que impedirá o responsável de licitar ou

lidade civil e criminal, às seguintes sanções:

da conÍatação, nos casos Previstos

contratar no âmbito da A

(três) anos e máximo de

justifiquem a imposição da pcndüldo rmls grave.

l S.4 A sançâo de multa moratória prevista pelo item 15.2 nâo impede a aplicação da multa compensatória

prevista pelo item I 1.3.2 deste edital.

15.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

15.ó Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.7 A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação

integral do dano causado à Administração Pública.

13

S

iÉ!ç*e td§ltf 
§lÊlerativos. 

pelo prazo minimo de 3

ítilfiüs lÍ l:üãtJí.Y0, bem como nos demais casos que
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I
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no âmbito

ou
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15.8 Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa

do contratado/detentor da ata.

15.9 Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas

na Lei Federal no 14.133/2021e legislação regulamentar.

15.10 A penalidade será obÍigatoriamente Íegistrada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato

Grosso (AMM) e no caso de suspensão de licitâr, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo

das demais cominações.

I6. DO PAGAMENTO

16.t O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT até o 5" (quinto)

dia útil para empresas locais e l0'dia útil para empresas fora do município, mediante a apresentaçâo da Nota

FiscaVFatura, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a

ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente.

16.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer

insrituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso. ficar ex o nome do banco, agência. localidade

e número da conta coÍTente €m que

16.3 Caso o prestador

das Microempresas e Empresas de

devida comprovação, a fim dc evi

l4 de dezembro de 200ó.

16.4 Havendo

devolvida ao pÍestador, e o

o prazo paÍa pagamento lntclar-

acarretando qualquer ônus para a

1ó.5 Previamente à data

regularidade fiscal e trabalhista, para v

16.6 Os

são de responsabilidade

regularidade.

bem como quaisquer outras despesas ncccssárias à dos serr iços

ontratante exigir. a qualquer tempo, a comprovação de sua

ser efeti

ento de Impostos e Contribuições

, juntamente com a Nota Fiscal, a

fonte a Lei Complementar n" 123, de

Nota Fiscal ou circunstância que a liquidação dâ despesa, êsta seÍá

as medidas saneadoras. Nessa hipótese,

Íeapresentaçâo do documento fiscal não

Júlio - MT.

to de Tesouraria verificará as certidões de

de habilitação do prestador.

Semeondo Desenvo lvimento
16.7 Havendo afraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio -

MT procederâ à atualização financeim diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência

nacional, na forma da regulamentaçâo baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.' 1.5,t4, de 30.06.95) "pró rata", tendo

como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissâo da ordem bancária, ou pelo

Índice que veúa a substitullo.

16.8 Para fins de cálculos de utilização de coreção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula

R=Vxl
Onde:
R = valor da correção procurada:

V = valor inicial do contrato;

,r{

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307 -000 -Fone ( s) 33 -2800
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I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos l2 (doze) meses.

16.9 Havendo erro na Nota FiscayPatura, esta será devolvida ao prestador.

t6,10 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, ficando

o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o pÍazo paÍa o pagamento

iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus

para o Municlpio de Campos de Júlio - MT.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

l7.l As despesas decorrentes desta aquisição estão prograrnadas em dotação orçamentária própria, abaixo

especificada:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade Orçamentária: 02 - DepaÍtamento de Esportes

Centro de Cuslo: 5752024

Ficha:598i2024

.39.74.00.00.00 tElemento de f)espesa:3.3.90

18. DAS DI AIS

prevê o art. 95 da Lei Federal n'

\

l8.t

14.133/2021.

I I

pos de JúlioÀ4! 14 dejunho de 2024.

inel
mlnts tivoSecretário M moa

Milton Borgfu
Scc rcl;r rro Ívlunicipal de

Clllirrra Esl)orle e Tllrismo
F',i, i;,r,t OB 2021 . Í.la1 1901

o Desen vo lvime n toLmn Mvr[ffifffl][,

MEtÍlculâ 1171
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METoooLoGrA PARA FoRMULAçÃo Do pREço DE REFERÊNGIA PARA PRoCESSO DE

DISPENSA ELETRÔNICA

A formulaçâo dos valores conforme o art. 23 da Lei Fêderal 14.133/2021 assim disciplina:

Att. 23. O valor prcviamente estimado da contntaçáo deveté ser compatlvel com os

valores praticados pelo mercado, considendos os prBÇos constanÍes de bancos de

dados púbticos e as guanrdades a se rcm contntadas, obsevadas a potencial economia

de escala e as peculiaidades do local de execução do obieto

§ ,o ivo processo /ic itatÓio pan aquisiçáo de bens e contratação de seNiços em geral,

confome rcgutamento, o valor estimado soÉ definido com base no melhor preço aferido

por meio da utilização dos segu/hÍes parâmetros, adotados de foma combinada ou não:

I - composiçáo de custos unitáios menorcs ou iguais à mediana do item conespondente

no painel pan consulta de preços ou no banco de pÍeços em saÚde disponlveis no Poftal

Nacional de Contrataç&s Públicas (PNCP}

ll - contrataÇões simitares feilas pela Administnção PÚblica, em execução ou

concluidas no período de 1 (um) ano anleior

media

federal e de siÍios eleÍÍÔnicos

m a data e hora dê acesso;

tv- com no mÍnimo 3 mediante soticitação

formal cotaçáo, desde que seie a9resen jusüficativa da escorrra desses

fornec orçamentos com mais cb A $eis)

íTreses de a do edital; (negritei),

V - pesquisa na eletrônicas, na foma de regulamento

§ 2" [...];

§ 30 ,Vas contraf ios, EsÍados e Distito Fedenl, desde que

náo onvolvam rccursos da Ltnião, o vator prcviamente estimado da contrataÇão, a que

se rBíere o caput deste aftigo, poderá ser defrnido por meio da utilizaçáo de outros

s,sterras de cusÍo s adotados pelo respectivo ente federativo

§ 40 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não Íor

possível estimar o valor do objeto na torma estabetecida nos §§ ,", 2o e 30 deste adigo,

o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em confomidade com

os praticados em contratações semelhantes de obietos de mesma nalureza, por meio

da apresentação de notas fiscais emitidas pan outros contratantes no período de até 1

(um) ano anteior à dala da contratação peta AdminisÜação, ou por outro meio idÔneo

§ 50I .r

§ 6'Í../

Na tabela abaixo constam os objetos/itêns pesquisados, com suas descriÇóes, códigos, unidades de

medida, valor de referência (mediana) e valor máximo dê aquisição.
1
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mídia especializada, de tabela de

pelo Poder
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01 UN

Depois identiÍicados os itens com maior relevância econômica, Íoi realizado a pesquisa para formaçáo do

preço com orçamentos de empresas especializadas na prestação de serviços dos itens pretendidos colacionados

a seguirl

a) OÍçamento

Foram encontrados progos Íegistrados êm Atas de Registro de Preços oriundas dos processos

colâcionados a seguir:

COMÉRCIO DA REGIÃO

NOVA OESTE . AGENCIA DE VIAGENS,
TRANSPORTE E TURISMO LTDA

COMÉRCIO DA REGIÃO

"","",,illl""J,"#x":::Jflrff ri5§gü1iff :": IH^:IJ::":", J,1::T::

llff l,ili;ll;::";"::ffit"ff.ffi"l:,?":"jTlr'flfrff '*"*50v'sá'mâ'res'u

Ainda consêguimos esqlbeEqE o val$ uniÉÉo superior e hfeíot como teto e piso para a aquisiçâo dos

itêns do procêsso, minimizando possÍveis sobre píeços e preços inexequíveis

os documentos e relatóíos que embesaram a Presente metodologia constam como anexo.

Campos de Júlio - MT, 14 de junho de 2024

Serviço de locâÉo dê veículo para transporte de

pessoas - para transporte administrativo de pessoas,

tipo ônibus executivo, combustivel diesel, transmissáo

manual, capacidade mlnima para 44 pessoas, ar-

condicionado, som ambienle, poltronas reclináveis,

banheiro, com motorista, com combustivel

R$

30.319,03

u
c

te inistrativo

viel'lqtlrllHil?slr€il}l'er
"'*:tJ''"'{Í9i'

2

CNPJ: 01.614.516/0001'99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

Item

Código

Sistema

Código

TCE/MT

Oesciçáo Unid

Preço

UnitáÍio de

ReÍerôncia

/ Mediana

R§

Prêço

Unitário de

ReÍsrência

/ Máximo

R§

004.005.007

393443-8

R$

23.600,00

Fonte

EXPRESSO SAPEZAL LTOA 37.234.14610001-O1 ORÇAMENTO

NAZARIO VIAGENS E TURISMO LTDA
PASSAGENS E ENCOMENDAS 22 .853.080/000 1 -ô0 ORÇAMENTO

coMÉRCIO DA REGIÃO

'17.360.151/0001-53 ORÇAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00üiit9

www.camposdelu lio. mt,goubr

Tabela de item:

I

Mod.lidade
I tt

CNPJEntidade

I
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CO CÃor{TE - C.I

ta:1210612024

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,
ESPORTE E TURISMO.

Assunto: Processo para Contratação de ônibus pârâ tran§portar atleta§ para Jogos Escolares'

rojeto/ Atividade: 2091 - Gerenciamento das Atividades do Departamento de portes;

Ficha/ DoÍaçâo: 598 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídioa;

Centro de Custos: 575 - de Es rtes.

meio desta, solicitar a Vossa Seúoria, elaboração de Processo para tratação de Empresa de

Transporte Rodoviário, para conduzir em um ônibus, 25 passageiros entre atl e professores, à Yárzea

Grande - MT, onde estarão partic ipando dos Jogos Escolares - Fase Estadual de Masculino e Voleibol

Feminino

Saída prevista para às 04 horas do dia 12 e retomo estimado 22 horas do dia 18 de ulho de 2024

Vale ressaltar que o Prefeito Irineu Marcos Parmeggiani autorizou esse processo

esportivas deste Município.
ando fomentar as Práticas

Sendo o que tiúa para o momento, antecipadamente

ssinaturai
Peixoto

CI NO.

79t2024

PaTA: SECRETARIA DE ADMII\üISTRAÇÃO
SECRETÁRIO DELOIRJOSÉ DE MORAIS

,//
|;f

Mítton Borges
SecretáÍio Mun

CultuÍa EsPorte
Portarra 06i2021

ipal de
Tttrislllo
Met 1901

a,

to
rio Mun pal de Cultura, Esporte e Turismo

Protocolo/Recebim

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Murdcípio de Campos de Julio -

À9 p(,Dâtâ:

Horas:

9tt

arassln

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Juiio-MT - CEP: 78 19-000 -Fone (65) 3387-2800
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Venho por

I

I
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À Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - CNPJ 01.614.516/0001-99 000ú22

Orçamento

Descritivo

Orçamento de uma viagem especial em veículo Ônibus com ar condicionado,
capacidade para 44 passageiros, poltronas soft, vidros colados, com banheiro, com
saída de Campos de Júlio no dia 12 de julho de 2024 e destino à Várzea Grande MT. O

veículo ficará à disposição para atendimento aos atletas durante os dias 13, L4, 15,

t6, L7 até L8 e retornando às 22h para Campos de Júlio MT.

o Combustível a cargo da

Genuir Galiassi
Sócio Administrativo

Campo Novo do Parecis, 14 de .junho de 2024

Novo Oeste Agêncio de Viogens Tronsporte e Turismo LTDA
Av Ftorionópolis 870 NE, Centro, Compo Novo do Porecis MT
Fone (ó5) 3382-2345 novooeste.gotiossi@gmoil.com
CNPJ 123ó0.151/0001-53 lnscriçôo Estoduol 13.471.891-7

ÀAm d
!d

ÀctNcr^ Í^cron^L oE ÇaEeF Ãadastur

Rs 23.600,oo

l*
a.r

\\

-..-

I
I

lnformaçôes Adicionais

a com seguro para

fornecido pela contratada, eles habilitados e com curso

letivo de passageiros;

e terceiros;

'.a
a

""Í rE'l
passageiros

a

rntratã

ilidade da contratada;

LEGAL 
'§
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txPR[sso sÀPEzÂt, cNpt 37.234.146/0001"01 [oCÂUZA0O NAÂVEl'/lDA PSEFtlloÁNoRE MÁG61, ZONA lNotJTRlÁL

sApEzAt / MÍ cÊP?s365.OOO tt 1119St, GMÀtt d.viturirmot0l6@lmôil.com apre3enta propotta de orçrmento pira

.prefeiturê de camp6 de julho disponibillaamos 1 ônibus rodoviário semi' l.ito €om 44 lugôíer com ar'condicionado

e bânheiro c um motoriita pãÍã t.anrgo(e d€ ôtleta§ saindo de campos d! ,ulho MT com destino vánea Grande M'
ida e voltar. sôid. dr c.mpas dc ,úlio-Ml di8 t2 107 12021 às 04 horas e telono di, 18107 12024 eitimôdo à§ 22 hora!.

vrloÍda viagam oJitôrô 15.310,00 ônlbu5 ficaÍa disponívelprá esta lqúmovendo os etletat do aloi.mentoate ot

locàls dos lo8o5

Deta e horário á confirmaln por í6pon5ável

5APE2ÂL MT
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V PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

GNPJ: 01.6í4.5í610001-99

Resultado da Cotação 00ürr215

Número da Cotação: 00626/24 Dala:1410612024 AbetluÍa: '1410612024 Encerramento

Itêm

1

Código

004.005.007

DescriÉo Qtd

SERVICO DE LOCACAO DE VEICULO PARA TRANSPORTE DI 1

Valor Mêdio

15.310.00

Velor Total Médio

15.310,00

TOTAL 15.310.00 15.310.00



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:o1.614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTITTg-W

CE.P.: 78319-000 - Cempos de lúlio - MT
00lltl2E

plReceR coNtÁett

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

1 
.J 

1 - uÁ r".rr,o. orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação (ôes) especificâda (s) abaixo;

1 I - tttÃo nÁ recursos orçãmentá.ios para pagamento das obrigações;

I I - oespêsas Extra Orçamentárias.

[ ]-Sistema de ReSistro de Preços com indicação de dotação no momento da aquisição.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nf.ProcessoAdm. /Ano
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

000063/24
17 /06/2024

DTSPENSA ELETRÔNrCA OOLT/2O24

Objeto do Processo Adm.: Contrateção de um ônibus para o transporte rodoviário de atletas e proÍessores de
Campos de Júlio - MT a Várzee Grande - MT

Recursos orçamentários

Ficha

598

Exer.
Fic.
2024

Fonte Recurso

1.1.500

Unid. Exêc. Funcaonâl Catêgoria

020902 27.812.0002 2091.0000 3.3 90.39.74.00

Valor Saldo Saldo Com Reserva

15.310,00 66.959,45 66 959,45

l5 310.OO

cRc- 01

Câmpos de Júlio, 17 de junho de 2024

áveldo Resoons
ValmoólÓa

s tuina ta

MâtÍtcule
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório no 6312024

Dispensa de Licitaçáo Eletrônica no 1112024.

Critério de julgamento: Menor Preço

Modo de disputa: Aberto

Regime de execuçâo: Dispensa de Licitação Eletrônica

Autorizo a Contratação de serviço de Locação de veículo para transporte de

atletas e professores Jogos Escolares Fase Estiadual na cidade de Várzea

Grande - MT, ca ibol feminino, atendendo as

necessidades da Se orte e Turismo. conforme as

justificativas e docu condições previstas no

Campos de Júlio

Av Vadrox.u+l'r*nurfiÚfl#Jfr-1tfiãâ#.r1;"ffiqdff8,#i,$1fi',jtífftd!àqqrgo','**,rE8f31E?zsoo

{
irâ :

Termo de Referência.

MÍ. 17t06t2024.

e

dee

/

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO 

00üri28www.camPosdejulio.mt'gov'b r

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

coMPoR A COMISSÃO OE CONTRATAÇÃO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI No 14.'133/2021

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Município de campos de Júlio.

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe conÍere o art. 148, inciso ll.

alinea "f'e 'h", da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o di§posto no arts. 70 e

8o da Lei Federal no 14itf33, de 1o de abril de 202í 
'

I
Art. 1" Desig r os sêguintes servidores efetivos pâra atuaÍenl conlo

os Íêgidos pela Lei no 14.133.agentes de contrataçá

de 1ode abrrlde2Q21 . a
| - Eric Rodrigo

ll - t\íarcelo José Bati

il - Nadia Tâlal;NqFh;

§ 10 Nas licita?Õe§ na modalidade pregão, os agentes de contrataçáo

indicados nos incisos le ll do caput deste ârt,go seráo designados pregoeiro§, nos

termos do art. 8o, §5o, da Lei no 14.13312021 .

§ 2o Compete aos agentes de contrataçâo tomar decisÕes, dar impulso ao

procedimento licitatório e executaÍ quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologâção, bêm como e especialmente o

desempenho das atribuiçÕes previstas no ârt. 14 do Decreto Municipal no 23. de ',18

de janeiro de 2O24. sem pre.iuizo das demais normas aplicáveis'

§ 3o Compete aos agentes de contratação indicados no caput a condução

dos processos de contratação direta realizados pelo ritos comum e eletrônico.

CNPI: O1.614.516/O001-99 - Muni e Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Cam s de Júlio-MT - CEP: 78319-O0O -Fone (65) 3387-280O

RESOLVE



t
PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br 000023

previstos no art. 10, § 20. incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de janeiro

de 2024.

§ 4" Os servidores indicados no caput poderáo âtuâr como membros da

equipe de apoio, desde que náo e§tejam exercendo outras funçÕes no respectivo

processo licitatório.

§ 5o Compete ao Secretário Municipal de Administração a distribuiçáo dos

processos de licitaçáo e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

aÍastamento, impedimento legal ou regulamentar.

Art,20 Designâr o§ servidores efetivos abaixo relacionados para, sob a

presidência do primeiro, compor a comissâo de contratação, em caráter

permanente:

l - Eric Rodrigo,ffienan;

ll - Nadia Talal Ne1

lll - Marcelo José

lV - Wilma da Gui

-
V - Darci Rod Teixeira.

§ 1o Compete penho das atribuiçÕes

previstas no art. 18 do janeiro de 2024, sem

pre.luízo das demais norma

§ 20 Em suas ausên . o presidente da comissáo dê

contrataÇão será substitu ído bros. na ordem indicada no

art 20 desta Portaria.

§ 30 A comlssâo de contlataçâo náo poderá se reunir com nÚmero de

membros iníerior a 3 (três), nos termos do art. 80, §2o. da Lei no 14.133/2021,

sempre em número Ímpar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissâo, se for o câso, solicitar a designação de servidor para substituir mêmbros

afastâdos ou impedidos.

§ 4o A designação de comissão de contrataçâo em caráter permanente não

impede eventual designaçáo de comissâo de contrataçáo em caráter especial,

quando as circunstâncias de contratação especifica assim exigir'

CNP,: 01.614.516/0001-99 - Muni e Campos de .iúlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N' 779 W* Loteamento Bom Jardim - Camp 5 de lúlio-MT - CÊP; 78319-000 -Fone {65) 3387-28o0

â
{'l
\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

r/rrww.camposdejulio.mt.gov.br 0 0 C 0 30

§ 5o Os servidores arrolados no caput poderão, quando for o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação, desde que não

esteiam exercendo ouhas funçÕes no re§pêctivo processo licitatÔrio.

Art.3o Designar os servidore§ abaixo relacionado§ para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os procêssos de contratação direta realizados pelo

rito simplificado, previsto no art. 10, § 20. inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

19 de laneiro de 2024.

I - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro:

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soa Freitas: e

Vl - Beatriz d Batista

Art. 4o Os ag

apoio e os agentes

análises relâtivas

inclusive de servido

órgáos de assesso

Município de Campos

Municipal no 23, de 18 de

Art. 50 Esta Portaria

controle

de contratação, a equipe de

técnico complementaÍ Para

Íinanceira e juridica.

rão com o auxilio dos

do Poder Executivo do

osto no art. 15 do Decreto

de sua publicaÇâo.

Gabinete do Prefeito Ít/lunicipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos vinte

e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quâtro.

Registre-se, publique-se e cumpÍa-sê.

IRTNEU MA S PARMEGGIANI

PreÍeito de CamPos de Júlio

CNPI; 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de .,úlio - MT
Av. ValdiÍ Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 33E7-280O



25 de Janeio de 2024. Jornal Oficaal Eletrônico dos Municipios do Estâdo de Mato Gíosso . ANO XIX I N' 4.408

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE J Lto

PORTARIA N'26. DE 24 DE JANEIRO DE 2024,

DESIGNA SERVIDORES PARÂ ÂTUAREM CÔMO AGENTES DE CON-

TRATAÇÀO. PARA COMPOR A COMISSAO DE CONTRATAçÃO E A
EQUIPE OE APOIO E PARA ATUÂREM COMO AGENTES PÚBLICOS
NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI N'14.133/2021,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prêfeito do Municipio de Campos de

Júlio, Estado de Mâto Grosso, no uso da atribuiÇão que lhe coníere o art.

148, inciso ll, alinea "f'e 'h", da Lei Orgânica À,4unicipal, e têndo em vista

o disposto no arts. 70 e 8o da Lei Federalno 14.133, de 1o de abril de 2021,

RESOLVÊ

AÍ. to Desigôar os seguintes servidores efetivos pâra aluarem como
agontes dê cont.atação nos procedimentos licitalórios regidos pela Lei no

14.133. de 'lo de âbril de 2021:

| - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - Marcêlo JoSé Batisla dos Sanlos Lino;

lll - Nadia Talal Nejem;

\-, § lo Nâs licitações hâ modalidade pregão, os agehtes de contratâção in-

dicâdos nos incisos I e lldo caput deste artigo serão designados pregoei-

ros, nos têrmos do arl. 8", §5", da Lêi n" 14.133/2021.

§ 20 Compete aos âgenles de contrataÉo tomar decisões, daÍ impulso ao
procêdimento licitátório e exêcutar quaisquêr outras atividades necessári-
ês ao bom a{damento do côÍtame âté â homologação, bem como ê espe-
cialmente o desempenho das at.ibuições previslas no art. í4 do Oecreto

Municipal no 23, de 18 de jàneiÍo de 2024, sem preruízo das demais noÊ
mas aplicáveis.

§ 3'Competê aos agentes dê contrâtâÉo indicâdos no capul â condução
dos pÍocossos de contrêlação direta realizados pelo rilos comum e eletrô-
nico, prêvistos no árl. 10, § 20, incisos I e lldo Oecreto Municipat no 25, de
19 de janeko de 2024.

§ 4' Os s€Nidorês andicados no capul podêrão atuâr como membros da

equipe de apoio, desde que não estejam exercendo oulras funções no res-
peclivo processo licitatório.

§ 5o Compete êo SecretáÍio Municipal de Administração a distribuiÇão dos
processos de licilaÇão e de conkatação direta a cada um dos agentes in-

dicados no caput deste adigo, bêm como dêsignar seus substilutos nâs
hipótesês de aíastamento, impedimenlo legal ou rêgulãmentar.

AÉ. 2i Oesignâr os servidoÍes efeüvos abaixo íelacionados para, sob a
presidência do primeiro, compor a comissão de contratação. em câráter
pêrmanêntêl

| - Eric Rodíigo Pettênân;

ll - Nâdia Talal Nejern;

lll - Mârcelo José Batista dos Santos Lino;

lV - Wilma da Guia Ferreira: e

0000 3,
V - Dârci Rodíigo Teixeira.

§ ío Compele à comissão de conhatação o desempenho das alribuiçôes
previstas no arl. '18 do Decrêto Municipal no 23, de 18 de janerro de 2024,

sem prejuízo das dêmais normas apliéveis.

§ 2o Em suas ausências ou impedimenlos, o presldente da comissáo de

contratâçâo será substituído por um dos demais membros, na ordem indi-

cada no art. 2'desla Portaria.

§ 3'A comissão de contralaçáo não poderá se reunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos lermos do ad.8", §2', da Lei n0 14.133/

2021, sêmpre em número ímpar, cabendo ao servidor que âtuar como pre-

sidente da comissão, se for o caso, solicitar a designação de servidor para

substituir membros aíâslados ou impêdidos.

§ 4" A designaçào de comissão de contrataçáo em caráier permanênte

não impede eventual designação dê comissão dê contrataÉo em caíáleí

especial, quando as circunslâncias de contrataÉo especiÍica assim êxigir.

§ 5o Os seNidorês arrolados no caput poderão, quândo for o caso, aluar
como membros de equipe de apoio áos agentes de contrataçáo, desde

que não estejam ex€rcendo oukas íunções no respectivo processo licila-

tório.

Art. 30 Designar os soryidores âbaixo relacionados pârâ, na quâlidade de

âgêntês públicos, conduzirem os processos de contratação direte rêaliza-

dos pelo Íito simpliÍcâdo, previsto no art. 1o, § 20, lnciso lll, do Decrelo Mu-

nicipal n" 25, de 19 de janeio de 2024:

| - Jessice Amenn Froehlichi

ll - Thais Silva Maciel:

lll - Josiane da Silvâ Ribeiro:

lV - Lhâren Brandelize Pâzinâtto:

V - Marcia Soáres dê Freitas; e

Vl - Beatriz dos Santos Balista Silva.

Aí.4o Os agêntês de contralação, a comissão de conlrêtâção, a equipe

de apoio e os agentes públicos poderão solicitaÍ êuxílio técnico com-
plemêntaí parâ análisês rêlativas às qualiÍlcações técnicê, econômico-

financeira e jurídica, inclusive de servidores não listados nêsta Porlârrâ, e

contarão com o êuxÍlio dos órgáos dê assêssoramento jurldico e de con-

tÍole interno do Poder Executivo do l\runicÍpio de Campos de Júlio - lúT,

nos termos do disposto no art. 15 do Decrelo MLrnicipal n'23, de 18 dê

jâneiro dê 2024.

Art.5o Estâ Portâriâ enlra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mâto Gíos-

so, aos vinte e quatro dias do mês dê ianeiro do ano de dois mil e vinle e
quâtro-

RegbtÍe.se, publique-ae e cumpra6ê.

IRINEU iiARCOS PARMEGGIÂNI

PreÍeito de Cãmpos dê Júlio

oEoRETO No 302, OE 13 0E DEZEMBRO OE 2023 - LÉt N1590 DE22111t2022

Abre no orçamento vigênte crédito adicional suplementar e da outras providências

MARCOS PARMEGGlANi, PÍeÍerto do Munrcipal de Campos d
do Munrcrpro dê Cárrpos de JÜho e áulor. zação contida na I\runici

e Júlio, Eslado de Malo Grosso no exeÍcíc.o alÍrbuicóes que lhe ÍoÍam
pal n'001590i22 de 22 de Noveóbro de 2022.pela Lea Orgânica

1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na impo(ânc R$327.777,81 distribuÍdos as inles dotaçôêsi

t_

diariomunicipal.org/mVamm . www.amrn.org br 95

segu

Assrnado Drgrlalnrente

Suplementação ( + ) 327.777,81 02 06 01 Fundo Munrcrpal de Saúde

das
Let
)a
de
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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N" 1112024

PROCESSO LtCtTATORTO N" 63/2024

O MUNIC|PIO DE CAMPOS DE JÚL|O, Estado de Mato crosso, torna púbtico, para

conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, com
critério de julgamento de MENOR PREÇO, de acordo com o art. 75, inciso ll, da Lei Federal h"

14.13312021 e art. '1", § 20, inciso ll, do DecÍeto Municipal n'25n024, e de acordo com as disposiçÕes
estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.

RESUMO

Objêto: Contrãtaçáo de rte de atletas e professores para os
Jogos Escolares Fase Est

Íeminino, atendendo as

Município de Campos de J

alor global estimado

Critério de julgamento:

Modo dê disputa: Aberto

categoria futsal masculino e voleibol

e Cultura Esporte e Turismo do

//licitânet.com. br

lnício do recebimento das propostas: a partir da publicação dêste Aviso.

Fim do recebimento das propostas: 2110612024, às 0BhS9 (horário de Brasítia).

Data e horário da disputa'. 2110612024, das 09hOO às 1shOO (horário de Brasitia)

Benefícios para ME/EPP: Sim.

Agente de contratação: Nadia T Nejem. Portaria no 2612024.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Local de disputa: Licitanet Licitaçóes Eletrônicas, d

V

1 5 310,00



PREFETTURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br 00 üü33

1. OBJETO

1.í É objeto do presente Aviso de Dispensa Eletrônica, contrataÇão de serviço de locação de vêículo para
transporte de atletas e professores para os Jogos Escolares Fase Estadual na cidade de Várzea Grande

- MT, categoria fulsal masculino e voleibol feminino, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal
dê Cultura, Esporte ê Turismo do Município de Campos de Júlio - MT, conforme exigências estabelecidas
neste Aviso de Dispensa EleÍônica e seus anexos.

í.2 A descrição, a quantidade e o valor estimado do objeto constam da tabela abaixo

PREçO TOTAL
ESTIMADO R$

R$.15.310,00

1.3 O fornêcedor devê enviar propo

'1.4 O critério de julgamento adotado s (menor preço unitário)

2. PARTICIPAÇÃO NA DI§PENSA ELETRÔNICA

2.1 Para participar desta Dispênsa Eletrônica, os fornecedores interessados deverão credenciar-se
dirêtamente na plataforma Licitanet Licitaçóes Eletrônicas, dispo nivel em https;//lrcitan et.com br, com
contato através dos telefonês (34') 2512 - 6500 e (34) 3014 - 6633 (Whatsapp), e-mail
lor[eçedSr@liç]1êIle! qqr-r&!Í, com a anlecedência que julgar necessária, limitada até o horário fixado
neste Aviso para apresentaçáo da proposta e início da disputa.

2.2 O custo pelo uso da plataíorma, a titulo de remuneraçáo pela utilização dos recursos da tecnologia da
informação, ícará a cargo do fornecedor/licitante, que podêrá escolher entre os planos de adesão abaixo:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Iúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

ITEM DEScRTÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
U NID QNT

PREÇO UNIÍ
ESTIMAOO

RS

com

Serviço de locaçáo de veículo para

pessoas, tipo ônibu

combustivêl diesel. trans

manual. capacidade mÍni

banheiro. com motor

combustível.

ta Sn d oe asporte p

n eÍa S o ert da m tsnp

!
15.310.00

I

tod

I

I

I

tssao

Und

I

I

I

I

I

I\-paÍa

44 pessoas ar-condicionado, som

ambiente, poltronas reclináveis,

,

os itens de seu interesse



PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
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PLANO AVULSO 30 DIAS í 80 DIAS 365 DtAS

R$ 98,00 RS 143,00 R$ 260,00 R$ 395.00 R$ 629,00

2.3 A microempÍesâ ou empíesa de pequeno portê deverá declarar, em campo próprio na plataÍorma, o

seu enquadramento na Lei Complêmentar no í 23l2006.

2.4 A não declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte implicaÍá na
preclusáo do direito âo tratamento diferenciado ê favorecido, em especial quanto aos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar no 12312006.

2.5 Munido dê cadastro, login e senha pessoal (intransferivêl) obtidos junto à plataforma Licitanet
LicitaçÕes Eletrônicas, é dever do fornecedor/licitante localizar o processo licitatório para, então, realizar
os demais atos pertinentes âo procedimento.

2.6 E de exclusiva respo do usuário o sigilo da senhe, bem como seu uso em quâlquer

transação efetuada direta

- MT e à Licitanet Licita
indevido da sênha. ainda

seu rep do ao lvlunicípio de Campos de Júlio

is danos decorrentes de uso

2.TOlogineasenhap licitatório, salvo q uando cancêlados

Liciteções Eletrônicas, devidamente
justificada, ou em virtude peranle à p

2.8 O credenciamento do

implica a responsabilidade
para realização das kansaçÕes in

2.9 Caberá ao fornecedor/licitante
pública, ficando responsável pelo eco

legal junto ao sistema eletrônico

de capacidade técnica e jurídaca

no sistema eletrônico durante a sessáo

dô negócios diante da inobservància de
quaisquer mênsagens

2.10 Dúvidas ê informaçÕes pertinentos ao cadggtramento na plataforma e à operacionalizaçâo da
mesma seráo de responsabilidade da Licitanet Licitações Eletrônicas.

2.í 1 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores/licitantes:

a) que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contrataçáo Direta e seus anexos,

b) estrângeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) autor do anteproJeto, do projeto básico ou do pro,eto executivo, pessoa fisica ou Jurídica.
quando a contÍatação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionãdos;
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d) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o aulor do projeto seja dirigente, gerente, controladoÍ, acionista ou

detentoÍ de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contrataçáo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários:

e) pessoa Íísica ou .iurídica que se encontÍe, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeiÍa, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou êntidade contratante ou com ãgente público que desempenhe Íunção

na licitação ou atue na fiscalização ou na gêsláo do conlrato, ou que delês seja côniuge, companheiro ou

parente êm linha reta, colateral ou por afinidade, atê o terceiro grau;

g) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n" 6.404/1970.

concorrendo entre si, e

h) pessoa fÍsica ou jurÍdicá que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do aviso, tenha stdo

condenada judiciâlmente. com tên8ito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condiçôes análogas à6 de escÍavo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos

vedados pela legislaçáo trabalhista.

i) organizaçóes da Sociedade Civil de lntêresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdáo no 7 46/201 4-Í CU-Plenário).

2.'12 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico

2.13 Aplica-se o disposto na alínea "e' também ao Íornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

fÍsica ou jurídica, com o intuito de buíar a efetividade da sanção a êla aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada. desde que dêvidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.14 SeÍá permitida a participação de cooperativas desde que apresentêm demonstrativo de atuaçáo em

regime cooperado, com repartiÇão de receitas e despesas enlre os cooperados e atendam ao art. 16 da

Lei Federal no 14.13312021.

2.'15 Seráo estendidas às cooperativas os benefícios previstos para as mrcroempresas e empresas de

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei Federal n' 'l'1.48812007

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
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3.1 O fornecedor/licitante interessado, após a divulgação do Aviso de Oispensa Eletrônica, encaminhará,
exclusivamente por meio da Plataforma Licitanêt Licitações Eletrônica, a proposta com a descrição do
objetoofêrtado,amarcaeomodelo,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidos
para início da disputa.

3.2 Todas as especificaçÕes do obJeto contidâs na proposta, inclusive o preço, vinculam o
fornecedor/lacitante.

3.3 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comêrciais e quaisquêr outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento do objeto.

3.4 Os pÍeços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lancês, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor/licitante, náo lhe assistindo o direito de pleiteaÍ qualquer alteração, sob
alegaçáo de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

3.5 A apresentação de proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nela contida.
em conformidade com o que dispõe o Termo de Rêferêncla, Projeto Básrco ou Proleto Executivo
assumindo o fornecedor/licitante o compromlsso de promover e execuçáo do ob,eto em quantidades e
qualidades adequadas ao interesse público, promovendo, quando requerido, sua substituiÇáo.

3.6 O fornecedor/licitante poderá retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública de
disputa.

3.7 No cadastramento da proposta inicial, o Íornecedor/licitante deverá assinalar "sim" ou "náo" em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes dechraçóes.

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posterioÍes:

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n" 123/2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49.

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus
anexos:

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trãta o art. 93 da Lei n. 8.213/91 .
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f) que não empÍega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de '14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do

artigo 7', XXXlll, da Constituiçáo.

3.8 Quando do encaminhamento inicial da proposta, o fornêcedor/licitante poderá parametrizar o seu

valor final mÍnimo e obedecerá às seguintes regras:

a) a aplicaçáo do intervalo mÍnimo de diferença de valorês entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relaçâo ao lance que cobrir a melhor oferta; e

b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido

e o intêrvalo de que trata a letra 'a".

3.9 O valor final mínimo de que trata o item 3.8 deste Aviso poderá ser alterado pelo fornecedor/licitante

durantê a fase de disputa, sendo vedado inserir valor superior e lance seu já registrado no sistema.

3.í 0 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos dêmais participantes do certame e para o

órgão ou entidade contÍatante, aêndo que aponas os lancêg efetivamente enviados poderão ser

conhecidos dos fornecedores na fiorma da seção seguinte dest€ Aüso.

3.í1 Na hapótese de haver propostas lançadas inicialmente com vâlores iguais, o sistema registrara por

ordem de inserção, cujo dêsempatê poderá ser efetivado através dos lances franqueados.

3.'12 Sem preluizo do dispoío acima, os lances poderão ser enviados manualmêntezI t
!

4.1 A partir da data e horário definido8 nestê Aviso de Dispênsa Eletrônica, a sessáo pública sera

automaticamente iniciada pelo sistema paÍa o envio de lances públicos e sucessivos exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado automaticamente no horáÍio de finalizaçáo de lances

também já previsto neste Aviso.

4.2 lnictada a etapa competitiva, os fornecedores/licitantes deverão encaminhar lances êxclusivamente
poÍ meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu Íecebimento e do valoÍ
consignado no registro.

4.3 O lance deverá ser oÍêrtado pelo valor unitário

4.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relaÇão ao últamo lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
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4.5 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao menoÍ lance, desde que

inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances

intermediários" para os fins deste Aviso.

4.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será estabelecido pelo agente de

contratação, sendo quê esta informação constará obrigatoriamente do sistema eletrônico desde a

publlcação deste Aviso na plataforma.

4.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que Íor recebido e registrado

primeiro no sistema.

4.8 Caso o fornecedor/licitante não apresente lânces, concorrerá com o valor inicial de sua propostâ

4.9 Durante o procedimento, os fornecedores/licitantes seíão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, dentiÍicaçâo do fornecedor

4.'t 0 lmediatamente após a Íase de lances, haverá o seu

encerramento, com o o
classificação.

o sistema. em ordem crescente de

sem qualquer possibilidade

4.12 SeÉ vencedor o forn
preço.

ias deste Aviso, ofertar o meno'

5. JULGAMENTO DA PROPOSTA

5.1 Encerrada a fase

lugar quanto à adequ

contratação.

idade da proposta classificada em primeiro

do pÍeço em relação ao estipulado para adoo
emeondo

nform

com idadeit

s

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela AdministÍaçáo, e náo sendo

hipótese de desclassificação poÍ preço excessivo, podêÍá haver a nêgociação dê condições mais

vantajosas.

5.2,1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhoÍ

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compativel ao estimado pela Administraçáo.
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5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificâçáo, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de

sua proposta pêrmanecer acima do preço máximo definido para a contratagáo.

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registÍado na ata do procedimento da

dispensa eletrônica.

5.3 Estândo o preço compatível, será solicitado o envio da proposta final ratificada e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4 O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçâo.

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que

b) náo obedecer à nêste aviso ou em seus anexos,

c) apresentar

contralação;

do preço máximo definido para â

d) não tivêrem sua la Administraçáo,

e) apresentar de

desde que insanável.

ias deste Aviso ou seus anexos,

idade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor

5.7 A inêxequibilidade só será consi ente de contratação que comprove
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a) que o custo do licilante ultrapassa o valor da proposta: e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de iustificar o valor da oferta

5.8 Nos casos em que for identificado que o fornecêdor/licitante vencedor apresenta preço no patamar de
que trata o item 5.6, o agentê de contrataçáo poderá dispensar a rcalizaçáo de diligência:

a) caso verifique que o mesmo fornecedor/licitanle sagrou-se vencedor em outros itens/lotes

licitados e que em tais itens/lôtes apresentou preços compatíveis com o valor orçado pela Administração,

b) que há possivel ganho de escala por parte do fornecedor/licitante vencedoÍ.
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5.9 Erros no preenchimênto da proposta não constituem motivo para a desclassificaçáo da mesma,
sendo que a proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
náo haja maroração do preço nem alleraçáo da substância das propostas.

5.í0 Para fins de análise da píoposta quânto ao cumprimênto das espêcificaçôes do objeto, poderá ser
colhida a maniÍestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

5.11 Se a proposta ou lance vencêdor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.í 2 Havendo nêcessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para
a sua continuidade.

5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso.

6. HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos a do ANEXO I _ DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO deste Avis
lances.

tê rnais bem classificado na fase de

6.2 Como condiçáo prévia exeme

I

descumprimento das cond
tmp eça a participação no certame fut

a) Licitantes inidôneos

o, será vêrificado o eventual
nto à existência de sanÇão que

a consulta aos seguintes cadastros

ntas da União, disponível em

robidade Administrativa e

ead uerido h

h

h contas tcu br/ordsf? =lN

b) CNIA - Ca

lneleg ib ilidade, disponí ve em

veis

)emeonc
cn
o

br(ên le
c) CEIS - CadastÍo de Empresas lnidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União.

disponível e em
https //porta ldatranspa rencia.qov b r/sancoes/consulta?ordenarPor=n ome Sancionado&direcao=asc

d) CNEP Cadastro Nacional de Empresas punidas,
httos.//ôo rtaldatransoaren cia.qov. br/sancoes/consulta?ordena rPor=nomeSancionad o&direcao=asc
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Í) Cadastro Estadual dê Empresas lnidôneas e Suspensas mantido pela Controladoíia Geral do

Estado de Mato Grosso, disponível em httos://ceis cqe mt,pv-b4

g) Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a Administração

Pública do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

6.3 As consultas das letras "a" a "d" acima poderão ser substituídas pela consulta única da letra "e" -

Consulta Consoladada de Pessoa JurÍdica no Tribunal de Contas da Uniâo, disponível em

hllpil/ceÍtidoes-âpf apps.tcu ,qov br/

6.4 Constatada a existência de sanÉo, o fornecedor será reputado inabilitado, se for o caso, por falta de

condiçáo de participação.

6.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitaçáo dos fornecedoÍes será verificada pêlo

agente de contÍatação que conduz o pÍocesso.

6.6 E dever do fornecedor/licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro de

Íornecedor. quando utilizado desôa prerrogative, para que estêjam vigentes na dala da abertura da

sessáo pública. ou encaminhar, quendo solicitado, a respectrva documentaçáo atualizada

6.7 O descumprimento do subitem acima amplicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos

sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrâr as certidóes válidas.

6.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmaçáo daqueles exigidog neste Aviso e iá aprêsenlados, o fomecedor/licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, após solicitaçâo pelo agente de contrataçáo, sob pena de inabilitaçâo

6.9 Somente haverá a necessidadc de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçáo dos documentos origrnais náo-digitais quando houver dúvida em relaçáo à rniegrLdade do

documento dig tal

6.10 O fornecedori licitanto ênquadrado como microempreêndedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n" 12312006, estará dispensado da

prova de inscrição nos cadastÍos de contribuinles estadual e municipal e da apresentação do balanço

patrimonial e das demonslraçôes contábeis do últamo exeÍcicio, se exigido.

6.í'l Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessáo será

suspensa, sendo inÍormada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.12 Será inabilitado o fornecedori licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apÍesentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desãcordo com o estabelecido neste Aviso de

Dispensa Eletrônica.
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6.Í3 Na hipótese de o fornecedor/licitante não atender às êxigências para a habilitaçáo, o agente de
contrataçáo examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até
a apuração de uma proposta que atenda às especificaçôes do objeto e as condiçÕes de habilitaçáo.

6.í4 Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo, o fornecedorlicitante será habilitado

7. coNTRATAÇÃo

7.'l Após a adjudicaçáo e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado contrato ou
emitido instÍumento equivalente.

7.2 O adludicaláÍio terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçào,
para assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
contrato/Autorização/Pedrdo), sob penâ de decaar do direito à contratação, sem preluízo das sançóes
previstas neste Aviso.

7.3 Alternativamente à convocaçâo pere comparecer perânte e coÍrtratante para a assinatura do contrâto
â Administraçáo poderá encaminhá-lo para assrnatura môdiante e-mail. para que sela assinado e
devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data dê sêu recebamento.

7.4 O pÍazo previsto para assinâtura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser proÍrogado 1 (uma) vez, por igual período por solicitaçáo lustifacada do
adjudicatário e aceita pela Administraçâo.

7.5 O aceite ou não recusa
reconhecimento de que:

da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente implica no

a) a nota de empenho ou instrumento equivalente está substituindo o contrato, aplicando-se à
relaçáo de negócios ali estabelecida as disposiçoes da Lei Federal no 14:1332021,

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsóes contidas neste Aviso de Dispensa
Eletrônica e seus anexos:

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos '137 e
138 da Lei Federal no 14.13312021 e reconhece os direitos da Adminisúação previstos nos artigos 137 a
139 dessa Lei.

7.6 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida, se for o caso, a compíovaçáo
das condiçÓes de habilitação e contrataçáo consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pêlo
fornecedor durante a vigência do contrato.

CNP.,: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Lotea mento Bom Jardim - Campos de júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800
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L SANÇôES

8'í Comête infração administrativa o Íornecedor/licitante que cometer quaisquer dâs infÍaçôes previstas
no art. 155 da Lei Federat n 14j3312021. quaas se.iâm:

a) dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) dar causa à inexecuÇão parciar do contrato que ceuse gÍave dano à Administração, ao
funcionamento dos sêrviços públicos ou ao interesse coletivo;

c| dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

ê) náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamênte justificado;

f) náo celebrar o ou náo entregar a documentação exigida para a contÍataçáo, quando
convocado dentro do prazo de suâ

g) ense.iar o
justiÍicado;

objeto da licitação sem motivo

h) apresentar d certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa

i) fraudar a dispensa e o do contrato;

j) comportar-se de modo in ude lquer natureza,

k) praticar atos ilicitos com certame:

r) prat cer ato'"'gpryryxry§"DrJ 
Üt:to

i;1,i.lllXiillÍIlT.TH?À:ft"Hild#P.â§P.ifll,{li1,l.lfffilal],l"lll "o*"n" 
anrerores

a) advertência pela falta prevista no item g.í, letra'a", deste Aviso, quando não se justificar a
imposiçáo de penalldade mais gÍave;

b) mufta de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, por qualquer das infraçÕês
prevista no item 8.1 . letres "b" a "1".

c) impedlmento de licitar e contratar no âmbito da AdministÍação Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pêlo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do item g.í, letras
"b" a "9", deste Aviso, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800
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d) declarâção de anidoneidadê para licitaÍ ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiretâ de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos do item 8, letras "h" a "1", bêm como nos

demais casos quê justifiquem a imposiçáo da penalidade mais grave.

8.3 Na aplicaçáo das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometidai

b) as peculiaridades do caso concrelo;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;

e) a implantação

orientaçÕes dos órgãos de

8.4 Se a multa aplica
eventualmente devido pe

descontada da garantia p

8.5 A aplicação das sa

reparaçáo integral do dano

8.6 A penalidade de mulla

8.7 A aplicação de qualquer das

assegurará o contraditório e a amp
previsto na Lei Federal n.o 14.13312

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

periores ao valor de pagamento

perda desse valor, a diferença será

alguma, a obrigação de

o Pública.

demais sanções

udicatário, observando-se o procedimento

CA,,POS DE TULIO
9. DAS DTSPOS|çOES GERÂI3

9'í O procedimento será divulgado na Plataforma Licitanet LicitaçÕes Eletrônicas e no Portal Nacional de
Contrataçóes Públicas - PNCP.

9.2 No caso do procedimento restar deserto ou Íracassado, o Município de Campos de Júlio - MT podeÍá:

a) republicar o procedimento;

b) fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua
situaçáo no que se refere à habilitaçâo; ou

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - campos de Júliô-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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9.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão
o horário de Brasilia, inclusive para contagem de tempo e registro no srstema/Plataforma eletrônrca e na

documentaçáo relatrva ao procedimento.

9.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos ÍornecedoÍes/licitante, culo
prazo não conste deste Aviso, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente de contratação no

sistema eletrônico.

9.4 Caberá ao fornecedor/licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobserváncia de quaisquer mensagens emitidas pela Administraçâo ou de

sua desconexáo.

9.5 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na dâtâ marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário ânteÍiormente estabelecido, desde que náo haja comunicação em

contrário

9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contrataçào poderá sanar erros ou falhas
que náo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado. registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para

fins de habrlitação e classificação.

9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa EleÍônica serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administraçáo, o pÍincípio da isonomia, a Íinalidade ê a seguÍEnça da contrataçáo.

9.9 Os foÍnecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo de suas propostas e a

Administração náo será, em nenhum caso responsável por esses custos independentemente da

condução ou do resultado do procêsso da contrataçáo.

9.'10 Em caso de divergência entre disposiçóes deste Aviso e de seus anexos ou demais peças que

compÕem o procêsso. pÍevalecerá as deste Aviso.

9.'l1 Da sessào pública seÍá divulgada Ata no sistema/plataÍorma eletrônica

9.12 lntegram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

Anexo I - Oocumentos de Habilitação;

Anexo ll - Termo de Referência:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
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c) valer-se, para a contÍataçáo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possívê|, e desde que

atendidas às condiçóes de habilitação exigidas.
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Anexo lll - Modelo de Proposta

Campos de Júlio - MT, 17 de junho de 2024.

lrineu rmeggranr

PreÍeito de Campos de Júlio - MT

CA,,POS DE TULIO
Semeondo Desenvolvimento
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ANEXO I- DOCUMENTOS OE HABILITAÇÁO

1. HABTLTTAçÃO JURioTCA

a) no caso de empresário individual, inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a

caÍgo da Junta Comercial da respectiva sede,

c) no caso de sociedade empresarial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social ê todas as

alterâçÕes (se houver) ou consolidaçáo contratual, devidamente registrados na junta comercial do estado

de sua sede;

PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt.gov.b r ) t t\ 1

pol açÕes, ato constitutivo, estatuto social e ata de eleiçáo dos

unta comercial do estado de sua sede;

d) no caso de sociedade

administrãdores, arquivados nê j

e) no caso de sociedade simples, inscriçào do ato constitutivo no Regrstro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus admrnistradores.

f) no caso de emproga ou sociedade estrângeira em Íuncionamento no País. decreto de

autorizaçáo e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgáo competente,
quando a atrvidade assrm o exrgir;

g) no caso de sociedade cooperativa, ata de fundação e estatuto socral em vrgor. com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Juridicasda respectiva sede, bem como o registro de que trata o art 107 da Let no5764, de
't971 

.

h.1) Seráo considerados documentos de identidade: (l) as carteiras e/ou cédulas de identidade

expedidas pelas Secretarias de Segurãnça, pelas Forças Armadas, pela Policia Malitar, pelo Ministério
das Relaçôes Exteriores; (ll) Cédulas de identidade fornecidas por Ordêns ou Conselhos de Classe,

declaradas válidas por Lei Federal, tais como OAB, CREA, CRC, etc.; (lll) a Carteira de Trabalho e

Previdência Social, e (lV) a Carteira Nacional de Habilitação com foto, na Íorma da Lei n" 9.503/97.

OBS. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da

consolidação respectiva.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MÍ
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b) no caso de Microempreêndêdor lndividual - MEl, CeÍtificado da Condição de

Microemprêendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçáo da autenticidade

no sítio www. DortaldoemoÍeendêdor.oov.br;

h) Cédula de identidadê de TODOS os sócios, nos casos das letras "a", "b" e "c", e do (s)

administrador (es) ou diretor (es) nos casos das lelras "d", "e", "f'e "9";
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2, REGULARIDAOE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - Cartão do CNPJ; CNPJ:

01 .614.5í 6/0001-99 - Município de Campos de Jú lio - MT Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento
Bom JaÍdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

b) Prova de inscrigão no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

c) Certidâo negaliva ou certidáo positiva com efeitos de negativa de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União:

d) CertiÍicado de Regularidade de Situaçâo (CRF) perante o FGTS - Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço;

e) Certidão nêgativa trabalhistas - Justiça do TÍabalho,

Í) Se estabelecida Júlio - rtidão negativa de débitos emitidos
pela Prefeitura Municipal

a) certidão negativa

da validade ou com data de

4. ATESTAOO DE CAPACIDADE T

sobÍe fa idor da sede do licitante. dentro

a) atestado de capacidade técnica, em papel timbrado.

Semeondo Desenvolvimenlo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Mun icÍpio de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA

(Art. 75, inciso ll da Lei Federal n" 14.13312021\

í. JUSTIFICATIVA

A Secíetaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo de Campos de Júlio - MT, por meio do

Departamento de Esportes, busca promovêr a participação dos atletas locais em eventos esportivos de

relevância esladual, visando inc€ntaver o desenvolvimento esportivo e social dos jovens atletas. Para

viabilizar a participaçáo nos J* Escolares - Fasê Estadual de Futsal Masculino e Voleibol Feminino,

["";:r:["'." ", 
vázea GÍandffi:z-se nTr§ária a co 

Hilçâo 
de serv,ços de transporte

Os Jogos Escolares são uma oportunidade crucial para os alletas de Campos de Júlio/MT

demonstrar suas habilidades e Íepresentar o município em uma competição de alto nível A participação

nesses jogos náo apenas eleva o espÍrito esportivo, mas também promove a integração social, o

desenvolvimento pessoal e a potencial descoberta de novos talentos esportivos

O transporte Íodoviário mediante a contratação de um ônrbus oferece segurança e conforto

essenciais para os atletas e professores, garantindo que cheguem ao destino pÍeparados fisicamente e

mentalmente para competir Considerando a distância entre Campos de JúhoiMT e Várzea Grande/MT é

fundamental assegurar um meio de transporte que minimize o cansaço e o estresse da viagem,

permitindo que os atletas se concentrgm em suas performances.

A necessidade de transportar 25 passagerros, entre atletas e professores. em ônibus com

capacidade mínima de 44 (quarenta e quatro) lugares, requer um planejamento logístico cuidadoso A

escolha de um ônibus permite acomodar todos os passageiros em um único veiculo. facilitando a

coordenação e gestão do grupo durante a vragem. além de otimizar os custos em compaÍaçáo â

contrataÇão de múltiplos veiculos menores

Durante a peÍmanência em Várzea Grande - MT, o ônibus Íicará à disposição para o lÍansporte
dos atletas e professores êntre os locais de hospedagem, treino, alimentaçáo e as instalações esportivas

onde ocorrerão os jogos. Essa flêxibilidade é crucial para garantir que todos os deslocamentos

nêcessários sejam realizados dê Íorma organizada, permitindo que os atletas mantenham seu foco nas

competiçóes sem preocupaçôes logísticas.

Para assegurar a participaçáo ponlual nos Jogos Escolares, o cronograma de viagem prevê a

saída de Campos de Júlio às 04 horas do dia 12 de julho de 2024 e o retorno estimado para às 22 horas

CNP.): 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de J úlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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do dia '18 de julho de 2024. Este planejamento é essencial para que os a etas possâm chegar a tempo
de se adaptarem ao local da competiçáo e retornar em segurança após o término do evento.

A contÍalação de um ônibus para o transporte rodoviário de atletas e professores de Campos dê
Júlio - MT a Várzea Grande - MT é uma medida indispensável para a participação nos Jogos Escolares -

Fase Estadual de Futsal Masculino e Voleibol Feminino. Esta ação náo apenas promove o
desenvolvimenlo esportivo e social dos.jovens, mas também assegura uma viagem segura, confortável e
economicamente viável. Portanto, justifica-se a necessidade de Íealizat a contratação deste serviço,
visando garantir o sucesso e a sêgurança dos participantes neste importante evento esportivo.

a) Fiscal do Contrato: Elaine Terezinha Moura - Matricula n"i 1.9261202,

b) Prazo de Entrega e Execução: A prestaçáo dos seÍviços se dará de forma automática. ã

partir da emissáo da Autorizaçáo de Fornecimento e pagamento em deposito bancário.

2. óRGÃo(s) REou

a) Secretaíia

3. INFORMAÇOES G

3.í Oescrição da c

( ) AquisiÇão dê be

(x) Serviços gerais

( ) Serviços comum de en

( ) Outras formas de co

3.2 Critério de Julgamento:

(x) Menor pÍeço por item,

( ) Maior Percentual de desconto;

( ) Menor pÍeço por lote;

( ) Menor valor global ou lote único,

( ) Melhor Tecnica ou Conteúdo Artístico;

( )Técnica e Preço,

( ) Maior Retorno Econômicoi

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Vâldir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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( ) Maior Lance.

3.3 Modalidade ou Procêdimênto:

( ) Pregão Eletrônico Tradicional;

( ) Pregão Eletrônico SRP;

( ) Concorrência Tradicional;

( )Concorrência SRP;

( ) Concorrência Eletrônical

( )Leilâo;

( ) Concurso;

( ) Diálogo Com

(x) Dispensa Eletrô

( ) Dispensa S

( ) lnexigibilidade

4. DA LEGISLAÇÃO APLIC
4.í Será adotada a Lei Fede
4.2 Seráo observadas, no

serviços executados, à Associaçáo

da Lei 1

mento

nte seu art. 75. inciso ll
normas reg ulamentaÍes pertinentes aos
nicas - ABNT - e, ainda, ao lnstituto

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO.

Semeondo Desen

5. DAS ESPECTFTCAçÔES OOS SERVTÇOS

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município dê Campos de Júlio - MT
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ITEM

cóDrco
SISTEMA

cóDrco
TCE/MT

DEScRTÇÃO
UND. QTD.

PREÇO UNITÁRIO

DE REFERÊNCIA /

MENOR PREÇO

R$

,Í1. 75, inciso I e

( ) Dispensa Ordinária - AÍt. 75, inciso I e ll, da Lei no 14.'|33t2021

74, da Lei no 14.13312021

14.133t2021.

le

I
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01
004.005.007

393443-8

Serviço de locaçáo de veÍculo para

transporte de pessoas - para transporte

administrativo de pessoas, tipo ônibus

executivo, combustível diesel,

transmissáo manual. capacrdade minima

para 44 pessoas, ar-condicionado, som

ambiente, poltronas reclináveis, banheiro,

com motorista, com combustível

UN 01 RS 15.3r 0.00

5.1 O valor estimado para esta locação pelo menor preço é de R$ 15.31O,OO (quinze mil e
trezentos e dez reais).

5.1.í Características
a) Diesel,

Ônibus

b) ldentificado
c) Espécie pa e minima quarenta e quatro) lugares,
d) 135" de braço;
e) o;
f)
s)
h) Seguro envolvidos),
i) Motorista ção e cursos necessários

correspondente ao veículo a
j) Manutenção

dirigado:

Poltronas
Ar condic
Frigobar:
Banheiro:

tn combustível, a serem utilizados
para transportar os passageiros

k) O serviço, ob.i prestados com pessoal de nível
adequado para atender as exigên te de , com motoristas e combustível e
seguro total ficarão por conta da CO

5.2 O veículo deve estar em
5.3 O veículo solicitado será

previsto para o dia 12 ds iulho de 2024 às 04:oo horas, no Ginásio poliesportivo 2g de Novembro, na
Avenida valmir Taborda cámerâ, campos de Jútio - MT, com o destino cidede de Várzea Grande - MT,
(no local da realizaçáo dos jogos). com o retorno dia ig de lulho de 2024 às 22roo horas. o
encerramento para câmpos de Júlio, e desembarquê no Ginásio poliesportivo 2g de Novembro.

5.4 O veículo deverá possuir, no máximo, 0S (cinco) anos de fabricação.
5.5 Se o veículo apresentar defeitos, alteraçóes e irregularidades e/ou apresentarem quaisquer

características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, a Contratada será notificada para
substituir, na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, às suas
expensas.

6. DA PROPOSTA
6.1 A proposta, que compreendê a descriçáo do serviço ofertado, preço unitário e preço total,

deverá ser compatível com este TeÍmo de RêÍerência, bem como atender às seguintês exigências:
a) Conter as especificaçÕes do serviço de forma clara e inequívoca, descrevendo

detalhadamente suas características;
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b) No preço ofertado deverâo estar incluídos ainda todos os custos diretos e indaretos,

inclusive transporte, locomoçáo, estadia, seguro, tributos e outras despesas que incidam ou venham
incidir na prestação do serviço.

7. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DA PRESTAÇÁO DO SERVIçO
7.í Os serviÇos seráo executados de acordo com as especificaçÕes dêste Termo de Referência,

nas seguintes condiçóes: Saída prevista no dia í2 de julho de 2024 às 04:00 horas, no Ginásio
Poliesportivo 28 de Novembro, na Avenida Valmir Taborda Câmera, Campos de Júlio - MT, com o destino
Cidade de Vázea Grande - MT, (no local da realização dos jogos). Com o retorno dia 18 de julho de
2024 às 22:00 horas. O encerramento para Campos de Júlio, e desembarque no Ginásio Poliesportjvo 28
de Novembro.

7.2 Durante a permanência em Várzea Grande - MT, o ônibus ficará à disposição para o

transporte dos atletas e professores entre os locais de hospedagem, treino, almentação e as instalaçÔes
espoÍlivas onde ocorreÍão os jogos Essa flexibilidade é crucial para garantir que todos os deslocamentos
necessários sejam realizados de forma organizada, permitindo que os atletas mantenham seu foco nas
competiçÕes sem preocupaçÕes logísticas.

7.3 Cabeé ao prestador arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com
tÍansporte, locomoção, estadia, tributos, frete, seguro etc. incidenles na prestaçáo do serviço prestado
pelo motorista.

7.4 A Prefeitura do Munidpio de Campos de Júlio - MT reserva-se ao direito de impugnar os
serviços executados, se esges náo attiveÍem de acordo com €s êspecificaçÕes técnicas desse Termo de
Referênciâ.

7.5 Na prestação do serviço, somente será peÍmitido profissionais capacitados. deveráo possuir a

cartejra nacional de habilitação (CNH), para o condutror de ônibui deve seÍ "D" ou "E '.

7.6 O motorista deverá pos8uir curso de direçáo dêfensiva e de transporte de passageiros.

8. DO ACOMPANHAMEI|TO E FTSCAL|ZAçÃO
8.1 A fiscalização da entega do objeb da prêsentê contratação será ãcompanhada e fiscalizada

por 1 (um) ou mais fiscais do ôontrato, rêf[esentantes da Administração especialmente designados

conforme requisilos estabelecidos no eÍL 7o da Lei Federal 14.13312021, ou pelos respectivos substitutos.

permitida a contratação de terceiros p.ía es3rsü-los e subsrdiá-los com infoímações pertinentes a essa

atribuação.

8.2 O profissional designado tem a incumbência de:

a) Conferir qualitativa do ônibus, rêcusando-os caso não estejam de acordo com as

especiÍicaçÕes técnicas desse Termo de Referência,

b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento,

c) Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, qualidade

do serviço contratado;

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionâdas à execuçáo dô contÍato.

deteÍminando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeatos observados,

e) lnÍormar a seus supêriores, em tempo hábil pâra a adoçáo das medidas convenientes, a

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

8.3 O prestadoÍ ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalizaçáo, obrigando-se a prestar todos

os esclarecimentos porventura rêqueridos pela Administraçáo
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8.4 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a lransferência de qualquer

responsabilidade do prestador para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros.

8.5 A fiscalizaçâo acima mencionada náo exclui nem reduz a responsabilidade do prestador,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeiçÕês técnrcas,

vícios redibitórios e, na ocorrência destes, náo implica em corresponsabilidade da Prefeitura do Municipro

de Campos de Júlio - MT.

8.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçÕes relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

9. DAS OBRIGAÇOES DO PRESTADOR
9.í lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE
9.2 Prestação do serviço conÍorme as especificaçôes conslantes desse Termo de Referência,

cumprindo o prazo estabelecido.
9.3 Executar os serviços no prazô e local estabelecidos nesse Termo de Referància.

acompanhados da respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constaráo as indicaçóes referentes ao uso,
garantaa ou validâde.

9.4 Providenciar imediata corrêçáo de dcficiências, falhlg ou irregularidades constatadas pela
Prefeitura do Município de Campo6 rle Júlio - MT, reÍerents à condições firmadas neste TeÍmo de
Referência.

9.5 Responsabilizar-se pcloe vÍcios e danos deconêntos do obieto. de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

9.6 Arcar com os custoa dirêtos e indiretos, inclusive despesas com transporte, translado.
estadia, alimentaçáo, tributos, taxas, frete e/ou seguro, encaÍgos trabalhistas, previdenciários e demais
despesas envolvidas na pGstação do serviço, não sendo admitida qualquer cobrança posterioÍ da
Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

9.7 Comunicar à Prefeitura do MunicÍpio de Cempos de Júlio - i/T, no prazo máximo dê 24 (vinte
e quatro) horas que antecede a data da Píestaçào do serviço, os motivos que impossibilitem o
cumpÍimento do prazo previsto, com a devidã comprovação.

9.8 Abster-se de veicular publickíade ou qualquer outra informaçáo acerca das atividades objeto
deste Termo de Referência, sem prévra autorizaçào da Prefetura do Município de Campos de Júlio - MT.

9.9 Prestar esclarecimentos à PfCc[ura do MunicÍpio de Campos de Júlio - I\i1T sobre eventuais
atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaçáo.

9.10 EmitiÍ Nota Fiscel/Fatura discriminada, legivel e sêm rasuras.
9.11 Emitir ê apresentar certidão negativa/positiva com efêito de negativa de débitos da Receita

Federal, Receita Estadual (SeÍaz/PGE do Estado do prestador), Receita Municipal (emitida no munrcipro
do prestador), Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS.

9.12 Responsabilizar-se pelo íiel cumprimento do objeto conlratado, prestando todos os
esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas
reclamações se obriga a atender.

,IO. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 Acompanhar e Íiscalizar a Prestaçáo do serviço.
í0.2 lnformar ao prestador sobre as normas e procêdimentos para a Prestação do serviço e as

eventuais alteraçÕes efetuadas em tais preceitos.
10.3 Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o

objeto pactuado.
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10.4 Comunicar poÍ escrito, ao prestador, quaisqueÍ irregularidades verificadas na prestaçáo do
seÍviço, solicitando outro veículo e que esteja de acordo com as espêcificaçôês deste Termo de
Referência.

't0.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestadâ, a Contralanle eÍetuará o pâgamento nas condiçôes, preços e prazos pactuados
neste Termo de Referência.

10.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhaÍ os prazos da
prestação do serviço, exigindo que o prestador tome as providências necessárias para regularização dos
serviços, sob pena das sançôes administrativas previstas na Lei Federal 14j3312021, no ltem 10 deste
Termo de Rêferência e demais cominaçÕes legais.

í0.7 Comunicar, por escrito, ao prestador o náo-recebimento dos serviços, apontando as razôes,
quando for o caso, das suas não-adequaçóes âos termos contratuais.

í0.8 Proporcionar as condições para que o pÍestador possa cumprir as obrigaçôes pactuadas.

11. DAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS
íí.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

inÍraçÕes:

a) dar causa à inexecuÇão parcial do contrato;

b) dar causa á inexecuçâo parcial do contrato quê cause grave dano à Administraçào ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intoresse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação êxigida pere o certame;
e) náo manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente

justificado

f) náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

S) ensejar o retardamênto da oxecuçáo ou da entrega do objeto da licitaçâo sem motivo

Justificado,
h) apresentar declaraçáo ou documentaÇão falsa exigida para o cedame ou prestar

declaração Íalsa durante a licitação ou a êx6cuÉo do contrdo:
i) fraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato,

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer naturezal
k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo,

l) praticar ato lesivo prevtsto no art. 5o da Ler no 12 846, de 1" de agosto de 20í 3
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'11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstâs nesta Lei as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar.
l'1.3 Na aplicação das sançÕes serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto,

c) as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes,

d) os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

í í.4 A sanção prevista na letra "a" do item 1 1.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pelâ

infraçáo administrativa prevista na letra "a" do item 1'1.1 dêste Termo de ReÍerência, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.

11.5 A sançáo prevista na letrã "b" do item 11.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valoÍ do contrato licitado ou celebrado com

contrataçáo direta e será aplicada ao responsável por quâlquer dâs infraçóes admjnistrativas previstas no

item 1 1 .'l deste Termo de Referência, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco

por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administrêçáo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa sêrá de 20% (vinte por cento)

sobre o valor correspondente à pâÚia não cumprida;

c) se der causa à infxfcuçào total do contrato, a muftE sêrá de 1Qo/o (dez por cento) sobrê o

valor total do contrato:

d) se ensejar o íetaÍdâmênto da execução ou de êntÍega do objeto da licitação sem motivo
justificado e aceito pela AdministreÉo Municipal, a multa s6rá de 5% (cinco por cento), acrescida de

0,5% (meio por cento) por db de alraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente

descumprido.

í1.6 A sançáo previstâ na letru'c'tte [em 11.2 (impêdimento de licitar e contratar) será aplicada

ao responsável pelas infrações eúninistralivas previslts nas letras "b", "c". "d", "e", "f' e "9" do item 11.1

deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave, e impedirá o

responsávêl de licitaÍ ou contratar no àmbilo da Administraçáo Pública direta e indiretâ do ente federativo
que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo ílâxrno de 3 (tÍêt) í1o§.

'11 .7 A sançáo prevista na "d" do item 1 1 .2 (declaração de inidonêidadê para licitar ou contratar )

será aplicada ao responsável pelas infrâções administretivas previstas nas letras "h', 'i", 'j', "k" e "l" do

item 11.1 deste Termo de Referência, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nas letras "b',

"c", "d", "e", "f' e "9" do item '1 1 .1 deste Termo de Referência que iustifiquem â imposiçáo de penalidade

mais grâve que a sanção prevista na letra "c" do item 11.2, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos
í1.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 11.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar) deste Termo dê Referência será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva

do secretário municipal.

1l.9 As sançÕês previstas nas letÍas "a", "c" e "d" do item 11.2 poderáo ser aplicadas

cumulativamente com a prevista nâ letra "b" do item 1 1.2 (multa) deste Termo de Referência
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1 í .'10 Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem supeÍiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administraçáo ao contratado, além da peÍda desse valor, a diferença seÍá
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

í 1.1 1 A aplicação das sançóes previstas no rtem 1 1 2 deste Termo de Referência náo exclui, em
hipótese algumã, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administraçào pública.

í 1.í2 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do itefi 11.2 (multa), será facultada a defesa
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dê sua intimação.

11.13 A aplicação das sançôes previstas nas letras "c" e "d" do item 11.2 Lei Íequererá a

instauração dê processo de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou
mais servidores êstáveis, que avaliará fatos e circunstáncias conhecidos e intimará o licitantê ou o

contratado para, no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de inlimaçáo, apresentaÍ defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzlr.

11.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produçáo de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçóes
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÉo.

í í .15 Serão indeÍêridás pelâ comissáo, mediante decisâo fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, prOlglatórias ou inte,,npestivas.

í í.16 As penalidades apllcades seráo anoladas no ÍEgidÍo cadastral dos fornecedoÍes mantido
pela Administraçáo Municipal.

11 .'17 As imporlâncias rêlâtivãs às multas deveÉo BeÍ recolhidas à conta do Tesouro do
Municipio.

.I2. DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO

12'í os serviços seráo recebidos no ato da entrega do serviço, juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, p€lo(a) responsável pêlo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeilo de posterior verif

Termo de ReÍerência.

í 2.2 Os serviços poderão seÍ rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e na

proposta. devendo ser substituídos no prazo de 1O (dez) dias. a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

12.3 O recebimento definitivo ocorrerá no pÍazo de '10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Admanistraçáo, após a verificação dos

serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.
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í2.4 Para as contrataçóes decorrentes de despesas cu,jos valores náo ultrapassem o limite de

que trâta o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento deÍinitivo

será de até '10 (dez) dias úteis.

12.5 O prezo para recebimento deflnitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de Íorma

justiÍicada, por igual período, quando houver necessidade de diligências paÍa a aÍeÍiçâo do alendimento

das exigências contraluais-

12.6 O prazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do serviço ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalêntê, vêrificadas pêla Administraçâo

durante a análise prévia à liquidaçâo dê despese, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

12.7 O recebimento provisório ou dêfinitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos serviços nem a rusponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato. L4
12.a Receoioa ffiad q.r doGJIÍo dê cob6ílleqlaralente, correrá o prâzo de 't 0

::,:#:i::"" n *XtN"#S* - :"-' "-" 

"",

l=T:T :1 ::T " "W ytos Írecessár'os e esse:ciais dc

:: ;J:;:::*,;;}SZ4:
:i :ffi:#ffiffiF/ffi§"ryH1ffif§3*
f) eventual§çfhqredoygíe! Ofttençpe" t"lçi,tar:n Qrbív?.§
12.'11 Hevendo erro na apresentaÇâo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobresteda até que o contratado

providencie as medidas sanêadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçâo da regularização da

situação, sem ônus ao contratante,

í2.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deveÉ comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à

inedimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejem acionados os meios pertinentes e necessários paÍa garantir o recebimento de seus créditos.
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12,'13 O CONTRATANTE náo se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a

apresentaçáo das respectivas requisiçóes expedidas e assinadas pelo órgão requisitante responsável.

12.14 A Contratada deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanhado das notas

fiscais ou instrumento de cobrança equivalente:

12.'t4.1 Certidão Negativa de Tributos Fêdêrais unificada com a CND-INSS, fornecida pela

Fazenda Federal, e a Divida Ativa da Uniáo, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.

12.14.2 Cenidáo de Regularidade de Tributos Municipais.

12.'14.3 Certidão de Rêgularidade de Tributos Estaduais.

'12.14-4 Çeí.idáo de Rêgularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

12.14.5 PÍova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do TÍabalho, mediante

apresentaçáo dê Certidáo Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT).

12.15 A validade das certidões deverá ser correspondente a programaçáo de pagamento,

devendo o contratado ficar responsável pela conferência de tal validade,

12.16 Nenhum pagamento será eÍetuado a contratada ênquanto pendente de liquidaçáo

quaisquer obrigaçÕes financeiraa Sre lhe foram impostas, em vlttude de penalidade ou inadimplência.

sem que isso geÍe direito ao pleitg dc tüllalrmento dê pr€çoü ou correÉo monetária.

12.'17 Constatando-se siturção de irÍegularidadê do conlratado, sêrá providenciada sua

notificação, por escrito, para quê, no prezo de 5 (cinco) dias úteb, regularize sua situaçáo ou, no mesmo

prazo, apresente sua deÍese. O prazo podeé ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

12.'18 Persistindo a irregulafida<le, o contrátántô deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contrâtual nos autos do PÍoces§o dministretlvo correSpondente, assegurada ao contÍatado a

ampla defesa.

í2.'tg Havendo a efetiva exüàlgào do seMç!, o8 pegamentos serãô realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão dá-ata úê registÍo de freÇos e/ou contrato, caso o contratado não

regulaÍize sua situaÇão, iunto a contratante.

'12.20 O CNPJ da contratada constante da nota flscal e fatura devêrá ser o mesmo da

documentação apresentada no procedimento de contrataçáo.

'12-2'l O CONTRATANTE náo se responsabiliza pelo pagamento de notas Íiscais sem a

apresentação das respectivas requisiçÕes expedidas e assinadas pêlo Departamento responsávê1.

12-22 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a entrega dos serviços.

observado o cronograma de pagamento estabelecido pela PrefeituÍa do Município de Campos de

Júlio/MT, em confoímidade com art. 141 da Lei 14.13312021.

12.23 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada náo tenha

concorrido, de forma alguma, para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação Íinanceira
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devida pelo MunicÍpio, enlÍe a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada

mediante a aplicação da seguinle fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encaryos moratórios;

N = Nitmero de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga:

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

t = (rx)

t= (6/ 100) t= 0,00016438

365 W = Percent anual = 6Yo

Íiscais presas deverão observar

O disposto pela

contabilidade.

12.24.'l As regras

1234, de 11 de janeiro de

oriêntações técnicas do setor de

12.25 O pagame em conta corrente, por dê ordem bancária a favor de
qualquer instituiçáo bancária

banco. agência, localidade e nú ser efetivado o crédito

12.26 Será considerada

bancáÍia para pagamento.

que constar como emitida a ordem

't 2.27 Quando do pagam nçáo tributáíia prevista na legislação

s ne lnstrução Normativa no RFB no

aplicável.

12.27.1 lndep

retidos na fontê, quando da realização do pagamento, os percentueis estabêlecidos na legislação vigente.

'12.28 O contratado regularmente optante pelo Simples Nãcional, nos termos da Lei

Complementar n." 12312006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaÇáo dê
comprova.
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12.24 Na emissáo das

, e legislação municipal

na Nôta Fiscal, dêvendo, para isso, ficar explicito o nome cio

e IS
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do pagamento
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13. oBRtGAÇÃo oo uul'rrcípro:

13,1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Administração, de acordo

com a Autorização de Fornecimento e demais instrumentos que instruem o certame e conÍataçáo.

13,2 Notificar a Íornecêdor, por escrito, sobre vícios, defeilos ou incorreções verificadas no

serviço fornecido, para quê seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

í3.3 Atestar nas notas Íiscais e/ou Íaturas a eÍetiva entrêga do serviço deste contrato,

conforme ajuste representado pela nota dê empenho.

13.4 Aplicar ao Íornecedor as sançõês previstas em lei ê no contrato, quando for o caso.

í3.5 Fornecer ao fornecedor todas as informações relacionadas com o serviço do presente

contrato.

13.6 EfetuaÍ o pagamento e fornecedor do valor @Írespondente ao Íornecamento do serviço,

-qI*
cumprimento das obrigaçÕà\lsswnkks pcte contreteda, anotalÚ em reqistro próprio as Íalhas

::::::::" 
e comun'cânoo 

\qw* " ""' "'*"no' 
êxuam meo.as

corrêlivas.

""'" li: rl;i*",;iü*i:ffi H"i:r,"::'.;". """:"decraraçÕes e o,t,o" o{}f;$||P@.F íS.]*"i*f:fl ffi cumprimento de pedidos, o

atendimento de providêrlcias, o_compromisqô de qualidade, étc, bem tomo fornecer ao fornecedor

recibos, atestados, visàs] ''lS'9,áç*. l' '"r'ia,,."çoj. àe comiriomissos que exijam essas

comprovaçÕes.

í3.11 Receber o serviço no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo dê Referência e demais

instrumentos que inslruem a contrataçâo.

13,'12 A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

fornecedor com lêrceiros, ainda que vinculados à execução do sêrviço, bem como por qualquer dano

causedo a têrceiros em decorrência dê ato do fornecedor, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
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14. OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR:

14.'l Deve cumprir todas as obrigaçôes deste Termo de Referência, Edital e seus Anexos.

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesâs decorrentes da boa e perfeita execuÇão

do serviço, observando, ainda, as obrigaçôes a sêguir dispostas.

'14.2 Atender as requisições do MunicÍpio, executando o serviço na forma estipuladã neste

Termo de Referência e Ata de Rogistro de pr€ço, principalmênt€ quanto ao prazo dê entrega

14.3 Executar o serviço contretado no local e Íorma indicada pelo l\ilunicípio, obedecendo aos

prazos estipulados.

'14.4 Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade supeflor (art. 137, ll, da Lei Federal n.' 14.133120211 e prestar todo esclarecimento ou

inÍormaÇào por eles solicitados.

14.5 Cômunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo previsto, com a devida

comprovaçáo

í4.6 Náo transferir a outrem, no todo ou em pârte, o serviço da presente aquisição, sem prévLa

e expressâ anuência do Município.

'14.7 Credenciar junto ao Município um representante e número de telefone e e-mail para

prestar esclarecimentos e atender as solicitaçóes, bem como reclamaçõês que poTventura surgrrem

durante a execuçáo do serviço.

14.8 lndicar, a pedido do Municipio, lelefones para contato fora dos horários normais de

atendimento, inclusive finais de semana e feriados para os casos excepcionais que porventura venham a

ocorreÍ.

14.9 Vistoriar, lN LOCO. a condição do veiculo para ter conhecimento do estado e situaÇáo do

veículo, antecipadamente a realizaçáo do contrato

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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í3.í3 Emitir dêcisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçóes relacionadas à execuçáo do

presente serviço, Íessalvados os requerimentos manifestamênte impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração letâ o pÍazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a proÍogação motivada, por igual período.

13.í4 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paÍa

apuração de dêscumprimento de cláusulas contratuâis, em havendo garantia contratual.
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14.í0 ResponsabilizaÊse pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas,

previdenciárias. fiscais, comerciais e as demais pÍevislas em legislaçáo especifica, cuja inadimplência

náo tÍansfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o serviço do contrato.

14.11 Manter durante a entrega do sêrviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habalitaçâo e qualificação exigidas na licitaçáo.

14.12 Cumprir impreterivelmente os prazos eslipulados no Termo de Referência.

14.13 Comunicar ao Fiscal da Ata de Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquêr

ocorrência anormal ou acidente que se vêÍifique no local da entrega do serviço contratual.

14.14 Paralisar, por determanação do contratante, qualquer atavidade que náo esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

í4,í5 Apresentar ao MunicÍpio, a qualquer tempo, documentaçáo que comprove o correto e

tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comeÍciais

decorrentes da execuçáo da entrega

í4.16 Guardar sigilo sobre todâs as informaçÕes obtidas em decorrência do cumpnmento do

Contrato.

'14.17 Cumprir além dos postulados legais vigentês dê âmbito federal. estadual ou munrcrpar

as normas de segurança do contratante.

14.'í8 ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos decorrentes do serviço. de acordo com as

disposiçóês do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n o I 078/1990).

14.19 Observar, na emissáo das notas Íiscais para pagamento o disposto pela legrslaçáo

tributária do lvlunrcipro e as regras de retenÉo do lmposto de Renda dispostas na lnstruÇão Normativa

no RFB n" 1234 de 11 de laneiro de 2012.

15. DAS PENALIDADES

15.1 Comete infíaçáo âdministrativâ o detentor que cometer quaisquer das condutas previstas

no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sêjam:

15.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato.

15.1.2 Dar causa à inexecuÇáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colêtivo.

'15.1.3 Dar causa à inexecuçáo total do contrato.

í 5.1.4 Dêixar de entregar a documentação exigida para o cêrtame.

15.1.5 Náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado.
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í5.'1,6 Não celebrar o contralo ou não êntregaÍ a documentação exigidâ para a ôontratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

15.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do serviço da licitaçáo sem motivo

justiÍicado;

í5.í.8 ApresentaÍ declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

dêclaraÇâo Íalsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçâo do contrato.

15.í.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticer ato fraudulento ne execuçáo do contrato.

15.'1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

15.1.í0.1 Considera-se comportamento inidôneo, entÍe outros, a declaraçáo falsa quanto às

condiçÕes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.í ,11 Praticar atos ilícitos com vistaô a frustrar os obietivos deste certame.

15.1.12 Praticar ato kpq' $êvisto no art. 5o da Lei Fedêrâ{#.o 12.84612013 (Lei Anticorrupção).

15.2 O rtrr"o inflã"do no fornecimônto do serviço súi6üaÍá o fomecedor à multa de mora,iH,
anterior, sobre o valor da cofução, êm car&eÍ exccpcbml c a cr{o Oo órgão contratante, limitado à

,o,".,1:.:"'"],:::::::ffiJ-onsabilidadecivilecriminaI'às

'""' " 
I :iii*-:X"m,,N4ro se j us,iricar pena,idade mais srave

no" 
",."1 r.",,.t,':"§m{},,tf, ffi "Hfl^tr"ffif$obre o varor da contratação'

b) o" rov" tdeJ btfáél'iál Xe zó7" (quti." àor b"r',itlisJúrà o varor da contratação, nos

casos previstos nos subitens 15.1.3, 15.1.5, 15.1.7;

c) de 20% (vinte por cênto) até 30% (kinta por cento) sobre o valor da contratação, nos

casos previstos nos subitens 15.'1.2 e de í5.í.8 a 15.í.12; 15.3.3.

15.3,3 lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens

'15.1 .2 a 15.1 .7 deste edital, quando náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave.

í5.3.4 Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contÍatar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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prazo mínimo de 3 (três) anosemáximode6(seis)anos,noscasosdossubitensls.1.ga15.1.12.bem

como nos demais casos que lustifiquem a imposição da penalidade mais grave.

15.4 A sançâo de multa moratória prevista pelo item 1|S.2 nâo impêdê a aplicação da multa
compensatóÍia prevista pelo item 11.3.2 deste edital.

í5.5 A penalidade dê multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

í5.6 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis Íorem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administraçáo ao contratado, além da perda desse valor, a diferênça será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.7 A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação
de reparaçáo integral do dano causado à Administraçáo pública.

15.8 Em qualquer ca§o de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contÍaditório e
ampla deÍesa do contratado/detentor da ata.

15.9 Na aplicaçful§t penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as,",,,';:1'I".J'*=*"ffiil::ydosMunicipiosdoEstado
de Mato Grosso (AMMI e no cJ
igual perÍodo, sem preluizodas I

16. DO PAGAMENTO

í6.'l o pagamento será efetuado pela prêíeitura do Município de campos de Júrio - MT até o
50 (quinto) dia útil para empresas locab e 1oo dia útil pare empresas fora do município, mêdiante a

apresentação da Nota Fiscal/Fatur4 apóo o ategle palo profissional designado, sendo efetuada a
retenção de tributos sobre o pagamênto a ser realizado (se Íor o caso), conforme dêtermina a legislaçáo
vigente.

16.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de
qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do
banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser eÍetivado o crédito.

'16.3 caso o prestadoÍ seja optante pero sistêma rntegrado de pagamênto de rmpostos e
contribuiçõês das Microempresas e Empresas de pequeno porte - slMpLES, deverá apresentar,
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na Íonte dos tributos, de
acordo com a Lei Complementar no l23, de 14 de dezembro de 2006

16'4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a Iiquidaçáo da despesa esta
será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o pruzo parc pagamento iniciar-se-á após a regularizaçáo da situaÇão ou

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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reapresentaçáo do documento fiscal não acarretando qualqueÍ ônus para a Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT.

í6.5 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria veriÍicará as certidões

de regularidade Íiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condiçôes de habilitaçáo do

prestador.

16,6 Os tributos e as contribuiçóes fiscais, bêm comô quâisquer outras despesas necessárias

à dos serviços sáo de responsabilidade do prêstador, podendo a Contratantê exigir, a qualquer tempo, a

comprovação de sua regularidade.

16.7 Havêndo atraso no pagamento de suas obrigaÇÕes a Prefeitura do Município de Campos

de Júlio - MT procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de

preços de abrangência nacional, na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Dêcreto n.o

1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia

íia, ou pelo índice que venha a substituilo

V = valor iniciel dô

| = média aritmética s

í6.9 Havendo erro na N

16.'10 Qualquer irregular

devolvida ao prestadoÍ

ação da despesa será comunicada ao

prestador, ficand medidas saneadoras. Nessa

hipótese, o prazo o e/ou a reapresentação do

documento Íiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Campos de Júlio - MT

í7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1 As despesas decorrentes desta aquisição estão progÍamadas em dotação orçamentária

pÍópria, abaixo êspecificada:

Órgáo: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade Orçamentária: 02 - Dêpartamento de Esportes
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16.8 Para Íins

fórmula:

R=Vxl

Onde:

:. Íí+,'
i/tl\ /,

R = valor da correçâo procureda;

de utilizaÉo de correção, por atraso utilizaÊse-á a segurnle

\i

!
INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses

liqu
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Cenlro de Custo: 57512024

Ficha: 598/2024

Elemento dê Despesa:3.3.90.39.74.00.00.00

í8. OAS DISPOSTçÔES FTNATS

Í8.1 A Nota de Empenho da Despesa terá Íorça de contrato, conformê prevê o art. 95 da Lei

Federal n" 14.13312021.

pos de Júlio/MT, 14 de junho de 2024

Milton Borges Peixoto Weliton Monteiro Cechinel

Agente AdministrativoSecretário Municipal de Cultu ra,

CATüPOS DE TULIO
Semeondo DesenvolvimenÍo
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA

ldentificação da Proponente

Objeto: Contrataçáo de dê atletas e professores para os
Jogos Escolares Fase Esta na cidade de Vázea Grande - MT, oria futsal masculino e voleibol
Íeminino, atendendo as al Cultura, Esporte e Turismo do
Munacipio de Campos dê Júlio

Descriçáo do objeto ofêÍtado

1. Valor unitário final: R$ XXXXX (valor por extenso).

2. Valor total final: RS XXXXX (valor por extenso).

CNPJ: 01.514.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Razão Social:

CNPJ: Nome Fantasia:

lnscrição Estadual: lnscrição Municipal:

Log rad ou ro: Número:

Complemento: Bairro:

Cidade:

Telefone Fixo:
]

E-mail:

Banco: I \
Asi

\
cra: Y Conta:

Representante: TeleÍone Celular:

MarcaItem

CA
Descrlção

r
W"DE túttoQtde

Preço

Unitário Total

Preço

0'1
Serviço de locação de

veículo pâra transporte

)ot Tipo ônibus executivo,

combustível diesel, transmissáo

manual, capacidade mínima para

44 pessoas, ar-condicionado,

som ambiente, poltronas

reclináveis, banheiro, com
motorista, com combustível.

01 Xxxxx xxxx

l'.Srr

I

CEP:

I



3. Prazo de entrega: Dia 12de Julho de 2024.

4. Local de Entrega: Avenida Valmir Taborda Câmera, Campos de Júlio - MT, CEP: 78.319-000

5. Validade da proposta:40 (quarenta) dias.

6. DECLARAMOS, PARÂ OS DEVIDOS FINS, QUE

a) Nossa proposla econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de âjustamento dê conduta vigentês na data dê sua

entrega;

c) Até que o assinado ou emitido, esta proposta

constituirá um compromi

anexos.

do Aviso de Dispensa Elelrônica e

d) O endereço d tirá, de nossa parte, em meio

efetivo para o envio empe

necêssários ao andamênto

Local e data

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwucamposdejulio.mt.Bov.br 00Clj69

CATüPOS DE TULIO
J enleondo Des '/olvtmento

Razão social da licitante

Nome de quem assina

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800

'ffi.

b) Acertamos todas as condiçóes impostas pelo Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos,

conds
, de solicitaçóes, notificaçôes, intimaçôes e quaisquer outros atos

bem como, se for o caso do fornec mento do obleto.tt
t
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Onde se Lê:

EXTRÁTO DO 3'TERMo AOIÍ|VO Do coNÍRATO N'16,í2022

PASSA A SER LIOO DORAVANTE COMO:

EXTRAÍO DO TERMO DE RESCISÁO AO CONTRÂTO }{'11/U2023

Permanecendo inalterado os demârs dispositivos do Termo de Rescisâo

do Conlreto n" 114/2023

Aryadne M. Santos Fiscalde Conlratos

AVISO DE OISPENSA ELETRÔNICA N' 11/2024 - PROCESSO
LICITATÓRrc N'63/2024

AV|§O dO OISPENSA ELETRÔNICA N'íí/2024

PROCESSO LrCrÍÂTÓRlo N" 63/2024

o MUNlcIPlo DE CAMPOS DE JÚLIO. Eslado de Mato Grosso, torna pú-

blico, para conhecimenlo dos intêressados. que realizâíá OISPENSA DÉ

LICITAÇAO, nâ forma ELETRÔNlCA, com crilério de iulgamento de ME-

NOR PREÇO, de acordo com o art. 75, inciso ll, da Le Federal n' 14.133/

2021 ê art. 1o, § 2', inciso ll, do Decrelo À,4L.lnicipal n" 25/2024 e de acor-

do com as disposiçóes eslabelecidâs neste Aviso de Dispensa Eletrônica

e seus anexos.

draíomunrcrpal.org/mVamm' www.amm.org.br 134 Assrnado Dlsrlalmente
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RESUMO

Obicto: Conlratação de serviço de Locação de veículo para hansportê de

alletâs e prcfessores para os Jogos Esco,ares Fâse Estadual ne cidade de

Várzea Grande - MT, cãlegor a futsal masculino e voleibol feminino, êlen-
dendo âs necessrdades da Secretaria Municipal de Cultuíâ, Esporte e T!-
rismo do Município dê Câmpos dê Júlio - NrT.

Valor global estimado: RS 15.310,00

Critério de iulgamênto: Menor Preço.

Modo dê disputa: Aberto.

Local de disputa: Licitanet Licitações Eletrônicas, disponível em
htlps://licitanet.com-br

lnício do recebimonlo das proposlas: a partir da publicação deste Aviso-

Fim do recebimento dês propostâs: 21106/2024, às 08h59 (horário de Bra-

síliâ).

Data e horário da dispula: 2110612024, das 09h00 às 15h00 (horário de

Brasília).

Beneficios para ME/EPP: Sim.

Agenle de contralâÇãoi Nadiâ T Nejem. Portatia n" 2612024.

v lnterêssâdos deveráo credenciaÊsê diretamentê na plataÍormâ Licitanel

Licrtâções Eletrônicâs, disponlvelem https://licitanel.com.br, com contâlo

âtravés dos telefones (34) 2512 - 6500 e (34) 3014 - 6633 (Whalsapp),

e-mail fornêcedoí@licitânet.com.br.

Quêisquêr informações podêrão ser obtidês através do telefone

(65) 3387-2800 e do e-mail licitacao3@camposdejulio.mt.gov.br.

Câmpos de Júlio - MT, 05 dejunho de 2024.

Nadia T. Nejem.

Agente dê Contratação

Potâtia n" 2612024

EXTRATO DO CONÍRATO N" 822024 OE PRESTAçAO OE
sERVrçOS

EXTRATO OO CONTR TO N. 82/2024 DE PRESTAçAO OE SERVTçOS

REGTDO PELA LEr MUNTCTPAL N.. 1.945, DE 05 DE MARçO OE 2024.

DA ESPÉClE: Prestaçáo de Serviços.

vDO OBJETO: Conlrâtação de Asslstonte Social Escolar, em conformida-
de com o Processo Seletivo Simplificado no 001/2024

DO VALoR: Valor mênsal de R$ 3.555,71 (TÍês mil, quinhentos e cin-
quenta e cinco Íoais e sêtenta e um centâvos)

DADoTAçÂO ORÇAMENTARA:

Dotação:795

ÓÍgão: 08 - SêcrêtaÍiâ Municipal de Educação

t nidede: 002 - Departamênto do Educação

Função: l2
Subfunção:365

Programa:0002

Proieto/Atividade: 20086

CategoÍla Econômlca: 3.í.90.00.00

Grupo: í
Códigoi500

Oêtelhe MÍ: 1007000

DA vtcÊNcA: loro6/2oa àogto6l2o2s

PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/CONTRAÍANÍE E MARIA

NEUZA ALVES AARBOSA/CONTRATAOA

Sandra Marlins

Fiscal de Conhatos

Prêfeitura Municipal de Câmpos dê Júlio, MT

PREFEITÚRA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GÂBINEÍE DO PREFEITO
PORTARIA N.640/2024i GAPRE, OE í7 DE JUNHO DE 2024

"oEstcNA sERVtooREs púBLrco MUNtctpAL PARA coMpoR
EautpE oE PLANEJAiTENTo DE coNTRATAÇÃo, E DA ourRAs
PRovtDÊNcÁs."

JOÂO CLEIToN aRAÚJO DE MEDEIRoS, Prefeilo Municipâl de cana-
brâva do Norte, Estado de Malo Grosso, em conformidade com o a,1.83",

lll e X, da Lei orgânica Municipal, e têndo em vista o disposto no § 30.

do ârtigo 17, do Decrelo Municipal no 'Í.267, dê 29 de dezêmbrc de 2023

e o disposto na Lei Federal no '14.133. de 10 de abril de 2021, bem como

no normativo constante do DêcÍeto lúunicipal n. 1.147, de 28 dê março dê

2023, que "rcgulamenta a aplicaçáo da lei n. 14 133/2021, quo dispõe sa'
bre a sislomática de licilaçõês e contíatos administrativos, no âmbilo da

podeí execulivo do municipio de Canabrava da Nafte - MT e dá oulras
ptovidênctas , no uso de suas atribuiçóes legais,

CONSIOERÂNDO a aberlurâ do píocesso de n.4093/2024 cuio objeto é

a abertura de processo licilalório pêra contrataÇão de empresâ pârê reâli-

záÇão de sêNiÇos dê âpresentação, locução e cerimoniâl para evenlos de

pequeno porle e grande porle orgênizados e/ou apoiados pela PreÍeiturê

Municipal, bem como, de serviço de gravação de áudio para divulgaÇáo de

campanhas e evenlos oÍgenizados e/ou apoiados pelo municipio de Cânâ-

bÍava do Norte/MT.

CONSIDERANDO a sugestào dê nomes pâra comporem â equipe de pla-

nejâmênlo de contratação sugêrida no item 11, do Documento dê Formali-

zação de Demanda.

RESOLVE:

Art. 1, DESIGNAR os(as) SeNidores(âs) Público Municipal, Srê. HELEM

DA SILVA NUNEs,porládor da matrícula Íuncional n.1767, ocupante do

cargo de Chefe de Gabinete, a Sra- MARIA APoLIANA ALVES JUVE.
NAL, mâlriculê íuncional n.2543, ocupante do ca.go de Secretária Adjuntâ

de comunicação Social, e o Sr. RONALOO EVANGELISTA OA RocHA,
portador da matrícula funcionâl n.2527, ocupante do cargo de Assessoí

Tecnico parã comporem ê Equipe de Planejamento responsável por pla-

nejâr ê abêrlura de processo licitalórro para conkatação do empresa pârâ

realizaÇão de serviços de apresentação. locução e cerimonial para even-

tos de peqúeno porte e grande porte, organizâdos e/ou apoiados pelâ Pre-

feitura Municipal, bem como, de seNiço de gravação de áudio paÍa divul
gaÇão de cêmpânhas e evêntos orgânizados ê/ou apoiados pelo município

de Canabrava do Norte/Ml.

Art,2. Esta comissão terá o prazo de 10 (dez) dias pârâ conclusão dos

trabalhos dê elaboração do estudo lécnico píêliminaí - ETP, o mapa de

riscos e o lermo de reÍeÍência - TR, que seráo elaborâdos e assinados
pelos servidores ora designados e requisitâôle. remetendo-o em seguida

a Gêrência de Pesquisa de Mercado - GEREPE[,4 que elaborará o docu-

mento de Íormalizaçâo dâ pêsquisâ de preÇo, remetendo êo Íinal, os autos

do processo para revisão ê âprovação do Anelista de Licitaçóes e Elabo-

Íação de Contratos - ANALEC.

Art. 3. Esle alo entrará em vigor na data de suâ publicaçào, revogando-se

toda e quâlquer disposiçào em contrário.

Regl6tre.§ê,

Publiquê€e,

Cumpra.Ée.

diaíomun crpal.org/muamm . www.amm.org.br 135 Assrnado Digrlalmenle
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lnformações do Processo

Oescrição: ConÍâlação de serviço de Locaçáo de veÍculo para

lransporle de âtlelas e professores pârâ os Jogos Escolarês Fase

Esladual na cidâde de Várzeâ Grande - MT, categoria fulsal
masculino e voleibolÍeminrno, atendendo âs necessidades dâ

SecÍelana Munrcrpalde Cullura. Esporle e Tu.rs-o

LtctrANET - ExÍRAro DtSpENSA ELETRôNtcA

MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/MT

EXTRATO DISPENSA ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNIC ANO '1112024

PROCESSO LIC ITATORIO 6312024

z§
LICITAN€T

000072

Modo de Dlspular Fechado /Aberto

Gestão do Processo

Homologador(e): lRlNElJ MARCOS PARMEGGIANI

Comissão dc conlrstaçâo : EÍic Rodrigo Petlenan

Quentidede llen!: I

LaL14.133121

Auloridadô CompelontG: lRlNÉU MARCOS PARMEGGIANI

Agênle Público r Nadiâ Tâlal Nejem

Aqubição: Serviços Comuns

CÍitério deiulgamento: MenoÍ preÇo por lt€m

lnicio da Sês6ão: 2í10612024 O9OOOO

Fim da Sessão: 21106/2024 15:00:00

Histórico de ações no processo

Ação: HOMOLOGADO Rêgistro: 24106/2024 09:08:09'

' oala em que a açào íoi rêâlizada

Ação: CADASÍRO

Ação: PUBLICADO

Ação: ADJUDICADO

Resistro: 18/06/2024 08:35;26'

Registro: 18/06/2024 08:43:35 '
Rêgistío: 24106/2024 09107:49'

Erecutanlê: Nadia Talal Nejem

Executânle: Nâdie Íalal Nejem

Executante: IRINEU MARCOS

PARMEGGIANI

EXêCUIáNIê: IRINEU MARCOS

PARMEGGIANI

httpsr//dvTrsT8smtpxS.cloudíront.nel/reports/pregao/g7349/relatorio_extrato_682'12741346.htm1 111



24106124. 0827 LICITANET - Proposta lnicial

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT

Proposta lnicial

N" 11t2024

PROCESSO LICITATORIO 6312024

LICITANéf

000073

ITEM 1

Fornecedor - 29.114.038/0001-77 - VINICIUS BUCHELT VIOLADA - ME/EPP Dala: 2010612024 14:51 - Situação
Classificada

Item Quentidade Unidâdê Descrição Modêlo

R$ Valor
UnitáÍio

R$ Vâlor
Total

1 1.0000 und ConÍataçáo de sêrviÇo de Locação de veÍculo para lrânsporle

de atletas e professoÍes para os Jogos Escolares fase esladual
na cidade de Várz6â Grânde - MÍ, categoria Íulsâl mâsculino e
voleibol íem inino, veiculo deve ficaÍ disponivel para
deslocán_ello dâs equipes oãrâ os slojarelros e os bgos.
âlêndêndo âs necessidades dâ SecÍelara Àrunicrpal de Cultura,
Esporle e TuÍisrno do municÍpio de Campos de Júlio - MT,

SÉRVIÇO SERVIÇO R$

15.156,90

R$

15 156,90

Fornecedor - 12.112.77 410001-93 - SANTOS E SANTOS COIVERCIO E TRANSPORTES LTDA - |V]E/EPP Data. 1910612A24
13:48 - Situaçâo: Classificada

Item Quanlidedê Unidade Descrição
RS Vâlor
Unitário

RS Valor
Total

I 1.0000 und ContrataÇáo de serviÇo de LocaÉo de veículo parâ transporte

de allêtas e professorês para os Jogos Escolâres Íâse estâduâl
na cidade dê Várzeâ Grânde - MÍ, ôâtegoria futsal masculino e

voleibol Íem inino. veículo deve ícar disponível para

deslocaíre1to das eqLioês paíà os alojanertos e os jogos,

alendendo as necessidadês da Secretara Municipal de Culturâ,

EspoÍle e TrJrisíro do municipio de Campos de Júlio - l\,4T.

SERVIÇO SERVIÇO R$

25.000,00

RS

25 000,00

https://dvTrsTSsmtpxB.cloudÍront.net/reports lpregaol9T349lrclalotio_proposta_inicial_23344735139.h1m1 1t1



24t06124. 08:Og LICITANET - ClassificaÇão da Disputa

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT

Classificação da Disputa

DISPENSA ELETRÔN ICA N' 11 12024

PROCESSO LTCTTATÓR|O 63t2024

W LICITAN€T

00Ctl71

ITEM 1

ITEM PosiÇào lO Fornêcêdor CNPJ

42658

Cidadê/lJF EnquedÍaÍn.nto lllarca Modêlo Quanlidadê Vlr. Íotal

VINICIUS
EUCHELT

VIOLADA

29.114.038/0001-
17

sERV|ÇO SERV|ÇO

SERVIÇO SERVIÇO

RS

14.000 00
RS

14.000.00
EPP

EPP

1,00

1.002 40174 SANÍOS E

SANÍOS
COMERCIO E

TRANSPORTES

LTDA

12.112-77NOOO1- Poxo,€llMÍ
93

RS

14.999,00

RS

14.999.00

https://dv7Ís78smtpx8.cloudÍront.net/reports/pregao/97349/Íelâtorio classificacao 75142863855.htm1 1t1

I 1
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VINICIUS BUCHELT VIOLADA

OMEGA TURISMO
CNPJ: 29. I 1,1.038/000 1 -77

Endercço: Rua Vitorino gomes Hcnriquc. N' 1509 -
Baino: Vila Operaria, CEP: 78575-000, Juara - MT

E-rnail: omegaturismo.licitacoes(d gmail.com

Tel. 66 999l-4046

000r175

VINICIUS BUCHELT VIOLADA
OMEGATURISMO
CNPJ: 29. I I 4.03 810001-77
NIRE:5110214583-2
Inscrição Estadual: Isento

Inscrição Municipal :'l 48795

Optantes pelo SIMPLES: (X) SIM ( ) NÀO
Enquadramento conforme Lei complementar 12312006 ( ) MEI (x) ME/Epp ( ) outros
Endereço: Rua Vitorino gomes Henrique, N' 1509 - Bairro: Vila Operaria, CEp: 78575-000. Juara -
MT
E-mail : omegaturismo.licitacoes@gmail.com

Tel. 66 99914046
Dados Bancários: Banco: Brasil / Agencia: 2836-3 / Conta: 28.617-6

PROPOSTA DE PRECOS

\'ÂI-OR I'OTÀI,

R$ t4.000.00

R$ 14.000.00

DECLARAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE:

a) Nossa propostâ econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas norrnas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos teÍrnos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega;

E\l DT]SCRITI\'O t \ ) \Dtl VAI,OR
UNITARIO

Serviço de locação de veiculo para transporte de
pessoas para transporÍc administrativo dc
pessoas, tipo ônibus executivo, combustível
dicsel. transmissão manual, capacidade minima
para ,14 pessoas, ar-condicionado, som ambiente.
poltronas reclináveis. banhciro, com n)olorista,
com combustível.

I lnd 1.00 RS l4.r)00.00

TOTAL
LOTI] 4 quat(}rzc mil reais

I l

I

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT
DISPENSA ELETRÔNICA N" I I/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N" 63/2024
Objeto: Contratação de serviço de Locação de veiculo para transpoíe de atletas e professores para os Jogos
Escolarcs Fase Estadual na cidade de Várzca Grandc - MT, categoria futsal masculino e voleibol fcminino,
atendendo âs necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo do Município de Campos de
Júlio - MT

I

QU,\\ll'



/^l
VIN*ICIUS BUCHELT VIOLADA

OMEGA TURISMO
CNPJ: 29. I I 4.03i1/000 l -77

Endereço: Rua Vitorino gomcs Hcnriquc. N" 1509 -
Baino: Vila Operaria, CEP: 78575-000, Juara - MT

E-rnail: omegaturismo.licitacoes@gmail.com

Tel. 66 999 I -4046

b) Aceitamos todas as condições impostas pelo Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos: 0 0 [j tt76

c) Até que o contíâto ou instrumento equivalente seja assinado ou emitido. estâ propostâ constituirá um

compromisso de nossa pafie. observada as condições do Aviso de Dispensa Eletrônica e anexos.

d) O endereço de e-mail informado em nossâ proposta consistirá, de nossa parte, em meio efetivo para

o envio empenhos/pedidos, de solicitações, notificaÇôes, intimações e quaisquer outros atos necessários

âo andamento do certame, bem como, se for o caso, do fomecimento do objeto.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submctemos a todas as condiçõcs contidas no Edital e seus

anexos, bcm como verificamos todas as cspecificaçôcs ncle contidas, não havcndo qualquer discrepânciâ cntrc
quaisquer intbrmações e/ou documentos que dele tàzem paíe, e estamos cientes de todas as condições quc
possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despcsa relativa à realização integral de

seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas inÍ'ormações, erros ou omissões existentcs ncsta proposta

Declaramos, ainda. que estão incluídos no preço proposto todas as despesas relacionadas com o objeto do
Edital, corno impostos, fretes, seguros, taxas, encârgos trabalhistas. prcvidenciários, sociais, fiscais c

comerciais, gastos com transportes, pÍêmios de seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal.

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, propomos

os valores acima-

A validade da proposta é de 100 (ccm) dias. contados a partir da datâ dc sua aprescntaçào.

DECLARA que minha proposta e econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas asseguÍados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais. nas convenções coletivâs de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

No valor total proposto estào englobados todos os tributos, taxas e/ou encargos de quaisqucr naturezas
devidos aos poderes públicos federais, estaduais ou municipais, comprometendo-nos a saldálos, por
nossa conta, nos prazos e na foÍma prevista na legislação pertinente, bem como despesas conr
encargos trabalhistas e sociais, mão de obra, transportos de nosso pessoal e de materiais, todos os
custos direta ou indiretamente relacionados com o objeto desta licitação, incluindo-se a ociosidade
de mão de obra e dos equipamentos empregados na execução das obras e serviços.

Entrega./execução: conforme Edital.
Pagamento: conlorme Edital.
Garantia: conforme Edital-

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no odital
deste pregão. bem como verificamos todas as especificações nele contidâs. não havendo qualquer



f-t{ VINICIUS BUCHELT VIOLADA
OMEGATURISMO

CNPJ: 29. I I 4.038/0001 -77
Endereço: Rua Vitorino gomes Henrique. N' 1509

BaiIro: Vila Operaria, CEP| 78575-000, Juara - MT
E-mail: omegaturismo.licitacoes@gmail.con'r

,.'. * rr,üütjti?7

discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientcs
de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim conro de qualquer
despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidadc pelas
informações. erros ou omissôes existentes nesta proposta.

Declaramos, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação Íbi claborada dc
maneira indcpendente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, dircta ou indiretamcntc.
informado, discutido ou recebido de qualquer outro paÍicipante potencial ou de fato da presente
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaramos que temos plena ciência do conteúdo do Edital e seus Anexos e ainda, que atendemos à
todas as condições estabelecidas para o presente processo, sob as penas do Art. 299 do código Penal.

Declaramos que teremos a disponibilidade, caso veúamos a vencer o certame, dos produtos/serv iços
licitados para realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas.

De acordo com a legislação em vigor, declaramos estarÍnos cientes da responsabilidade pelas
informações constantes neste documento.

Dados do Representante Legal para assinatura do Contrâto/Ata:

PRISCILA CONSANI DAS MERCES OLIVEIRA, brasileira, advogada, casada, inscrira na
OAB/MT sob o n."18.569-8, porladora do RG N' 10.616.831- 8/SSP-PR, inscrita no CPF N"
075.082.869-28, com endereço comercial na Avenida Migucl Sutil n.' 8388, Edificio Avant Gardc
Business, Sala n." 1005, Baimo Santa Rosa, CEP 78.040-365, na cidade de Cuiabá MT, E-mail
r.ir resassessoriiiúr grnaiLcum e Celular 65 -99915-0373.

Cuiabá - MT,2l dejunho de 2024.

PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS
cPF 075.082.869-28

RG 10.6 r 6.83 I -8 SSP PR

I I

1



24106124.08:11 LICITANEÍ . PROPOSÍA FINAL PROCESSO

MUNICIPIO DE CAMPOS DE 
'ULIO/MT

DISPENSA ELETRôNICA NO 1U2024

PROCESSO LTCTTATóRIO 63 I 2024

LICITAN€T

00üri?8
PROPOSTA FINAL PROCESSO

Fornecedor:VINICIUSBUCHELTVIOLADA CNPJ:29.114.03810001-77
Reprêsentônte: PRISCILA CONSANI DAS MERCES

TelêÍon.: (65) 3028-4200

E-mail: oportunidôdes.mep@gmâil.com

Endereçoi R VITORtNO GOMES HENRIQUE, 1509 - VILA OPERARIA, JLrara - À,4ato Grosso - 78575-000

It6m Quent. Unid, Descrição Marca Modelo Valor R$

Conlratâção de serviço de Loceção de veiculo para transporte de âllelas e
professores para os Jogos Escolares fase estadual na cidade de Váeea

, 1,oo und ,"Jil'.X;,qJ;?1i3.,':"11'fJJij:'jl"d;'":'r"j,""1"Jü":"T',j:3":: senu,ço sravrço f;looooo
jogos, atendendo ás necessidades dê Secretêriâ Municipal de Cult!ra,
Esporte e Turismo do munrcipio de Campos de Júlio - MT.

TotalRS

R$
14.000.00

ÍotalRi 14.000,00

v Validadê dâ pÍoposla: ConÍorme eslipulado no Edital.

Condiçôes d€ entrêgâ do produto ou exêcuÉo dos seNiços: ConÍorme estipulâdo no Ediüal.

GaÍantia legal: Conforme esp€cificaçào do Edital.

httpsJ/dvZrsTSsmtpxS.cloudfront.neUreports/pregao/97349/relatorio_proposta_íinal_pregao_91440340679.h1m1 1t1

I



24106124 . O811 LICITANET - Vencedo(ês) do(s) ltem(s)

!,|Ui{ICIPIO OE CAMPOS DE TULIO/MT

DISPENSA ELETRôNICA NO 11/2024

PROCESSO LICTTATóRrO 63/ 2024

Vencedor(es) do(s) Itêm(s)

a

W
Total Econ,

Orçado o/o

ucrenet

Economia
R$

I
00riti7g

Fornecedor: VINICIUS BUCHELT VIOLADA - 29,114,038/0001-77

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo

1,00 und

Contratação de serviço
de LoGÉo de veiculo
para transporte de
atletas e professores
para os logos
Escolares fôse estadual
na cidade de Vázea
Grande - MT, categona
fuLsal masculino e
voleibol feminino,
veiculo deve flcar
disponívelpard
deslocamento das
equipes para os
alo.iamentos e os
jogos, atendendo as
necessidades da
Secretaraa Munacipal de
Cultura, Esporte e
Turismo do município
de Campos de lúlio -
T4T.

sÉRvrço SERVIçO

Valor
Lance

Total
Lance

valor
Orçado

R$

14.000,00
R$

14.000,00
R$

r5.310,00
R$

15.310,00
8,55 o/o R$ 1-310,00

8,560/o
R$

1.310,00Total R$ 14.000,00
Total Orçado R$

15.31O,00

Fomecedor(es) participante(s)

Fornecedor

VINICIUS BUCHELT VIOLADA

TotalGeral

R$ 14.000,00

Total
Orçado

R$

15.310,00

Econ.
a/o

Economia
R$

R$

1.310,00

CNP] Item(s) Vencido(s)

29.114.038/0001-
77

1 8,560/o

Totôl Gêral
R$ R$

14.O00,OO 15.310,00
4,560/o

RI
1.310,00

https/dv7rs78smtpx8-cloudfront.neUreports/pregao/97349/coÍnpleto_relatorio_vencedoresjregao completo_72039885448.htm1 1t2

1



24106124 . 0A:11 LICITANET - Vencedo(es) do(s) ltem(s)

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neUreports/pregao/9734g/completo_relatorio vencedorêsjregao_completo-7203S885448.htm1 2t2
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.&
Ministério da Economiâ
Secrêteriâ cle Governo Digital
Departamento Nacionâl de Registro Empíesarial e lntêgÍâÇáo
Secretaria dê Estâdo de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

NIRE (dâ sâds ou Íihal, quândo a
sedê íor em oul.a UF)

51102145A32

Código dâ Nâturêzâ

2't35

N" do Marricula do Agente
Auxiliar do Coméício

No DO PROTOCOLO (Uso da Juntâ Comerciâl)

00ür)82

1 - REOUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Nomê: VINICIUS BUCHELT VIOLADA ME

(da Empresâ ou do Agente Auxiliêr clo Comércio)

requer e V.S'o dêfêrimento do seguinte ato:

iltlilllfiilililililililil1ililM
MTP2300007768

N" oE côDrco cóDrco Do
VIAS DO ATO EVENTO oTDE DESCRIÇÂo Do ATo / EVENTo
1 ALTERACAO

2209 1 ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

2 - USO DA JÚNÍÃ EO'iEREiÀt

! oecrsÂo srr.rcuua ! oecrsÃo colecrloa

Dala

Processo em Oídem
Nome(s) Empresâriâl(âis) igual(ais) ou semelhântê(s)

!srr.r !srrur

El NÂo [ruro
DataData

Processo em exigênciâ. (Vide despacho em folhe anexa)

Processo deíerido. Publique-sê e arquive-se.

Procêsso ndêferido- Publique-se.

Vogal

tr tr

Vogãl

DEcIsÁo coLEGIADA

Vogal

Presidente da

Oatà

OBSERVAÇÕES

JUARA
Local

25 Jânenô 2023
Datá

Reprêsentânte Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura
Telefone de Contato

DECISÃo SINGULAR

Procêsso em exigência. (Vide despâcho em Íolhâ anexa)

Proce6so deíerido. Publiquê-sê e ârquivê-se.

Processo indeterido. Publique-se.

Data

. -'É. 3un16 g.-..ciatdo Estâdo dê Mato cÍosso
I {ljpcert,fico registro sob o nô 2675966 eÍn 25101t2O23 da e.mpresâ VIN ICIUS BUCHELT VIOLADA ME, CNPJ 291 14038000177 ê prolocolo 230123767

Çlf- ZSlotlzoz]s. AulenticaÇão 629416307E779F64E53D 17F7791 E45EêOBC257. Jutio Frederico Muller Nêto - Secretário-Geral. ParÊ vâlidêr esle
documento, acesse http://www.jucêmet.mt.gov.br/ ê informe no do ptotocolo 231012.376-7 e o código de sêgurança cz6i Esta cópia foi eutenlicadâ
dlgilêlmêntê e assinad a em 2510112023 pot Julio Frêderico Muller Neto Secretário-Gêral.

*;!;* /;!::-," pás. 1/6
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JUNTA COTUERCIAL DO ESTADO DE IVATO GROSSO
Registro Digital

Capa de Processo 00íjri83
ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231O12.376-7 MTP2300007768 25tO1t2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

059.480.391-88 VINICIUS BUCHELT VIOLADA 25tO1t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb rll

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

-* Junta Comercial do Esüado de Mato cÍosso
{3fj}ceniíico registro sob o n' 2675966 e m 25101t2O23 da Empresa VINICItJS BUCHELT VIOLADA l\4E, CNPJ 29114038000177 e prolocolo 230123767
QÍ - ZStOtnOíS AutenrrcsÇão: 629A 16307E779F64E53D 1 7F7791 E45E8OBC257. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Gêral. Para validar eslê

documento, acesse htipi//www.jucemet.ml.gov.bÍl e inÍorme nô do prolocolo 23lO12.376-7 e o código de segurançê cz6j Esla cópia foi autenticádâ
digitâtmênrê ê assinadà ên 25tO1t2O23 pot )ulio Frederico Multer Neto Secrerário-cêrat_ 

*r/-;j;;," pàg.2t6
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

VINICIUS BUCHELT VIOLADA ME

VINICIUS BUCHELT V|OI-ADA, nacionalidâde BRASILEIRA, Soltciro, nascido cm I5/12ll99lt,
profissão: EMPRESARIO. n" do CPF: 059.480.39t-88, identidade: 301798-3 l, órgão expedidor: SESP-MT,
RESTDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA TANCREDO NEVES, número I l3S, bairro JD PLANALI'O,
município JUARA - MT, CEP: 71i.575-000, na qualidade de titular da VINICf US BUCHELT VIOLADA
ME, com sede na RUA SETE QUEDAS, nÍrmero 347, bairro CENTRO, município BRASNORTE - MT,
CEP: 7tt.350-000, com registro nessa Junta Conrercial, inscrito no CNPJ sob o n" 29.1 14.O38/OOOI -77 ,

rcsolvc:

ALTERAÇÃO DA SEDE (ART.96E, IV. DO CC)

Cláusula Primeirâ - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na(o) RUA VITORINO GOMES
HENRIQUE, número 1509, bairro VILA OPERARIA, LETRA S, município JUARA - MT, CEP: 78.575-
000.

Cláusula Segundà - Permancccm inaltcradas as demais cláusulas.

JUARA - NlT. 24 dc janeiro dc 2023.

VINICIUS BUCHEI,T VIOLADA: Empresário

ri100üti

- L. Juntê Comsrciatdo Estado de Mato Grosso
{À}Cenitlco regislro sob o no 2675966 e ín 25/0112023 da emprêsa VINICIUS BUCHELT VIOLADA ME, CNPJ 2S114038OO0177 e pÍotocolo 230123787
Çl - ZStO'tnOíl. AulentrcâÇão. 629A'16307E779F64E53D 17F7791 E45E8OBC257. Julio Frederico Mullêr Neto - Secrelário-Geral. Perâ validar este

documenlo, acessê htlp://www-jucemat.mt.gov-br/ e inforrne n" do ptotocolo 231ú12.376-7 e o código dê segurança cz6j Esta cópia íoi âl.rienticada
digilalm6nte 6 assináda em25lO1l2O23 pot Jullo FÍedêrico Muller Nelo Secretário-Geral.

,,,;!;:*1t!;,t!,1," pás. 3/6



t.

!

JUNTA COI\4ERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinaturâ

059.480.391-88 VINICIUS BUCHELÍ VIOLADA 25tO112023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ub

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo lvlódulo lntegrador Data

231O12.376-7 I\,4TP2300007768 25tO1/2023

. $\Junta Comerciâldo Estado de Mato crosso
!âIEcêrtiÍico Íegislro sob o no 2675966 en 25101t2O23 da E.r,píêsâ VINICIUS BUCHELT VIOLADA ME, CNPJ 29114038000177 e protocolo 23O123767'*- - 2510112023. Aulenlicação: 629A16307E779F64E53D1 7F77S 1 E45E808C257. Julio Fredêrico Muller Neto - Secrelário-Geral. Pãra validar este

documento, acesse httpr//www.jucêmât.mt.gov.bí e iníorme no do prolocolo 23lO12.376-7 e o código d€ sêgurãnça cz6j Estâ cópia íoi âutenticâda
digitármênle e assináda 6m zsro1r2o23 pot Jurio Frêdêrico MuIêr Neto secretáÍio-Gerar. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Goveíno do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estêdo de Maro Grosso
lunta Comercial do Estado de Mato Grosso

tl00ti86
TERMo DE AUTENTtcaçÂo - REGISTRo DIGITAL

A Secretaria Geral da JUCEMAT, Íto uso de suas âtribuiçôes de chancelar os instrumentos submetidos ao registro
público de empresas, certifica, para fins de autenticidadc, e, em atendimento ao disposto no ART. 1", I DA LEI
4.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 23/012.376-7. eín 25/Ol/2023 da empresa: VINICIUS
BUCHELT VIOLADA ME. de CNPJ 29.114.03810001-'17 , foi deferido digitalmente sob o núnrero 2675966, en
25/0l/2023. nos termos da medida provisória N'876, de l3 de março de 2019.
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Julio Frederioo Muller Neto. Parâ sua validação, tleverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Sewiços / Validar Documentos (https://poÍalservicosjuccmat.mt.gov.br/Ponal/
pages/imagemProcesso/viaunicajs0 e informar o oúmero de pÍotocolo e chave de segurânça.

Data dc início dos cleitos do registro (art. 36. L(ri 8.934/ 1994):

*

LSNM

ffi

DocumcEto assinado cletronicamente por Julio Frcderico Muller Neto, Sçrvidor(a) Público(a), em
25101/2023, às 08:15.

A autencidade desse documento pode ser conferida no oortal dc seÍ\'ic(rs (iit ioccn)ill infttrmando o
número do protocolo 23 1 O 1 2.3'7 6-7.

+ Junlâ Comercial do Eslâ.lo de Mâto Grosso
$llcertiíico regrstío sob o n" 2675966 e m 2510112023 da Eínprese VINICIUS BUCHELT VIOLADA ME, CNPJ 2911403aOOO177 e protocolo 230123767

-é? - 25tO1t2O23. Aurentic€çáo: 6294163O7É779F64E53D17F7791E45E808C257. Julio FÍedêÍico Muller Neto - Secretáíio-Gêral. Para vãlider este
documênto, acesse http://www.jucemal.mt.gov-br/ e inÍorme no do protocolo 23/0'12.376-7 e o código de segurança cz6j Estia cópia Íoi autenticada
digitálmenle e assinada em 2510112023 Wí Julio Frederico Muller Neto Secrelário-Gêral.

-lí.rxi#.íi- pée 5/6

CPF Nome I)|lta AssiDatura

059.480.39I -Ílli VINICTUS BI]CH[LT VIOLADA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb

Selo ouro - Ccnificado Digiàl

CPF Nome Data Assinatura

059.480.391-Ír8 VINICIUS BUCHF-LT VIOLADA 25/Oti2023

Assinado utilizando o(s) seguinra(s) selo(8) do 9 "rlt
Selo Ouro - Certificado Digital
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE IVATO
GROSSO

Registro Digital

00 0tiil7

O ato foi assinãdo digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. quarta-feira, 25 de janeiro de 2023

jli; Junta Comerciatdo Esrâdo dê Mato crosso
{ÁlECertiÍico Íegistro sob o no 2675966 em 25tO1t2O23 da Énprêsa VINICIUS BIJCHELT VIOLADA ME, CNPJ 29114038OOO177 e prctocolo 230123767qBF - zStOttzOil. AutentrcâÇão: 629A 16307E779F64E53D17F7791 E45E80BC257. Jurio Frederico MuIer Neto - secrelário-Gêret. Pêrê vâtidar este

documento, acêsse htlp://www.jucemat.mt.gov.bÍ/ e inÍorme n'do protocolo 231012.376-7 e o código de segurança cZOj Esta cópia íoi autênticada
digitalmenle e assinêda em 25tO1t2O23 pot Julio FÍederico Mu er Nêto Secrêtário-Gêrât 
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Ministério do Empr6êndedorismo. da Microêmpresa e da Empr€sâ ds

Secrelane Nacional de Microempresâ e Empresa de Pequeno Pone
Oiretoria Nâcional de Registro Empresarial e lntegraÇão
Secrêtariâ de Eslâdo de Dasenvolvimento Econômico - SEDEC

NIRE (da sodê ou lil6l. quancio ã
séd€ ror em ouÍâ UF)

51102145832 2135

Códigô dâ Nêlurêz€ No de Márracúlâ dô Ag6ntê
Auriliâr do Comerclo

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercral)

00üriti8
1 . REOUERIMENÍO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junla Comercial do Estado de Mato Gíosso
Nome: VINICIUS BUCHELT VIOLADA ME

(dá Empresa ou do Agêntê Auxitiar do Comércio)

íêquêr a V.S'o deíerimento do seguinle ato:

N" FCN/REMP

illtililliltffiililillil ltililt|l
t\,4TP2400062368

N" DE cóDtco côDlco Do
VIAS DOAÍO EVENTO QTDE DESCRIÇÁO DOATO/EVENTO

ALTERACAO

2244 1 ALTERACAO DE AÍIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
OECISÁo SINGULAR DECISÀO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(âis) igual(ais) ou seínethanle(s)

f] srr,r !sru

ENÃo fl NÁo
oâtâ Dala

Responsável

Processo em Ordem
À docasão

Oâtâ

Processo em exigéncia. (Vid6 de§pêcho em fotha ênexa)
Processo deferado. Publique-se e ârquive-se.

Processo indeferido. Pubtique-se.

2'Exigánciâ 5' Exigênciá

Vogal Vogal

tr tr

Dala

DECISÃo coLEGIADA

Vogal

oBSERVAÇÔEs

JUARÂ

2A M.rco 2024
Dâta

Assinâturâ

DECISÃo SINGULAR

Processo em exigêncie. (Vidê despâêho em folha ânexa)
Processo deferido, Publique-se e arquivê-se.

Processo indeíerido. Publiqu€-se.

Oata

tr

íialJunla Comsrciatdo Estâdo de Maro Grosso

!âiSCertiíico reS'sko sob o no 3248080 6ú 281O3t2O24 da Énpresa VINICIUS BUCHELT VIOLADA ME, CNPJ 291'14038000177 e protocoto 240517415e - 2AlO3l2O24. Autentcação: F 1FA3D51 F68672C48C0C02EA7D488628E872063. Kennêr Lângnêr da Silva - Secretário-Gêrât. Peía vetrdeí este
documênto, ecêsse htlpr vww.jucêmel.ml.gov.br/ e informê nôdo ptolocolo 241051.741-S e o código de segurançâ rwmt Esta cópia Íoieutenttcade-. digitalmente ê assinâda sm 28103/2024 por Kênner Langner da Sitva Secrelário-Gerat.
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Representantê Legal da EmpÍesa / Agente Auxiliar do Comércio'
N^-o 

-

TêleÍone de Contato:



Capa de Processo 0üür)tiS
ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

24tO51.741-5 MTP2400062368 24t03t2024

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

059.480.391-88 VINICIUS BUCHELT VIOLADA 28t0312024

Assinado utilizando assinaturas avânÇadâs g vb rir

-*- J9616 ço-..";.ldo Estado de Mato GÍosso
r{!$fCertitico registío sob ô no 3248O8O em 28tO3t2O24 da Empresa VINICIUS BUCHELI VIOLÂDA ME, CNPJ 29'114038000177 ê protocolo 240517415w - 2810312024. Aulenticâçáo: FI F43D51FG8672C48C0C02E47D488628E872063. Kenner Lengner da Silva - Secretário-Gêrê1. Pêrâ vãlidar êste

docúmento, acesse hitp://www.jucemat.ml.gov.br/ e inÍorme no do protocolo 24105'1.741-5 e o código de segurança rwmt Esta cópia foi áutênticada
digitalmente e assinedà êín 2810312o24 pot Rênner Langn€r dâ sirvâ s€crêrário_Gerar' 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DI] INSCRIÇÃO

VINICIUS BUC}IELT VIOLADA ME

úúíiti9[:
VINICIUS BUCHELT VIOLADA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 15/12/1998.
profissão: EMPRESARIO, n'do CPF: 059.480.391-88, identidade: 30179831, órgão expedidor: SESP-MT,
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA TANCREDO NEVES, número I l35, baino lD PLANAL-IO,
município JUARA - MT, CEP: 78.575-000, na qualidade de titular da VINICIUS BUCHELT VIOLADA
ME. com sede na RUA VITORINO GOMES HENRIQUE, número 1509, bairo VILA OPERARIA,
LETRA S, município JUARA - MT, CEP: 78.575-OOO, com registro nessa Junta Cornercial, inscrito no
CNPJ sob o n'29.114.038/0001-77. resolve:

ALTERAÇÃO DO CAPTTAL (ART.968, TTI, DO CC)

Cláusula Primeira - O capital destacado que era de RS 85.000,00 (OITENTA e CINCO MIL reais), passa a
ser R$ 200.000.00 (DUZENTOS MIL reais), sendo que a diferença encontra-se destacada da seguinte
forma: R$ I 15.000,00 (CENTO e QUINZE MIL reais) em moeda correntc do País.

ALTERAÇÃO DO OBJETO (ÀRT.997, rr. DO CC)

Cláusula Segundâ - O emprcsário individual passa a ter por objcto: TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS. INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM
CONDUTOR.TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,
MLTNICIPAL.TRANSPORTE RODOVIARIO DE MUDANCAS. ORGANIZACAO DE EXCURSOES
EM VEICULOS RODOVIARIOS PROPRIOS. INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL E O TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS.

Parágrafo único- Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
493O2O2 . TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUI)ANCAS. INTERMI]NICIPAL, INTERESTADUAT, E INTERNACIONAL 4923002 - SERVICO I)E
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4929902 -
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETÍVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENI'O.
INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 4929904 . ORGANIZACAO DE
EXCURSOES EM VEICULOS RODOVIARIOS PROPRIOS, INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAT- E
TNTERNACIONAL 493O2OI - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, ML,NICIPAL 4930203 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS
PERIGOSOS 4930204 - TRANSPORTE RODOVTARIO DE MUDANCAS 77I IOOO - LOCACAO DE
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR.

Cláusula Terceira - O empresário Individual se enquadrará nas scguintcs ativida«les econônricas: 4930202 -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARCA, EXCETO PRODUTOS PERICOSOS E MUDANCAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E TNTERNACIONAL 4923002 - SERVICO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORTSTA 49299(12 -
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENI'O,
INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 4929904 - ORGANIZACAO DE

-I', Junlá Comercrâl do Estâdo de Mato Grosso

{".j}cenrtico resistro sob o ne 324808o e m 2an3/2024 de Empresa VINtCtUS BUCHELT VTOLADA ME, CNpJ 291.14038000177 e protocoto 240s174.ts* ' 2alo3l2124. AulenlicaÇão: F I FA3D51FG8672C48C0C02EA7D4BB628E872o63. Kênner Langner da Silva - Secrêtário-cerât. PáÍa vatidar este
documênto, acesse http://wwwjucemal.mt.gov.brl e informe no do p.olocolo 241051.741-5 e o código de segurança íwmt Esta cópia foi autentrcada
digirarmentê e assinada om 28ro3r2o24 por K6nneí Langnerda silve secretário-Geíar 
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ú0üt]91
EXCURSOES EM VEICULOS RODOVIARIOS PROPRIOS, INTERMT'NICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL 493O2OI . TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARCA. EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS. MUNICIPAL 493O2O3 - TRANSPORI'E RODOVIARIO DE PRODUTOS
PERIGOSOS 4930204 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE MUDANCAS 77I IOOO - LOCACAO DE
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR.

Cláusula Quartâ - Pcrmancccm inalteradas as dcmais cláusulas.

JUARA -\1T,27 de março dt 2024.

. ÍrJunlà Comercrâldo Estado de Màto Grosso
!|a&l:CertÚico reg'slro sob o no 3248080 em 281O3t2O24 da Eínpresa VINICIUS BUCHELÍ VIOLADA ME, CNPJ 29114038000177 e protocoto 240517415* - 2AtO3t2O24. Autentrcaçáo: F 1 FA3D51 FGB672C48COC02 EA7D488628E872063. Kênner Langner da Silvá - Secretário-ceral. Pâra validar esle

documenlo, êcesse http://www.jucemal.ml.gov.br/ e informe no do ptolocolo 24/051-741-5 e o código de segurânça rwmt Esta cópia foi aulenticada
digilalmênte e assinadâ en\ 2810312024 potKenner Langnêrda silva secretário_Gerai 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

0ú í.irl92
Documento Principal

ldentificaÇão do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

24tO51.741-5 ii4TP2400062368 28t03/2024

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

059.480.391-88 VINICIUS BUCHELT VIOLADA 28t0312024

Assinado utilizando assinaturas avânçadas g vb rrr

jífFaJunta Comêrciâldo Eslado dê Mâto cÍosso
liüEcertifico íegislro sob o nô 3248080 em 2810312024 da Eínprese VINICIUS BUCHELT VIOLADA ME, CNPJ 29114o3aooo l77 e prolocoto 240517415'P? ' 2AlO3l2O24- Aulenlicâçáo: F 1FA3D5í F68672C48C0C02EA7D488628Ea72063. Kenner Lêngnêr dá Silva - S€cretário-Gerel. Para validâr este

documento, acesse httpJ/www.jucemat.ml.gov.br/ ê iníorme n' do protocolo 241051.741-5 e o código de sêgurança rwmt Estâ cópiâ íoi aulenticadâ
digiialmentê ê assinada em 2810312024 pot Kenner Lângnsr da silvê secrelário-Geral 
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Sistema Nacional de Registro de EmpÍesas Meícantil - SINREM
Governo do Estado de Mâto Grosso
Secrêtaía de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

00íjitg3

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente. dâ empresa VINICIUS BUCHELT VIOLADA ME, de CNPJ
29.114.038/OOOI-77 c protocolado sob o número 241051.741-5 eín 28/0312024. encontra-se registrado na Juntâ
Comercial sob o número 3248080, em 28/03/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Nubia Carla
Noite Izabel Costa.
Cenifioa o registro. o Secretário Geral. KenneÍ Langner da Silva. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Sewiços / Validar Documentos (https://portalseÍvicosjucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProccsso/viaunicajsf) e informaÍ o número de protocolo e chave de segumnça.

( du

umento Princi al

Data de inicio dos efeitos do registro (an.36, Lei 8.934/1994'):27 /0312024

Documento assinado eletronicarneó1e por Nubia Carla Noite Izabel Costa, Servidor(a) Público(a), cm
2ttlo3/2024. às Oa39.

A autencidade desse documento podc ser conferida no !![Liü j!ç_teõ_isss -!!d jl]ççl]lÂ]l informando o
número do protocolo 24/05l -741-5.

.*-Junta Comercialdo Estado dê Mato G.osso

!êIEcertúico rêsistro sob o no 3248080 eín 2AlO3l2O24 da Êmpresa VINICIUS BUCHELT VIOLADA ME, CNPJ 29114038000177 e prolocolo 240517415
= - 2alo3l2o24. Arrtenlicáçáo: F 1F43D51F68672C48C0C02EA7D488628E872063- Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Parã validar êste

documenlo, aces6ê hllpr/www.jucemat-mt.gov.br/ ê iníolme n" do ptolocolo 241051.741-5 e o código de seguÍançe rwml Eslâ cópia Íoi aulentrcada
digitatmente e assinada en 2at0312o24 pot Kenner Langner da si'â secr€rário-cêrat. 
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(.PF i_onlc f)âta Assinanrra

059.4{t0.391-88 VIN I('IIJS BUCHELT VIOt,ADA 2ti/03i 102.1

Assinado utilizando assinatuÍas avaÍrçada" 9 vb

('PF Nome Data Assinatura
059.480.39 t -88 VINICITIS BUCHELT VIOLADA 2a/o312024

Assinado utilizando assinaturas avançadÀs 9 ub
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JUNTA COÍVERCIAL DO ESTADO DE IMATO
GROSSO

Registro Digital 00üt)91

O ato Íoi assinado digitalmente por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

735.399.371-53 KENNER LANGNER DA SILVA

Cuiabá. quinta-Íeira,28 de maço de 2024

-'5- Junta Comercist do Esrado de Mâto Grosso

{4jjfceniÍico registro sob o n' 3248080 e m 2810312024 da Émpresa VINICIUS BUCHELÍ VIOLADA ME, CNPJ 291140380OO177 ê ptolocolo 240517415
e - 2810312024. AutenticâÇão F1 FA3D51 F68672C48C0C02EA7D488628E872063. Kenneí Langneí dâ Silva - Secretário-Gerel. Pâra validaÍ esle

documento, acesse htlp://www.jucêmâl.mt-gov.bÍl e híorme nô do protocob 241051.741-5 € o cóclEo dê segurança íwmt Esta cópia Íoa aulenticada
diqitalmenle e e§sinada em 2810312024 poÍ KenneÍ Langne' da silva sêcrêlário_Geral 

".,*^.^Ã*.-.^- 
pàg-7t7

rl



BR
cAfifltlMCr0luL Dr fiAflmrçio iDflvtR ucl]tst/ PtRlllso 0t coND!c0ÓN

t#j;il -t

QR-CODE 00lt)SS

I
f,ilrtrÍ lf,.T.;,, -lÍ-il o

t;.:..;;;-i l-li;'* 
-l

ro

ú)

(o
1..
N

av)

ú)
ll,
r-.(!

DocLrmênto assinado com certiÍicado digital êm conÍormrdâde
com a Medida Provisória no 22A0-212001. Sua validade poderá
seÍ confirmada por meio do p rograma Assinador Serpro,

As orienlações para instalaí o AssinadoÍ Seípro e Íeâlizaí â
validaÇào do documento drg[aleslão drsponÍvels em.
htlpsJ^r\M^,.seípro.gov.br/assinadoÊdigilal.

^ !Í)
I
=

MATO GROSSO SEPPNO /SENÂTRAN

I<8RA07038ó94ó<391 <<<<<<<<<<<<

98121 50t!2 5041 00BRÀ<<< <<<< <<<<ó

VINI C IUS<<BUCHELT<VIOLADA<<<<<

II

E
g

,Eê
!G

rE
IT

IIIIIIII

III

ntpúsLrcn FEDERATTvA Do BRAstL
MtNtsTÊnro uos TRÂNsPoFTtl
5ÉcRaÍÁFr N^cloN^L oÉ ÍRÀÀrsrrcr. 9LNATFÀtl

gilbr

ttPúattc^ a€Dfn^rrv^ Do BnÀsrr
xr{rttt.ro oot r.^i.ro.Í[rttcrrr^.'^ i^clor^!.,! r r^i. r ro

f

f,".." --------------__-l

I-----r---t
I



,'^,

VINICIUS BUCHELT VIOLADA
OMEGATURISMO

CNPJ: 29. I 14.018/0001 -77

Endereço: Rua Vitorino gomes Hcnrique, N' 1509 -
Bairro: Vila Operaria, CEP: 78575-000, Juara - MT

E-rnail: Viniciusviolada(rJhotrnail.com

Tel. 66 99914046

00üri96

PROCURAÇÃO

Por meio deste instrumento particular, a empresa VINICIUS BUCHELT VIOLADA
(OMEGA TURISMO), inscrita no CNPJ n." 29.114.038/0001-77. sediada nâ Rua Vitorino
Gomes Henrique, N" 1509, Bairro: Vila Operaria, CEP: 78575-00, Juara - MT. neste ato

representado por VINICIUS BUCHELT VIOLADA, brasileiro, solteiro, empresário, portador

do RG n." 30179831 SESP/MT e inscrito no CPF n." 059.480.391-88. nomeia e constitui seus

procuradores a Sra. PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS OLMIRA, brasileira, casada,

advogada, portadora da cédula dc ldcntidade RG n.o I 0.61 6.83 I -8 SSP/PR, inscrita no CPF/MF

n.' 075.082.869-28 e portadora da Carteira Profissional OAB/MT n." 18.569-8, e/ou KENNYA
CONSANI DAS MERCÊS, brasileira, solteira, portadora da cédula de Identidade RG n."

3 5 I I 5 52- 1 SSP/MT, inscrita no CPF/MF n.' 112.204.199-3 l, a fim representa-la na participaçào

de licitações de todas as modalidades, estando autorizadas a manifestar-se verbalmente, ol'ertar

descontos. assinar atâs de sessão, rcnunciar c intcrpor recursos, aprcscntar reprcsentaçõcs em

Tribunais, Orgãos Públicos, Sistema S, Conselhos, Autarquias e equiparados a estes, apresentar

deÍ'esas e denÍrncias, solicitar informaçôes e documentos, impugnar editais, realizar
qucstionamcntos, formular propostas, oferccer lances de preços, assinar. cntrcgar e rctirar
documentos, assinar instrumentos contratuais, atas de registro de preços e empenhos, autorizar

adcsõcs, renovações, aditivos, solicitar rcajustes, rcequilíbrios, rcpactuações e rcvisões, rcccbcr

e responder intimaçôes e notificações, desistir ou não de recursos, credenciar terceiros em

pregões presenciais, tomadas de preços, concorrências, concurso, leilões, diálogo competitivo,
cartas convite e qualquer outra modalidade presencial. bem como praticar todos os demais atos

pertinentes à licitações em geral e ao certame especifico, em nome da outorgante, INCLUSIVE
SUBSTABELECER e hrdo mais que for lícito e nccessário para o fiel e cabal cumprimcnto do

presente mandato, pelo que darei por born. firme e valioso. Esta procuração conrpreende 19!49
as Íàses das licitacões. sendo elas adrninislrativas ou iudiciais

Juara - MT, 2l de março de 2024

VINICIUS BUCHELT Assinado de forma digital por

VIOLADA:05948039i8 Y
INICIUS BUCHETT

IOLADA:05948039188

8 Dados: 2024.03.21 08:55:31 -04'00'

Sócio Administrador
VINICIUS BUCHELT VIOLADA

I
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Prova do Autênticidadê válida ató 04/0712024

cERTlFtcADo DE pRovA DE AUTENTIcIDADE elernôutca
A Dautin Blockchain CERTIFICA pâra os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autênticação e ÍepÍesentado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
ad0d6da70/k387ca5b86í0089568575f26a3462dflr'184f4d52b40e68279f3Í2 foi âutenticado de acordo com as
Legislaçoes e normas vigenles' através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único
denominado NID 202582 dentro do sistema.

A autenticaçâo eletrônica do documento intitulado "OAB NOME DE CASADA - PRISCILA COM VALIDADE',
cujo assunto é descrito como'OAB NOME DE CASAOA - PRISCILA coM VALIDADE", Íaz prova de que em
o'l04l2024 14:13:26. o responsável Merces Assessoria Eireli (20.23í .876/0001-56) tinha posse do arquivo
com as mesmas caÍacterísticas que Íoram reproduzidas na provâ de autenticidade, sendo de Merces
Assessoria Eireli a responsâbilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 0510412024 í4:í7:03 atraves do sistema de autenticaçáo eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2" da MP 2200-212001, Art. 107 do código cívil ê Art.
411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de âcordo pâra o cumprimento do
OeÇrelo 1027812O2O.

Para mais informaçôes sobre â operação acesse o site https://www-dautin,com e informe o código da
lrânsâção blockchain 0xad8334ffrígfbcd066d813b1dde6462453adc0570eccg2060360e77fe442b4324.
Também é possivel acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n" 2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil,

lnAUTIN
tj L il c x r- ri,1 r\l

I E

&ffitr I

Dautin Blockchain
Rua Dagobeio Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 110 Andar
Sala 1 101 , Centro, ltajaí - SC

(47) s514-7599 | (47) 99748-2223
www. d a utin. com I dauti n@da utin. com



Sist€mã Nacional de Registro de Êmpresàs Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
SecretaÍia de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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Certidão SimpliÍicada
Certificamos que ês informações abâixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes nâ data de sua expedição.

Nome Empresarial

Nâtureza Juridica:

VINICIUS BUCHELT VIOLADA ME

EMPRESARIO

Número dê ldentificaÇão do
Registro de Empresâs - NIRE

5110214583-2

CNPJ

29 .114 .03810001 .77

Dala de Arquivamento do Ato
Const tulivo

2111112017

Dâlâ dê lnicio de Alividade

21111t2017

Objeto Social:

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUÍOS PERIGOSOS E MUDANCAS. INTERI\4UNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTÉRNACIONAL.SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUÍOMOVEIS CO[,,|
MOTORISTA, LOCACAO OE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR.TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
REGIME OE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESÍADUAL E INTERNACIONAL, TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA.
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL,TRANSPORTE RODOVIARIO DE MUDANCAS, ORGANIZACAO
DE EXCURSOES E[/l VEiCULOS RODOVIARIOS PROPRIOS. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E O
TRANSPORTE RODOVIARIO OE PRODUTOS PERIGOSOS

Enderêço Colhpleto:

RUA VITORINO GOMES HENRIOUE 1509 LETRA S - BAIRRO VILA OPERARIA CEP78575{OO. JUARfuMT

Microempresê ou Empresâ de Pequeno

MICRO EMPRESA

rte

(tei Complem8ntâr n"12

Status: XXXXXXXX SiluaÇão:ATIVA

Ültimo Arquivamentor 28103/2024 Número: 3248080

Ato 002 - ALTERACAO

Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIOADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNOARIAS)

2247 . ALTERACAO OE CAPITAL SOCIAL

2O'!5 - ALTÉRACAO DE OBJETO SOCIAL

Filial(ais) nesta LJnidade da Federação ou Íora dela
Nire CNPJ Endereço

Nome do Empíesário: VINICIUS BUCHELT VIOLADA

ldentidade: 30179831

E6têdo Civil: Solteiro

CPF: 059.480.391-88

Regime de Bêns: xxxxxxx
NADA t\rAlS#

Cuiabá, 12 de Junho de 2024 14:43

/" r- t,t^ n'
JUL|ó ,REo€Êcb tiuLLER {Ero

SEcRETÁRlo GÉRAL

Certidão Simplificada Digitálêmitidâ pelâ JLJNÍA COMERCIAL DO ESTADO OE MAÍO GROSSO e cêrtificada digilâlmenle. Se desejâr
confilmar â autenticidade desta cerlidão, acesse o site da JL.JCEMAT (httpr//wwwJucemat.mt.gov.br/) e clique em valídar certidão. A
certidào pode ser vafidada de duas Íormas:
1)Validaçáo por envio de a.quivo (upload)
2)Validaçào visuâl (digite o ho C240001650783 e visualize a certidão)
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA
aboul:blãnk

NúMERo DE tNscRtÇÁo
29.í14.038/000í.77
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

2111',v2017

VINICIUS BUCHELÍ VIOLADA 00íilÜfi
IITIJLO OO ESTÀBELECIMCNTO (NOMI. OF FANTASIÂ'

OMEGA TURISMO

c rGo E sc Ç IV IOAOE NC

4930.242 -Íê
internacional

n5 po rle rod io de carga, eto prodútos pe ri s danças inle ímunicip nte restadu a

I DASATIVIOAOES ECO ICAS SECUN

49.23{{2 . Serviço do transporte de passagêiros - locação de aulomóveis com motorista
49.29-9{2 . TÍans-porte rodoviário cotàtivo d1 passagoiÍàs, sob regimê de fretamento, intermunicipal, interestadual e

inlernacional
49.29"9.04. Organização de excursóês em velculos rodoviáÍios próprios, intermunicipal, intêrestâdual e internâcional
49.30-2-01 - Tra;sporG rodoviário de caÍga, exceto pÍodulos pêrigosos e mudanças, municipal'
49.30-2{3 - Transporte Íodoviário de pÍodutos porigoaos
49.30-2{4 - TÍansporte ÍodoviáÍio de mudanças
77.11{{0 - Locação de aulomóveis sem condutor

ME

E DESC

213.5 - Empresário (lndividual)

R VITORINO GOMES HENRIQUE í 509
COMPLEMENTO

LETRA S

78.575.1)00 VILA OPERARIA MT

ÍELÉFONE
(66) 3556-3398/ (66) S99í4046

to
JUARA

ENOEREÇO ELEÍR co
Tt.,NtNCONTABTLTDADE@GMAIL.COM

ENÍÉ FEOERÀTIVO RES

S TUÂÇ DATA OA S]TUAÇÁO CADASÍÊAL

21t11t2017

OE SIÍUÂÇÁO CAOASÍRAL

str ESPECIAL ESPECIAL

ApÍovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembÍo de 2022

Emitido no dia 2OlO 612024 às d:49:29 (data e hora de Brasília).
/
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA OE ESTADO DE FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO ESTADUAL E SITUAÇÂO CADASTRAL
00ül u7

Data lnicio Atividade - SEFAZ

22nlt20t7
CNPJ

29.1 14.038/0001-77

Número de Inscriçào Estadual

13.70s.207-3

NOME EMPRESARIAL

VI)iICIUS BUCHELT VIOLADA ME

TÍTULo Do ESTABELECtMENTo(NoME FANTASIA)

OMEGA TURISMO

cóorr;o r, DESCRTÇÃo D^ ATIVIDAD[. ucoNoMlcA PRINCIPAL

4930-2/02 - Transporte rodoyiário de cargâ. exceto produtos perigosos e mudanças. intermunicipal' intercstâdual
e internaci0nal

có»rco e DEscRIÇÀo DAS ATIVIDADES ucol.lol.ttces srcuNoÁntes
4923-0102 - Serviço de transporte de pas§âgtiro§ - locaçâo de âutomóveis com motoristâ
4g2g-glO2 - Traniporte rodoviário coierivo"4e passageiros, sob regimc de fretamento, intermunicipâ1,

inÍêrcstâduâl c internacional
4g2g-gl04 - Organização de cxcursões em veícutos rodoviários prt'rprios. intermunicipal, interestadual e

internacionâl
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. municipal
4930-2/03 - Transporte rodoriário de produtos perigoso§
4930-2i04 - Transporac rodoviário de mudanças
71ll-Ol0ll - Locação de automóveis sem condutor

CODIGO E DESCRÍÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA

2l3s - EMPRESÁRrO (lNDÍVIDUAL)
COMPLEMENTO

LETRA S

NUMERO

1509

LOGRADOURO

R VITORINO GOMES HENRI t,E
UF

MT
MUNICIPIO

JUARA
CEP

78575-000

BAIRRO

VILA OPERARIA

66 -155-6339

TELEFONEENDEREÇO ELETRÔNICO

tunincontabilidâdc mâil.com
DATA SITUAÇÀO CADASTRAL

22fiU2ll7
SITUAÇÁO CADASTRAL
AIIVO
MOTIVO DA SITUAÇÀO CADASTRAL

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
N.\()

SIMPLES NACIONAL
slM

MEI CAMINHONEIRO
NÃo

ULTRAPASSOU SUBLIMITE ESTADUAL

N,\O

Emitido no dia 20/06/2024 às l0:26:41 (data e hora de Cuiabá)
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Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

.l.constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -

Cóàigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descónsideração para Íins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

00{lI08

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

Nome: VINIGIUS BUCHELT VIOLADA
CNPJ: 29.1 14.03810001-77

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

êm oívida Ativa da união (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fâzênda Pública em processos de

ãxecugão fiscal, ou objeto de decisão judiciâl que determina suâ desconsiderâção parâ fins de

cêrtificâção dâ regularidâdê Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem oS mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adminislração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçÓes sociais previstas

nas alíneas 'a' â 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua aulenticidade na lnteÍnet, nos

endereços <http://íb.gov.bÍ> ou <http://www.PgÍn.gov.br>.

Certidâo emitida grâtuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 15:25:5'l do dia 2010312024 <hoÍa e data de Brasília>.

Válida âte 1610912024.
Código dê controle da certidão: 45'12.1FAs'0C87.599í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

t
CERTIDÀo POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA DA UNIÃO
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Râzão

oc:al3
Endereço:

29 .714 .O3A/OOOL-77

VINICIUS BUCHELT VIOLADA ME

R SETE QUEDAS / CENTRO / BRASNORTE / MT / 78350-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de tl de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

vâlidade:03/06 /2024 a 02/07 /2024

Certificação Número! 202406030212497 917 9502

Informação obtida em L3/o6/2024 10:26:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.g ov. b r

https r/co nsulta-crf.ca xa .gov. br/con sultacrf/pages/co nsLl lta E m pregado r.isf 1t1
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contados da data

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBTTOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: VINIClUS BUCHELT VIOLADA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29. 114. 038/000:.-77
Certidão n't 192427L0 / 2024.'
Expedi ção: 20/03/2024, àÁ t4r22r34
Validadet 16/09/2024 -u''180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

Certifica-se que VINICIUS BUCHELT VrOLÀDA (uÀTRIz E FILIÀIs),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 29.LLA.038/0001-?7, NÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabal-hístas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." !2.440/2071 e
t3.46'l /20f'7, e no ALo 0f/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / / www , t s t . j u s . b r ) .

Certidão emitida gratuitamente.

rlrFoRr,rAçÃo IMPoRTAITTE
Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitâda em julgadô ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a hono rár ios, a custas, a

emolumentos ou a recorhimentos determinados em rei,' ou decÔrrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ESTADO DE IIIATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO I.]STADO

SECRETARIA DE ESTADO DE I'AZENDA 00riI11

Finatittade: CERTTDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIÀS E NÂO TRIBUTÁnllS.lUNTO À

SEFAZ E À PCB OO f,STADO DE MATO GROSSO

Data da emissâo: 2010312024 Hora da emissào:09:17:38

NomclitenominaÇão do sujcito passivo: VINICtUS BUCHELT VIOLADA !lE
CNPJ: 29.1 l4.03lll000l-71

CERTIFICAMOS que, consultadas as bascs informatizadas c integradas ao sistcma de processamcnto dc dados da

CND. da Sccrctaria dc Estado de Fazcnda, e as bases informatizadas c integradas ao sistema de proccssàmcnto dc

datlos da Divitla Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme pârâmetÍos constantes no Ancxo

I da Portaria Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, relâtivamente ao sujeito passivo acima indicado, bcm como da srta

matriz c tiliais, ate a data c hora cm epígraÍ'e. constatamos a(s) ocorrência(s) adiântc descrita(s).

Fica ressalvatlo o clircito jc a Fazenda Pública do Estado dc Mato Grosso exigir e/ou inscrevcr cm Divida Ativa

quaisquer dividas dc rcsponsabilitladc do sujeito passivo acima identificado que vicrcm a scr aputadas

OBS. A prcsentc Ccrtidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

intcgrado ao sistcma da CND c da Divida Ativa do Estado

OCOR.RÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

OCORRÊNCIAS NO Â}IBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Não constâtada ressalva

A autenticidade desta Certidâo deverá ser conÍ'irmada via internet nos endereç

www.p1: c.ml.gov.br

Ccrtidao r'álida ató : 18107 12024.

Fomccimento gratuitO, salvo quando a impressão Íbr efetuada por unidadc fazendária, mctlianrc rcqucrilncnto do

intcressado

Nümero dc Autenticação: 2L7T LBK? 
^727 

L29M

os u rv»,.se thz. mt. gov. br ou
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁruOS SSTA.OUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CPEND N'0049602933

QUANTO AO SUJEITO PASSTVO, RELATIVAMENTE À ACORDOS DE PARCELAMENTO Df,

DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:

13.705.2O7-3. VINICIUS BUC}{ELT VIOLADA ME
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PreÍeitura Municipal de Juara
Rua Niterói, no 81 - Cenlro

cEP 78575{OO
GNPJ - í 5.O72.6GlrOOO'l -99

cERTIDÃo NEGATTvA oe oÉsttos 00u112
Núme.ot 120712024

Dados do contdbuinle:
l{ome: VINICIUS BUCHELÍ VIOLADA

CPF/Cl'lPJ: 29. 1 1 4.O3A|OOO1 -77

Endoroçoi Rua Vitorino Goôes Hênrique, n''1509-5 Vila Operariâ - Juara 'Mato Grosso'CEP 78575-000

A aulenticidede deste documenlo poderá ser conÍirmâda na internel com QRcode ou no endereço

https:ragiliblue.agilicloud.com.bí/porlaUprêÍuara-mt/#âuleôtacidade
Íipo de documenlo: Certidáo
Código do documênlo: 1420854035

Liberadai 2310512024 Validddêl. 2210612A24 Processo: Náo inÍormado

Na foíma dos d§posilivos regulâmenlares vigentês. certificamos para que pÍôdúzâ os jurldicos e legâis eíeitos, por NÃO conslâÍ lançamenlos

pendentes de bairâ em nossos ãgislros, de natuieza ldbutária ou náo tribulária, rnscrrtos o! nâo na Dlvida ativa do município.

Fica ressalvado o dhêito de a Fâzênda Municipal constituií novos créditos tÍibutários provênrênles de impostos, lâxâs, contribuições, 1ãriÍa6, infraçôes

encargos e outras importâhcias que venham a ser apuradas ou que se veriÍiquem a qualquer têmpo, inclusive em rêlaçáo aos pêriodos abÉngrdos

nesla ceÍlidâo.

Êsle documento reíêre-se exclLlsivamente ao sujêilo passivo suprecitado, a fim de prova de situâção e regularidâde fiscê|, ê suã âceitaçâo está

mndjcionade à veriÍicâção de sue eulenticidade e quâlquer rasuíe ou emenda o anvelidará

EôÉsáo 23'05/2021 09 23.26

It
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIçÃO DE PROCESSOS DE 1O GRAU
N': 14979004

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. CERTIFICA que, a requerimento da parle

interessada, revendo os registros de processos de 1o Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, há

í ANO, nos processos EM ANDAMENTO, como AUTOR E RÉU, referentes à AÇÓES CIVEIS DE

FALÊNCtA E CONCORDATA, RECUPERAçÃO JUDICIAL, RECUPERAçÃO eXtnaluOtClnl,
tNSOLVÊNCtA CtvtL E TMPROBTDADE ADMINISTRATIVA E CRIMINAIS DE EXECUçÂO PENAL,

CRTME M|L|TAR DA JUSTTçA COMUM E AçÔES PENAIS cOM RESPEITO AO CRIME CONTRA o
PATRIMÔN|O E CONTRA A ADMINISTRAçÃO PÚBLICA, NADA CONSTA. até a data de 12to6t2021<

l\,,lOVlDAS POR ou em DESFAVOR de:

VINICIUS BUCHELT VIOLADA
cNPJ 29.1 14.03810001-77

Obsoívaçóc8:

a. ÀÊ lnformaçõoa do nomo o CNPJ âclmâ são dc responssbilldado do sollcllanto, dov6rdo a tltulârldsdo 8ot
confsrida polo lnlor.ssado o dÊ8tln8tárlo ô conÍirmâda e autentlcldâdâ'

b. A autenticidade da íeferida cerlidáo pode ser veriÍicada por meio do endereço:sec.timl.ius.br, oo campo
"veriÍicar autenticidade de 1. grâu". inÍormando o número dâ certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses âpôs
sua expedição.

c. A consulta abrange todos os processos cadastrados na base de dados da primeiÍa instâÍlcia estadual, tanto
cÍveis quanto criminais, distribuÍdos na Jusliça Comum ou nos Juizados Especiais.

d. A coíldão acima Íol oxpedlde do .cordo com os crlt6rlos dô buêcâ ssleclonados pela pe e Roquarentê no

slsloma, logo, nâo afasta a avontual exlstâncla de processo(s) fora dos parâmotroa oscritoa no cabogalho destE
côrlldáo;

e. Esta certidáo lerá validade de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua emissáo.
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cedrdâo ênritrda por MARCELÀ DÀ CRUZ FERRARI, torado na cenlrâl de orgtÍrbuiçào - cômâÍcâ dê Juârâ - sDcR. diâ 12106,/2024 às l2:17h

,/ -I-.



ú,

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO
00ilt I1

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pcssoa Jurídica ó cxtraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pcla Rcccita Federal do
Brasil.

Consultâ realizada emz 04i0612024 t5:09:50

lnlorm ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletronrca:
Orgão Gestor: TCU

adastro: Licitantes Inidôncos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidào original no portal do stor, cli ucA UI.

ão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e lnelegibilidade
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão estor. c lique A IJI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Ca«lastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do ó ao tor, cli ueA UI

Orgào Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào ori inal no rtal do órgão gestor, clique A UI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçào
dc scrviços públicos digitais. Fundamento legal: Lci n" 12.965, de 23 de abrildc 2014, Lei n" 13.460, de 26
dejunho de2017, Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018, I)ecreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

Razào Social: \''INICIUS BUCHEI,T \IOLADA
PJ : 29.1 14.038/0001 -77



CONTROLADORIA GERAL
DO ESTADO DE ÍV1ATO GROSSO 00ut t 5

CERTIDÃO NEGATIVA

de inclusão no cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas

N'11860

Declaramos para os devidos fins que o CNPJiCPF de no. 29.114.038/0001-77, não
consta como inscrito no Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do estado de

ÍVlato Grosso.

Válida até 0610712024

Fornecimento gratuito

Verifique a autenticidade desta certidão acessando o site:
https://ceis.cge. mt.gov. br/certidao/certidao-validar e informe o
código validador b435f02f-bfee-4c3f-9f66-40a779fddÍ02, ou
escaneie o QR CODE ao
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDAO NEGATI\'A

t)t,l

LICITANTES INIDÔNEOS

Norne conrplcto: VINICIUS BUCHELT VIOLADA

CPFiCN PJ : 29.1 l4.03tl/000 I -77

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente dâtâ, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitaçâo na âdministrâção pública federal, por decisão deste Tribunal' nos

termos do 
^rt.46 

dÀ Lei n" t1.443l92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relaçào consultada para emissào desta certidào os responsáveis ainda nào

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com eÍêito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidâo emitida às 08:53:29 do dia 2410612024, com validade de trinta dias a contar da
emlssao.

I
,l

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.qov.br/ords/fJn=lNA BIL ITA DO : 5

Código de controle da certidão: F83R240624085329

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegtbilidade

l](]UI I7
Certidão Negativa

Certifico que nesta dala (24106t2024 às 08:57) NÃO CONSTA no Gadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 29.114.0381000'l-77.

A condenaÇâo por atos de improbidade administrativa não implica automático e nêcessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidadê acesse portal do TSE em lIlp/divulqac?ndcontas.tse Jus.bí

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6679.5F23.48AD .C243 no seguinte endereço: hllp_$l1wwlY,,Snlj"u§._bllmprqDidade-*açLmlar.!tenlical_c9-(iÍ!ao-.php

,Âdó etn: 2410612024 es 0857 :23 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



24106124 . 07 :35 iurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo

lnabililâÉo para o exercicio dê cargo em comissáo e íunçào dê contiança

TrlbunaI de Contas
Mato Grosso

0üüJ t B
cadastro de Empresasrnif,?133?r""'Êoli,"""""ff 

itÊtfi+tas 
de contratar com a

. DATA DE ATUALzeçÃo. zuoatzozl ot sa

De6laraÇão de lnidoneidade

Declaraçâo de rnadrmplêncra

CPFTCNPJ Nome/Razão Socaal UF

26117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI MT

OPEN SAUDE LTDA EM
00643479000184 LIOUIDACAO EXTRA RJ

JUDICIAL
26223833000105 RAFAEL FABRI DOS SANTOS MT

SAUDE SAMARITANO
1414497OOOO175ADMINISTRADORADE SP

BENEFICIOS LTDA

CPF/CNPJ

56865350'197

65882083915

37 544546715

51771A02'120

40703193791

48715964191

CPF/CNPJ

TOTAL DE REGISTROS: 4

Nome/Razão Soeial UF Datâ lnicial

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MT 02/05/2019

ELSON AMANTINO MACIEL MÍ 24IO1I2O'18

FERNANDO ALBERTO
RoDRrcuES PERETRA Mr 24lo1t2o'tg

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FRErrAs GUTMARAES MÍ o1l't1l2o1a

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 2410112018

ROSANGELA MOURA SILVA MT 2410112018

TOTAL DE REGISTROS: 6

Nome/Razão Social UF Datâ lnicial

TOTAL DE REGISTROS: 0

Datâ lnicial

07t12t2022

13112t2019

2910512024

13t12t2419

Data Final

07 t1212025

13t12t?024

29t11t2024

1311212024

Ptezo - ltl' 
-uectsao

3 ANO(S) 642t2022

5 ANO(S) 858/2019

6 MES(ES) 326t2O24

5 ANO(S) 858/2019

Data Final

02t05t2027

2410112026

24101t2026

01t11t2026

24t01t2026

24t01t2026

Prazo

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANo(s)

I ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

Oecisão

40t2019

519t2017

51912017

482t2018

519t2017

519t2017

Data Finâl Píazo Decisào

1t1https://lurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo
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GONTROLADORIA.GERAL DA UNÁO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: VINICIUS BUCHELT VIOLADA

CPF/CNPJ: 29. I 14.038/0001 -77

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pcla Corrcgedoria-Gcral da União, NÃO CONSTAM rcgistros dc

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaco-se que, nos termos da legir;laçõo |igente, os reJbridos cadustros consolidau inJbrmações preslados pelos enlet
pírblicos, rlc torlos os Poderes e esÍeras de governo.

Os Sistenus eP.lD e CGU-PJ consolidom os dados sobre o andsuento dos processos administratiros de responsobiliioçdo
de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cttltstro \o<'ü»ttl dr Euorcsus lnidôneas e Sus?enslts (('lilSt upresenta a relação de ettpresas c pessoas fisicas que

sofreran sanções que implicarant a restrição de participar de licitações ou de celehtat contr.tlos com a Adminisíraçdo
Públicq.

O Cadastro \otionul de Ehlrrcsuç Punidus lC\LPt aprcsenta a relação de enprests que sofreram qualquer das puniqies
previstas na Lei n" 12.84(r/2013 (Lei Ánti«rrrupção).

O Cadastro de Entidudes Privqd«s sam I'ins l,u<'rutivos luotttlidas t{'EPlll) apresents s relsção de entidades privodus sem

frns lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de reptsse ou lern os de parceria com t
Administração Público Federal, em função de irregulq dades não resoh,idas em convênios, co tratos de repasse ou termos

de parceria Jitmados anÍeriormente.

/
Certidão emitrda às 08:49:57 do dia 2410612024 , dom validade até o dia 2410712024

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidoes.cgu.gor,.bri

Código de controle da certidão: ZK6eVfivTwPVaU9FZ5Apm

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l/r



T*T(

Número/Exercício:

44112024

ESTADO DO MATO GROSSO

MUNIGIPIO DE JUARA
Sêcre{aÍia l,[rnicipal de Fana ças

Rua Nihói, 81-N- CGnúo, JüaÍa - }IT, 78575.1100
cl{PJ't 5.072.64310001 -99

ALVARÁ
DE LIGENçA PARA FUNCIONAMENTO

ú0tJl2(

lnscriçáo Municipal

í 8339

VINICIUS BUCHELT VIOLADA
Nome Fantasia:

OMEGA TURISMO

CPF/CNPJ: Area lnscri o Estadual:
13 .7 05 .207 -329.114.038t0001-77 30,00 m'

End o Numero: Bairro:
VILA OPERARIA

Com lemento:
LETRA S

Atividade Principal
49.3.0-2.02 -Trânsporte rodoviário de carga, exceto produtos s e mudanças, intermunicipal inle.estadual e internãcional

Atividadê(s) Secundária(s)
77.1.1-0.o0-LocaÇão de âulomóveis sem condutor

49.3.0-2.04-Transportê rodoviário dê mudanças

49.3.0-2.01-Ííansporte rodoviáío de cârgâ, exceto produtos perigosos e mudânçâs, municipal

49.2.9-9.04'Organização dê excursões em veÍculos rodoviários próprios, intermunicipat. inle.eslâduale internacionâl

49.2.9-9.02-Trânsporte rodoviáno coletivo de passâgeiros, sob regime de fretamento, intêrmunicipal, interestêduale intêmacional

49.2.3-0.o2"Serviço de transporte de passagerros - locáção de âutômóvêis com motoristâ

O ALVARÁ DEVERÁ SER ÂFIXADO EM LUGAR VISIVEL.

0 31't 2 20 2 4o 0 o 0 o o 411202131122024 0 000 0 0 291 140 3 a0 0 017 7I s 7 6160 3 2 3I0 7 6 0 0 016 2

AssinaluÍas e vistos
Juara, Malo GÍosso, quârtaJeira, 20 de março de 2024
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Razão Social/Contribuinte:

Rua VIÍORINO GOMÊS HENRIQUE lrsoe



Número/Exercício:

44112024

Razão Social/Contribuintê:

MUNICIPrc DE JUARA

ALVARÁ
DE LICENçA PARA FUNCIONAMENTO

00u12t:

lnscriçáo Municipal

18339

VINICIUS BUCHELT VIOLADA

OMEGA TURISMO

CPF/CNPJ Area lnscÍi Estadual:
13.705.207 -329.1 14.038/0001-77 30,00 m'

End Bairro:
Rua VITORINO GOMES HENRIQUE VILA OPERARIA

LETRA S
Com emento:

Observa

Validadê: 311121202400:00:00
Autorizâdo a desenvolver atividade econômica gm qualquer horáíio ou dia da sêmana, desde que cumpra os
requisitos do are 4 da Lei Complomentar n'21512023.

O ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISíVEL.

Assrnaluras ê vistos
Juâra, Mato Grosso, qvaíla-leiê,20 de 'r,arco de 2024

0 3 r 12 2 0240000 0011120213112 20 2 it0000 0 0291 140 3 80 0 017 7 E 576160 32390 760 0 016 2

Em6sàor 20/03/2024 15:13 43 coNÊrRME a AUÍENÍrcroaoE Do sEú oocrJMENÍo arRAvÊs oo ENoEREÇo ELETRôN rco aBArxo
hltp //agrl blue.ági cloud.om.brpônáUprêÍluaB.müíráúênlEidãdê

(ÍI.ü, ESTADO DO MATO GROSSO

SecÍetrÍir ilunicip.l dê Fanüç8s
Rua Í{ibnti, 81- - CcntÍo, JuaÍa - lfT, 78575.000

ct{PJ .t 5.072_663í0001 -99

t aa-

Nome Fantasia:

1150e

Numero:



Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA ESTADUAL DÉ REGULAÇÃO SERVIÇOS PUBLICOS DELEGADOS DE MATO GROSSO

00Ut tZ
AGER II

:

t65)361&61@

Av Camando d. c€npos. nq 329 - ShânghJ!

78070.205 - Cui.bá - MATO GROSSO

*sag.rmleovbr

WW!1/ MÍ GOV BR
I

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC

Protocolo l{': 4GER"00281 i 2023

Cêrtmcrdo de R.glrt o Crdartrâl:
v.lld.rr.: 2UO2ÀO25

No í628

CertiÍico pârâ devidos fins que á êmpíesa âbâixo idêntilic€dâ encontra-se devidamêntê câdâstradã nâ Agência cle RegulaÉo dos SêNiçps

Públicos Deleqados do Eslado de Mâto Grosso ê habililadâ a prestar as modelidâdês dê serviços dê trânspoíe colettvo rodoviário

inteÍmunicipal de passageiros rêlacionadas n€§le rê9istro,

RT,Io SocI.I: VINICIUS BUCHELÍ VIOLAOA 1\1E

l{om. F.nt .h: MoNTREAL TRANSPoRTES

C PJ: 29.114.038í0001-77

ln oddo E t!du.l: 137052073

End.r.ç,o: RUA vlToRlNO GOMES HENRIOUE, N" 15095 - vlLA OPERÁR|A

,runlcÍplol JUAFTA UF: MAIO GROSSO

CEP: 78350-000

Modalidadês de Sêrviços:

FRETÂMENIO IURISIICO

SlGUr

2ü0212023
10 31

Assinado com sênhê por TANIA N,lARlA PORTO DE l\,4ORAES - SUPERINTENDENTE / SRÍR - 2810212023
às 11:06:13 e PAULO HENRIOUE l\4ONTÊlRO GUl|\4ARAES - DIRETOR REGULAOOR i DRTR -
2A10212023 às 1 1 :10 :47.
Documento No: 7201350-7825 - consulta à aulênticidade om
https://www.sigadoc.mt.gov.bílsigaârpubli../app/âutenlicar?n=7201350-7825
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VINICIUS BUCHELT VIOLADA
OMEGA TURISMO

CNPJ: 29. | 1.1.038/0001 -77
Endereço: Rua Vitorino gornes Hcnrique, N" 1509

Baino: Vila Operaria, CEP: 71t575-000, Juara - MT
E-mail : omegaturismo. licitacocs(zi;gmail.com

Tel. 66 99914046

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO _ MT
DISPENSA ELETRÔNICA N' II/2024
PROCESSO LICITA'TÓRIO N" 6312024

Objeto: Contratação dc serviço dc Locação de veiculo para lrânsportc de âtletas c pÍofessorcs para os Jogos

Escolares Fase Estadual na cidade de Várzea Grande - Ml câtegoria futsal masculino c voleibol feminino,
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo do Município de Campos de

Júlio - MT

VINICIUS BUCHELT VIOLADA
OMEGATURISMO
CNPJ: 29. I 14.038/0001-77
NIRE: 5l10214583-2
Inscrição Estadual: Isento

lnscrição Municipal: 148795

Optantes pelo SIMPLES: (X) SIM ( ) NÃO
Enquadramento conforme Lei Complementâr 12312006: ( ) MEt (X) ME/EPP ( ) Outros

Endereço: Rua Vitorino gomes Henrique, N" 1509 - Baino: Vila Operaria, CEP: 78575-000, Juara - MT
E-mail: omeganrismo.l icitacoes@gmail.com

Tel.66 9991-4046

Dados Bancários: Banco: Brasil / Agencia: 2836-3 I ConÍa:28.617-6

DECI,ARAÇÀO CONSOI,IDADA

DI.,CLARAMOS. PARA OS DEVIDOS FINS. QUE

a) Nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos parâ atendimento dos dircitos

trabalhistas assegurados na Constituiçào Federal, nas leis trabalhistas, nas normàs inÍialegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entregal

b)Aceitamos todas as condições impostas pelo Aviso de Dispensa Elctrônica e scus anexos;

c) Até qtle o contrato ou instrumento equivalente seja assinado ou emitido, esta proposta constituirá um

compromisso de nossa parte, observada as condiçôes do Aviso de Dispensa Eletrônicâ e anexos.

d) O endereço de e-mail informado em nossa proposta consistirá, de nossa parte. em meio efetivo para o

envio empenhos/pedidos, de solicitações, notificaçôes. intimaçôes e quâisquer outros atos necessários ao

andamento do certame, bem como, se for o caso. do fornecimento do objeto.

VINICIUS BUCHELT VIOLADA
OMEGATURISMO
CNPJ: 29. I 14.038/0001 -77
NIRE: 5l10214583-2
Inscrição Estadual: Isento

Inscrição Municipal: I 48795

0001/1
I
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VINICIUS BUCHELT VIOLADA

OMECA TURISMO
CNPJ: 29. I I 4.038/0001 -77

Endcreço: Rua Vitorino gorncs Henrique. N' 1509 -
Baino: Vita Operaria, CEP: 78575-000, Juara - MT

E-mail: omegaturismo.licitacocs@;gmail.com
Tel. 66 999 | -4046

Optantes pelo SIMPLES: (X)SlM( )NAO
Enquadramento conforme Lei Complementar 17312006: ( ) MEI (X) ME/EPP ( ) Outros

Endereço: Rua Vitorino gomes Henrique, N' 1509 - Baino: Vila Operaria, CEP: 78575-000. Juara - MT

E-mail : omegaturismo.licitacoes@gmail.com

Tel. 66 99914046
Dados Bancários: Banco: Brasil / Agencia: 2836-3 lConta:28.617-6

Tipo de Empresa: (x ) LIDA-ME

Dados da Pessoa Responsável

Nome Priscila Consani Das Mercês Oliveira
Cargo: Procuradora/Advogada/Representante Legal
Estado Civil: Casada

Nacionalidade: Brasileira
oAB/N4T N.' 18.569-B

RG N.' 10.6 16.83 I -8/SSP-PR

cPF N.'07s.082.869-28
Endereço: Avenida Miguel Sutil n.' 8388, Edificio Avant Garde Business, Baino Santa Rosa, na cidade de

Cuiabá, estado do Mato Grosso, CEP 78.040.365.

Celular: 65 9991 5-0373

E-mail : docsassesst» ia(ãrgrlail.coDl
Isso posto, para os fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, finno a presente

Dados para o Cadastramento dos Sócios:

VINICIUS BUCHELT VIOLADA. nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro. nascido em 151l,211998,

profissão: EMPRESARIO, n'do CPF: 059.480.391-88, identidade: 30179831, órgão expedidor: SESP-MT

As propostas econômicas comprecndem a integralidade dos custos para atcndimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na dâta de entrega das

propostas

DECI,ARACÂ () PARA §IICRoE\IPRES,\ E E}IPRES A DE PT]OI-IENO P()RTE

DECLARO. para Íins legais, sob as penas da Iei, de que cumprimos os requisitos legais para a qualilicação

como MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE nas condiçõcs do Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pcqueno Porte, instiruido pela Lci Complcmentar n'. t 23, de l4 dc de zembro

de 2006, em espccial quanto ao seu art. 30; onde está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

nos art.42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situaçôes relacionadas no §4" do

ârt. 3' da citâda Lei Complementar.

Como prova da referida condição, apresentamos o seguinte documento anexo:

( ) Comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sitio da Secretaria da Receita Federal,

(wwwreceita.fazenda.gov.br).

úüü1,/5
-l
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VINICIUS BUCHELT VIOLADA

OMEGATURISMO
CNPJ: 29. I 14.038/0001 -77

Endereço: Rua Vitorimr gotnes Henrique. N' 1509 -
Bairro: Vila Operaria, CEP: 78575-000, Juara - MT

E-mail: omegaturismo.licitacoes@gmail.com

Tel. 66 99914046

( ) CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial, na forma do art. 8'da Instrução Nonnativa n" 103/2007 do
Departamento Nacional de Registro do Comercio - DNRC.

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REOUTSITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARO, que coúecemos e concordamos com todos os termos dâ licitação em epígÍaÍ'e e que cumprimos
plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos pelo Edital, nos termos do Art.63, I da Lei
14.133/2021, Lei Complementar 12312006, Lci ComplementaÍ 14712014.

DECLARA que minha proposta e econômica conlpreende a integralidadc dos custos para atendimcnto dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nâs noÍnas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

DECLARACÃO DE INTECRÂLIDADE DE CUST0S 'I'RABALHISTAS

DECLARO, que compreende em nossa proposta econômica a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas infialegais, nas

convcnções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, nos termos do Art. 63, § l" da Lei 14.13312021.

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDICÔES I,OCA!S DA EXECUÇÃO DOS

SERVICOS E ABSTEN CAO DE VISTORIA

DECLARO, que temos pleno conhccimcnto das condições e peculiandades inerentes à natureza do

trabalho/fomecimento, assumindo total responsabilidade por este fato e que nào utilizaremos deste para

quaisqueÍ questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este contratânte.

DECLARO. para todos os efeitos legais, que temos conhecimento de todas as condições para a prestação dos

serviços e optamos por se abster de vistoria, não cabendo posteriormente nenhum questionamento contra a

contratante em razão disto, nem tão pouco eximir-se de qualquer obrigação assumida ou revisão dos tennos
do contrâto que vier a firmar.

DELCARO, sob risco de incorrer nas penalidades cabíveis, que cm virtude do declínio da visita técnica
assumimos, incondicionalmente, a RESPONSABILIDADE de realizar os serviços em conformidade com
todas as condições e exigências cstabelecidas, e que não utilizará dcste para quaisquer questionâmcntos
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com esta Administração. bem con'lo garântirnos a sua

plena execução, durante toda a vigência do contrato/âta decorrente desta licitação, certos de que nào nos

caberá, a posteriori, nenhuma reclamação de descoúecimento do objeto licitado.

DECLARO. nos termos do Art. 63, § 3", que o cumprimos em sua integralidade.

DEEIARACÃO DE CONHECIMENTO

00ut'iF,l



VINICIUS BUCIIT]LT YIOLÂI)
ollEGA TT RIS\l âü;; t ,':

CNPJ: 29. I 14.038/0001 -77

Endereço: Rua Vitorino gornes Henrique, N' 1509

Bairro: Vila Operaria, CEP: 78575-000, Juara - MT
E-mail : omegaturismo-licitacocs@tgmail.com

Tel.66 99914046

DECLARO. que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, nos termos do Art. 67, VI, da Lei 14.13312021.

DECI,ARACAO DT] PREPOSTO

DECLARO, manter um preposto para a atalcontrato durante o período de vigência, para nos representar

legalmente. sempre que necessário.

DECLARACÃO E ESCRITÓRIO

DECLARO. mantcr um escritório dc atendimcnto local. durante a vigôncia da atà'contrato.

DECLARAÇAO DE COMPRO\IISSO

DECLARO, termos compromisso c responsabilidade ambicntal, social e econômica.

DECLARACÂO DE FATOS INIPEDITIYOS

DECLARO. que não estamos impedidos de participar de licitações ou contrâtar com a Administração

Pública, Direta ou Indireta. Não nos encontÍamos, nos termos da legislação em vigol sujeitos a qualquer

outÍo fato ou circunstância que possa impedir a regular participação na presente licitação, ou a eventual

contratação que deste procedimento possa decorrer.

DECLARACÃO E IDONEIDADE

DECLARO, sob as penas da [ei, que estamos âptos a tomar parte do processo licitatório, tendo cm vista

inexistir contra a mesma declaraçào de Inidoneidade emitida por órgão dc Administração Pública Fcdcral.

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.

DECLARA CÃo DE CUMPRIM NTO DO INCISO XXXIII A .7O DA CONSTITUICÃO
FE DERA I,

DECLARO, sob as penas da lei e para o específico fim de paíicipar na Licitação, que, não empregamos

menor de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçâo de aprendiz a paÍir dos l4 (quatorze) anos, nos

termos do inc. XXXIII, do art. 7', da CR/88 - Lei Federal n'9.854/99.

E Ã DE NÃO TER N ADR() I.]RVIDORES O NTES POI,ÍTI

DECLARO, que não possuímos em nosso quadro societário e dc empregados, servidor ou dirigentc de órgão

ou enlidade contratante ou responsável pela licitação, exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência,

administração ou tomada de decisão.

DECLARA CÁo TRABALHO E RAVO E RESERVA DE CARGOS

DECLARO, que nào possuímos em sua cadeia produtiva empregados exeoutando trabalho degradante ou

forçado, nos termos do inciso lll e lV do art. l" e no inciso ltl do art. 5'da Constituição Federal;

,-'r
I
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CNPJ: 29. I 14.038/000 | -77

Endercço: Rua Vibrino gomes Henrique. N' 1509 -
Bairro: Vila Operaria. CEP: 78575{00, Juara - MT

E-mail: omegaturismo.licitacocs@gmail.com
Tel. 66 99914046

DECLARO, que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do incrso UI e IV do art. I o e

no inciso III do art. 5'da Constituiçào Federal;

DECLARO, que conforme disposto no art. 93 da Lei n'8.213, de 24 dejulho de 1991, estamos cientes dô

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que, se aplicado ao número de Í'uncionários de nossa Empresa, atenderemos às regras

de acessibilidade previstas na Iegislação.

DECLARACÃO DE ELABORACÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

DECLARO, sob as penas da lei, em especial ao aí.299 do Código Penal Brasileiro que:

a) A proposta foi elaborada de maneira independente pela empresa, e que o conteúdo da referida proposta

nâo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de làto do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) Que não tcntamos por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro paÍicipantc

potencial ou de fato, no que diz respeito à participação ou não no presente ccrtame;

d) Que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em pârte, dircta ou indiretamente comunicado ou

discutido corn qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do referido

cerfamel

e) Que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou discutido

com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeiro ou representante ou funcionário da Secretâria

Responsável pela licitação. antes dâ abertura oÍicial das propostas;

I Que estamos plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmáJa.

u FI DEL v RACIDADE CLINIEN'I'

APRESENTADOS

DECLARA. sob as penas da lei, a fidelidade e veracidade dos documentos apresentados

DECT,.IRA CÂo DE RECEB IIVI ENTO

DECLARO. que recebemos os documentos e de que tomamos conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

DECl,ARÂCÃO DE CONCORDÂNCIA

DECLARO, que nos sujeitamos e concordamos com todas âs condições estabelecidas no Edital



vINICIUS BUCHELT VIOLADA
OMEGA TURIS}IO

cNPr: 2e.r r4.038/ooot-0c íj I / O
Endereço: Rua Vitorino gomes Henrique. N" 1509 -
Bairro: Vila Operaria, CEP: 78575400, Juara - MT

E-mail; omcgaturismo.licitacoes@gmail-com

Tel. 66 99914046

DECI,ARAÇÁO I)E CIÊNCI^ E TERNIO DE RESPON§ABII,IDADE

DECLARO. que a atendemos a todos os requisitos de habilitaçào parâ participação em procedimentos

licitatórios, bem como RESPONSABILIZAMO-NOS pelas transações efetuadas em nosso nome, assumindo

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretâmente ou por seu

rcpresentante.

DECLARACÃO DE APARELHAM ENTO DISPO\IBILIDADE DE PESSoAL PARA EXECUCÃO

DECLARO, sob as penas da Lei, que possuímos instâlâções e aparelhamento tócnico adequado e que, caso

seja vencedora do referido certame licitatório, colocaremos à disposição do Contratante para prestação dos

serviços objeto desta licitaçâo, protissionâis devidamente qualificados e disponíveis para a realizaçâo dos

serviços ou entrega dos materiais.

DECLARO ainda, que possuímos disponibilidade de todos os equipamentos e pessoal necessários para a

perÍ'eita prestação dos serviços/entrega dos produtos, objeto deste termo, tais como: equipe, pessoal

qualificado, material, produtos, equipamentos, computadores, sistemas, linhas telefiônicas, celulares, suporte

administrativo. aparelhamento, e condições adequadas disponivel para a execução do objeto da licitação.

DECLARO por fim, que temos pleno conhecimento das condiçôes nccessárias para a prestação dos

serviços/entrega dos materiais.

DECLARACÃO ENTREGA/EXECUCÀO

DECLARO, sob as penas do aÍ.299 do Código Penal, de que teremos a disponibilidade, caso venhan:os a

vencer o certame, que entregaremos/executaremos os itens licitados nos prazos e/ou condições previstas no

Edital c Termo dq Rcfe rôncia./ETP

DECLARACÀO STI STENTABILI DAD E

DECLARO, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental.

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 0l/2010- SLTI.

DECLARACÃO DE DESENoUADRAIIIE\TO

DECLARO. estâmlos cientes de que o eventual desenquadramento e consequente aumento da sua carga

tributária, não será motivo de reequilíbrio ou âjuste contratual.

DECLARACÂO DT] HABILITACAO NA EXECUCÂO

DECLARO, que nos comprometemos a manter durante a execução do ata/contrato, em compatibilidade corn

as obrigaçõcs assumidas, todas as condiçõcs dc habilitação e qualificação cxigidas na licitação.

DECLARACÃO DE PLENO CONHEC lllE.\-'l'O DO ICNIS

I
!
l

DO OBJETO



VINICIUS BUCTIfLT VIOLADA
OMECA TURISMO

CNPJ: 29. I 14.038/000 1 -77

Enrlercçt.r: Rua Vitorino gomes Hcnrique. N' 1509a -, .

Barrro: \4la Operana. CEP: 7fi575-000, Jr"r. - tf,{U tJ

E-mail: omegaturismo.licitacoes(9gmail.com

Tel. 66 99914046

(X) Declaramos que a empresa não se enquadra nas condições do parágrafo primeiro, não sendo obrigâdâ a
conccder o desconto cstabelecido no mencionado Convênio.

l3{t

DÂDOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARAASSINATURA DE
CONTRATOS/ATAS/DOCUMENTOS

Nome Priscila Consani Das Mercês Oliveira
Cargo: ProcuradoraiAdvogada/Representante Legal
Estado Civil: Casada

Nacionalidade: Brasileira
OAB/MTN.. 18.569-8
RG N." 10.6I6_83l -8/SSP-PR
cPF N.'075.082.869-28
Endereço: Avenida Miguel Sutil n." 8388, Edificio Avant Garde Business, Bairro Santa Rosa, na cidade de

Cuiabá, estado do Mato Grosso, CEP 78.040.365.
Celular: 65 99915-0373
E-mail: does rssessoriara; gtnail.conr

Isso posto, para os fins que se fizer dc direito, e por possuir poderes legais para tânto, firmo a presente.

Cuiabá - MT, 2l de junho de 2024

/. '\1 Íl'

PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS
cPF 075.0n2.869-28
RG 10.616.831-8 SSP PR

DECLARO. sob as penas da lei. que ternos pleno conhecirnento dos tennos do Convênio ICMS n" 7312004

de que a Proposta de Preços apresentada para fins de participação desta licitação atenderá aos critérios
estabelecidos no Convênio e legislaçào complementar. em especial quanto ao desconto relativo ao ICMS.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins, que a Pessoa Jurídica Vinicius Buchelt Violada,

CNPJ.29.I 14.03 8/0001-77,Endereço: Rua Vitorino Gomes Henrique, n' 1509 S, baino:Vila

Operaria, Município Juara Estado do Mato Grosso, executou/fomeccu à Conselho

Deliberativo da Diretoria Regional de Educação de Juina, possuidora do CNPJ

03.186.649/0001-37, com scde a rua Rua Reinoldo Post, n" 89 N, bairro: Módulo 04,

Município Juina, Estado de Mato Grosso, os seguintes serviços: Aluguel Ônibus

Notas Fiscais n' 15 I e I 56

Serviços realizados de 0711212023 até os dias 0410112024.

Descrição dos serviços:

PRESTAÇÀO DE SERVIÇO LOC]AÇÃO DE ÔNIBUS PARA TR{NSPORTE DE

Registramos, ainda, que a empresa cumpúu fielmentc com suas obrigações' nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Juara, 20 de Março de 202,1

Alex Valadào Toledo

cPF 887.412.222-53

RG 924828 SSP/RO

Coordenador Regional de Gestão Pedagógica COPED/DRE JUINA

(66) 99223-3401

E-mail: jna.coped@edu.mt.gov.br
Ddumàto.r.in.dú !,9ú.úmnr.

nrh s:mxr""".*
vsiÍ(u..m htlel.rrvàl'd..'t'.eov.br

Àtrr v...aà{ Ío{rd! - (66) gtlil3-Lot

DR=

DR=

000 r 3,

i(d r.g.i -aaãí&EU

I

., l

r Gestáo Pedàgogrcê

d€ Gastôo P8d.gogicô - CO,ED
nat de Educõçe de Jurnô - OtfrJUíl.Â
sLado dc Éducacào dê Mato G{o6so - a:DUCrfÍ

PASSACEIROS.
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A Atenção: O conteucio do doÇumento e de inte ra responsabrt dade do(s) si!tnatario(s)

000132

Nom€ do arquivoi ô6cic'-onlcgÂ Âssin.ido (l) pdf
Hash: ber4o3ôtidr3ôc55125f ôdó{eb2eoda441cBfciô46c;r5365,2a3481o791Í511Abil4

Oâta da vqtidaçáôr 22 / ot/2ot4 11 07 :lo BRÍ

lnformaçoes gêrais do arquivol

gt lnformaçóes da Assinatura:

Assinatura aprovada

Validêr

Asslnado poÍ: ALEX VALADÂO TOLEL)O

CPF:'-,1u??t-"
N" de sérle de cêrti6cado emltenter 1ô2S'2766615609709479

Data da asslnatutal /ca/ lo24 77 42lC BRr

AVALIE O SERVICO OUÉ VOCE UTILIZOU

Avaliar

ACESSO RAPIDO

Sobre

Fate Conosco

àtrps ,vârdar [r.qov bnÍelglo.o hlmr

Dúvidas

(e'
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Mais vida na terra
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ATESTADO DE CAPACIDADE TBCNICA

Atestâmos para os devidos fins, que a Pessoa Jurídiça vlNlclus BUCHELT VIOI-ADA, CNPJ.

29.114.038/0001-77, Endereço: RUA VITORINO GOMES tIIINRIQLJI' nn 1509 S. bairro:

Vlt.A OPERÁRIA, Municipio JUARA- MT Estado do MATO GROSSO, executoúlorneceu

à SCHEFFE,R & CIA. possuidora do cNPJ 04j33j6110036-00, com §edc ROD MÍ220, KM s9,

SENTIDO PORTO DOS GAUCHOS,FAZENDA vO LUZIÁb SN. baimr: ZONA RIJRAL, Município

JUARA - MT, Estado de MATO GROSSO, os seguintes serviços: TRANSPORTE DII
PESSOAS

Notas F'iscais de serviços no : I l0 / 128 ll41 1154 I 168 I 1"74

Serviços realizados de Setembro/2023 até os dia-s atuais.

Descriçâo dos serviços: TBANSPoRTE DE FUNcloNARlos

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu Íielmente com suas obrigações, nada cotrstantlo

que a desabone técnica e comercialmente, até â presente data.

JUARA - MT.2l dc MARÇO de 2024

SCTIEFFER & CIA

CNPJ : 04.733.76710003ó-00

l'clcfone: (65)3383-5952

L-mail : controladoria.voluzia(rjscheÍTer.agr.br

(=b
Ouvidoria

0800.'r12 6633 o
contatoseq(lro. com.br/iahêÍre.

lIl scklír rirtr.rl t

,.)
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LrcrrANEr -JUIB[Q&{!Lçao oo o,.rcNSA ELErRôNrcA

ATA DE REALIZAÇAO DA DISPENSA
ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA NO 1112024

PROCESSO LICITATORIO 6312024

LICIÍAN€T

000I:16

procedimentos rêlâlivos à íeÍenda drspensa qu€ lem como objetor Contrateção ds sêrviÇo dê Locaçáo dê veiculo pârâ iranspoóê de âllotes € píoÍessores parâ

os Jogos EscolaÍês Fâse E3tádual nâ cldâds dê VárEe Grands - llT, categoíiá íutsâl mâ3culino o vol.lbol íêminiío, atêndêndo as necessldadcs.lâ
S.cÍ.tariá uniciDal de Cultura, E6portê c TuÍiÊmo.

O(a) Agente Público conduzlu â sssêáo de dispensa, coníoÍnê d sposiçó6s contidâsr Lêi Êedêrâ n" 1 4. 133 de I de aú | de 2a21 e na Lei Complementâr n01 23/06

Íealizaí os procêdimonlos relativos à aludida dispensa.

Fornecedo(es) participante(s)

Pârlicapou(ârâm) desle processo o(s) íornêcêdo(ês) abaixo relâcionado(s)

Fom6c€dor

SANTOS E SANTOS COMERCIO E ÍRANSPORTES LTOA

VINICIUS EUCHELÍ VIOLAOA

CI{PJ

12_112_77410001-93

29.1 14.038/0001 -77 t,,,-..-p*'l

Situâçáo Motivo

Ílpo

Classificado

Classificado

Manual

Manual

Manual

l\,la nual

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas lnicias do ltem 1

ID

40'174

42658

FomêcadoÍ

SANÍOS E SANTOS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

VINICIUS BUCHELÍ VIOLADA

CNPJ

1211277 4000193

29114038000177

Meícâ

sERVrÇO

sERVIÇO

Modelo

sÉRVlÇo

SERVIÇO

Propostâ Rl

RS 25.000.00

RS 15.156 90

Lancaa do ham í

Fomacador

SANTOS E SANTOS COMERCIO ETRANSPORÍES LÍOA

VINICIUS BUCHELTVIOLADA

SÀNTOS E SANTOS COMERCIO E ÍMNSPORTÊS LTDÀ

VINICIUS BUCHELÍ VIOLADA

SANTOS E SANTOS COMERCIO E TRANSPORTES LTOÀ

VINICIUS BUCHELT VIOLÀOA

CNPJ

12.112.774nO01-93

29.114.038/0001-77

12.112.774t00O1-93

29.114.038/0001-77

12.r12.77410001-93

29.114.036/0001-77

Valor Lânce Rt

R$ 25.000,00

RS 15.156,90

R$ 1s.lss,00

R$ 15.000,00

R$ 14.999,00

R$ 14.000,00

Dalâ/Hora

1910612024 13:4Al.42

2010612024 14:51:41

2110612024 O9:O2117

21106t2024 1A:OO:O1

21tO612O24 10:06:14

2110612024 14.59:52

ClaraiÍlcação Flnrl do llcm 1

PoliÉo Liclt nl!

1à VINICIUS BUCHELTVIOLAOA

2' SANTOS E SÀNTOS COMERCIO EÍRANSPORÍES LTDA

C}IPJ

29.114.038/0001-77

12.112.77 410001-93

it€lhor Oíêía R3

RS 14.000,00

R$ 14.399,00

httpsl/dvTrsTSsmtpxS.cloudíront.neVÍepo(s/pregao/9734g/complelo_rêlatorio_ala_final_completo_7845531078.htm1 1t3
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U3uário

2atÉg&n98í2

21t06t2024

09 01i27

2110612024

10 00126

2to612024
10r07:11

Dâta/Hoíâ Mensâgem

21t06t2024

09 00:04

o rrEM 1 roiordênâdo. crasltÇttrâUEtorAI&âÇBEô$fôçÁgSpáitBf,N$A#IhãB0àd&r r5:00:00. sr(s)
Fomecedo(es). podem of6íar seus lances!

Bom diá Sênhoíês (âs) Licilentes podem iniciaros Lances

40174

Prêgoêiro

0001:17
Tenho umâ dúvidâ quanlo â locaçÉo, rêfêrente ao perÍodo d€ quo dia a que diâ

lnÍormaçâo esta no Anexo ll llem 7 do Edilâl

7. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DA PRESTAÇÃO OO SERVIÇO 7.1 Os servaços serão e)(êcutados de acoído côm as

êspeciticações d6ste Termo de Relerência nes seguintes condições: Saidâ pÍevr§tâ no dia 12dejulhode2024 às 04:00 hoÍâs, no

cinásio Poliespoítivô 26 d€ Novembro, nâAvônlda ValmirÍaborda Cámêrâ, Campos de Júlio - MT, com o destino Cidâdê de VáÍzea

GÍandê - Ml (no localda Íoalizaçáo dos jogos). Com o Íelo.no dia 18 dê julho dê 2024 âs 22:00 horâs. O enceÍramenlo parê

Campos d6 Júlio e desêmbarque no Ginásio Poliesporlivo 28 dê NovembÍo.

Sislema

Saslemâ

Srslema

21106t2024

10 08:37

40174
211O6t2024

10.13:16

obrigâdo p€lâ inÍoímâçâo

21tO612024

15 00:03
O detenlor da melhor oÍerta lD:4265E - Datâ Prop.. 20106120211t:51:11 venceu o lÍEÍlt - I pelo valor de R314.000,00

21t06t2024
15:01:10

O Íomecêdor VINICIUS BUCHELT VIOLÂDA venceu o ITEM - 1 pelo valoÍ de R3t't.000,00

21t06t2024
'15 02:27

Boa lârde. senhoí licilante VINICIUS BUCHELT VIOLADA. EsÉ on line?

42658
21tO612024

15r06:20
80â tardê, sam

21t06t2024
17:36r51

Prôposla Íinalenviâdê, anâlisada e aceila

24t06t2024
09 02:00

Bom diâ Senhores (as) Lrcitânlês

24t06r2024
09:02:14

Oocuínentos de hâbilitâçáo enviados pelo íoínecedoÍ e devidameÍtle ãnelisados por esle agente de conlíâtâção

24tO612024

09:02 33
Por cumpír ãs rêgíâs íetâtivas à hebiliteção. o íomecedor VlNlÔlUS BIjCHELT VIOLADA íoi d€clâíado HABILITADO a Íornecêr o

objeto.

ssnhor foíne.edor vtNtctus BUcitELT vloLADA, as§m que o processo cumpÍir os líâmites legâi9. o Dpto. d€ compra§ en!.erá em

contalo paíâ envio do pedido dê Íom€camento.

Vou encêÍÍaí a sêssào a pârtir de eoora. Após os dêmâis tràmiles inlernos, sêrá enviâdo peíe assinalura o conlralo ou insEumenlo

êquivâlents (nolâ d6 emponho etc.).

2410612024

09:03:10

2410ôt2024

09 03r34

24n4t2024
09.03 48

Ok. Obigâda e ate â píóxima.

24t06t2024
09 04:00

Ad'spula do ÍEM I esrá ence,rada Oêspacho:

Mensagens Geral

Oala/Hora Mcnaagam

Srs. fornecedoÍes o cânâlde mensâgens dâ sâla de dispula Íoi DESBLOQTIEADO pelo condutor do processol21t06t2024
09:01:10

Prcgoeito 21/0612024
'15'.04:12

O pÍazo pâra envro dâ proposta Ínât, estárá disponivel alravés do módulo - PROPOSTA FINAL nô rol de menus da Salâ de Drsputa.

do diâ 21106/2024 '15:M:00hs até o diâ 21/06/2024 í7r0{:00hs parâ o(s) fomecedo(€s):

VINICIUS BUCHELT VIOLADA,

lJ!uário

SisteÍna

https://dvTrsTSsmtpx6.cloudfíont.neUreports/pregâo/9734g/completo-relatorio-âta-Íinal-completo-7845531078.h1m1 2t3



Sistemâ 2110612024

15:28:49
24n6124 . 08.12

Sislema 2110612024

15:28:53

O Íomec€dor VINICIUS BUCHELÍ VIOLAOA acabou de ENVIAR habil lâcao_ca m po§-deju lio_ 1 718994529. pdí no píoposlâ ínal

LICITANET . ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNlcA
O íornecedor VINICIUS BUCHELT VIOLADA acabou de ENVIAR habilitâcáo_câmpos_de ju lio-1 71 8994533.zip no pÍopostâ íinal

Srstema

Srslema

S slema

21t06t2024

15 2S:01

O Íomêcedoí VlNlclt S BUCHELT VIOLÁOA acâbou de ÊNvlAR proposrâ_1718994541 . pdÍ no propostâ Ínal

2yo6t2024
15:29:07

O íornecedoí VINICIUS BUCHELÍ VIOLAOA acabou de EI{VIAR dêclâracoês_1 718994 547 pdí no pÍoposla Ínâ|.

O pÍâzo psra o íornecedor VINICIUS BUCHELT VIOLÂDA envraÍ a proposlâ Íinal está 6ncoíÍâdo.

000 t :iB

2110612024

17:04:01

Pregoêito 2110612024

17:38:23

Os documenlos de hâbililação foram envrados pelo íoÍnscsdorjunlo com a proposla finâl e estáo sendo devidâmenl6 analisádos poÍ

esle agenlê de contíataçáo.

?Íegoeko 2110612024

17:38:54

lníêlizmsnle náo consoguirêi íinalizaí a coníê.ência dos documentos de habilação hoje. Poítanlô, Íêtornamos na s€gundâ Íeira dia 24

delunho de 2024 às 09h00 (horáÍio de Brasília).

AÉs êncerrahento de Íase de lances, e alêndido os procedimenlos dâ Lei Complêmenlar 123/06, o licilante melhor classificãdo em cada lole ou item ÍoideclâÍado

v€ncôdor coníorme indicâdo no quadro Reírltado da sessào públicâ. a clâssiÍicaÉo dos vâlôÍês oíêÍtâdos foipublicade nos quadros dê Propostas e Lances,

Nada maas havendo a declarar. foiencêrade a sessão às 09:0rl:00 hoÍa! do dlâ 2a de Júnho de 202,1cuja ãla foilâvrada pêlo(a)Agênle Público.

Nadiâ Íalâl Neiêm

Eric RodÍigo Pêttenan

Com ssâo de Conlrâtâçáo

Autenticação: F267ÉF58.26828A361 1 E0DB1 882451 EB5

httpsl/dvTrsTSsmtpxS.cloudÍ.ont.neVreports/pregâo/9734g/completo_relalorio_ala_finêl-completo_784553'1078.html 3/3
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24106124 . 08:12 LICITANET . EXTRATO DE AÍA

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT

DISPEÍ{SA ÉLEÍRôNICA NO 11/2024

PROCESSO UCÍTATóRIO 63/2024

EXTRAÍO DE ATA

I
LIciTAr{EI

0001:t§
CONt'AtANtê: I4UNIOPIO DE CAMPOS DE ]ULIO/MT

Obiêto: Contratàção de serviço dê Locação de veículo para transporte de atletas e professores para os Jogos Escolares Fase Estâduôl nô cidade de Várzea
Grande - f4I categoria fuLsôl masculino e voleibol feminino, atendendo as necessidades da Secretaria l,lunicipal de Cultura, Êsporte e Íurismo.

Empresã Vêncedora:

Item Status

1 HOI40LOGA00

VINICTUS BUCHELÍ VIOLADA

Especificação

Contrôtàção de serviço de Locação de veículo para
transporte de atletas e professores para os logos
Escolares fase estadual na cidade de Vázea Grande
- N4T, categoria futsal masculino e voleibol feminino,
veículo devê ficar disponível para deslocamento das
equipes para os aloramentos e os logos. atendendo
as necessidades dà Secretaria f4unícipal de Cultura,
Esporte e Turismo do município de Campos de Júlio -
t"tT.

Un

und

Quant.

1,00

Marca /
Modelo

5ERVIÇO /
SERVIçO

Valor
Unitário

Valor
Total

R$ 14.000,00 R$ 14.000,00

Total R$ 14.000,00

Homologo, no dia 24 de lunho de 2024.

IRINEU MAR PARMEGGIANI
PREF MUNICIPAL

httpsr/dvTrsTSsmtpxS.cloudíront.neureports/pregao/97349/completo_relatorio_exlrato ala-1315406951 .html 1t2
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24t06124. Oa:12 LICITANET - EXTRATO DE ATA

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfíont.nel/reportípregao/9734g/completo_relâtorio_exlrato-âta_1315406951 .html 2t2



PROCURADORIA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdejulio.mt. gov.br

00 0110

PARECER JURIDICO NO. í,I6/2024.

REMESSA AO OJU DICO:241612024

I-RELATÓRIO

Versam os autos sobre contratação direta, mediante

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com fulcro no artigo 75, inciso ll,

da Lei no. 14.133, de 0l de abril de 2021, doravante reÍerida apenas como

NLLCA, tendo por objeto a contratação de serviços de locação de veículo

para transporte de atletas e professores para os Jogos Escolares de

Vázea Grande, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de

Cultura Esporte e Turismo.

Verifica-se que os auhs foram regularmente autuados pelos

Agentes de Contratação em numeração sequencial de lgljlfe se encontram

instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória da licitaçáo,

com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

Art. 12, No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
l- os documentos serão produzidos por escito, com data e
tocal de sua reelizaçâo e assrnaÍura dos responsáveis,'

Nesse contexto, após finalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53 da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem sirples

e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todrrs os

elementos indispensáveis à contrataçio e com exposição dos pressupostos

de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,

HIPOTESE: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO,
NA FORMA ELETRONICA, NO 1112024
OBJETO: Contratação de serviços de locação de veículo para transporte
de atletas e professores para os Jogos Escolares de Várzea Grande, em
atêndimento às demandas da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e
Turismo

^v. 
Valdir Masutti, n" 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio MT 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:171612X24.



\

PROCURADORTA JURiDICA
MUNICiPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdej ulio.mt.gov. br 00{l I 1l

fundamentado ainda nas prerrogativar funcionais conferidas pelo artigo 50, lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012.

Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Art. 53. Ao final da fase preperetôria, o pÍocesso ,iciÍatóio seguirá
para o órgão de assessorame nto jurldico da Administração, que
realizarà controle prévio de legalidade mediante análise juridica da
contratação.
!.)
Lei Municipal 5'1012012:
Att, 5o Compete ao Procurador Jurídico do município
( ..)

lX- apreciar prcviarnenÍe os pÍocessos de licitação, as minuias de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obigações
assu/rdas pelos órgãos da administração;

Ponto que merece destaque, devendo ser obieto

de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido atendimento

às recomendações dos despachos e parêcêres juridicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendaçÕes

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justiÍicativa em sentido contrário por parte dos gestores. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente tér . rico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de aspecto

administrativo, cuias decisÕes, ao frm e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdáo 2599/202í -Plenário, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosseiro (art. 28 do Decreto-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Normas do Direito
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a
devida motivaçáo, parecer da ccnsultoria jurídica do é.9ão
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ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passive, de multa. Acórdão 2599/2021-
Plenário.

Contudo, eventual desconsidera deve ser devidamente

motivada. sob pena de confiquracão de culpa qrave

E o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

que o caso requer

il- DAS QUESTOeS pneUn,ltrulneS

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente ,jurídico-formal do

procedimento, excluídos, poÍtanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especiÍicaçÕes.

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos
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Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a

adoçáo das recomendaçÕes emanadas do órgão de jurídico não é obrigatória.

Dessa forma, considerações de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serêm corrigrdos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administra(:ão e

responsabilidade exclusiva do órgão.
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adequação às

III- ANÁLISE JURiDICA E FUNDAMENTAÇÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada atrar rs do

documento de fls. 28/3í a designação dos agentes públicos designados para

a condução do certame, através da Fortaria no.26, de 24 de janeiro de 2024,

nos moldes do artigo 70, incisos la lll c/c o artigo 80, §ío. Transcrevo-os:

Att. 7o Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administrativa indicarem,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções essencrais à execução desta Lei
que preencham os sêguinÍes requisitos:
I - sejam, preferencialmente, seNidor efetivo ou empregado público
dos quadros permanentes da Administração Pública;

ll- tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuarn fomaÇão compatível ou qualificação atestada por
ceftificação profissional emitida por escola de govemo criada e
mantida pelo poder público; e

lll- náo sejam cônjuge ou companheho de licitantes ou contratados
habituais da Administr, .ção nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnba, comercial, econômica, tinanceira, trabalhista e
civil.

Art. 8o A liciteção será conduzida por agente de contratação,
pessoa desiga eda pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
pormanentes da Administração Pública, para tomar decisôes,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar queisquer outras
atividades necessárras ao bom andamento do certeme até a
homologação.

§ 10 O agente de contrataçáo será auxiliado por equi.2 de
epoio e respondêrá individualmênte pêros aÍos que prxticar,
salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamentação legal

empregada à contratação direta sob enfoque, mediante dispensa eletrônica
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conhecimentos específicos imprescindíveis à sua

necessidades da Administração.
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de licitação, no limite da solicitação e disponibilidade orçamentária de R$

I 5.3í 0,00 (fls. 25 e 26), amolda-se à exceção à regra constitucional

preconizada no artigo 37, inciso XXl, esteada no artigo 75, ll da NLLCA, a

conferir:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:
(...)
)o0- ressalvados os casos especiÍicados na legislaçáo, as
oôras, serviços, compras e elienações serão contra tdos
mediante processo de licitação pública que assi,gure
igualdade de condições a Íodos os concorrentes, corD
cláusulas que estar eleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos de lei,
o qual somente permitiá as exigências de quelificaçâo técnica
e econômica indispênsáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Art. 75. É dispensável a ticiteção:
(...)
lh pera contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquente mil reeis), no ceso de outros serviços e
compras;

lnteressa ao caso em apreço a regra insculpida no §1o e seus

incisos combinado com o §3o do precedente dispositivo, senáo vejamos

§ 10 Para fins de afe ção dos yalores que atendam aos ,imiÍes
refeíidos nos,ncisos r e ll do caput deste aügo, deveráo ser
obsêrvados.'
I - o sometório do que for despendido no exercicio financeiro
pela respectiva unidade gestora;

ll- o somatório da despesa realizeda com objetos de mesma
netureza, entendidos como Íais agaeles relativos a
contratações no mesmo rdmo de etividede.
(...)

§ 3o As contratações de que tratam os iacisos I e ll do caput
deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgaçâo
de aviso em sÍtio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3
(três) dias úteis, com a êspecificação do objeto prêtendido e
com a manifestaçâo de intetesse da Administração em obter
proposÍâs adicionais de eventuaié inÍêrêssâdos, devenc , ser
selecionada a proposÍa mais vantaiosa.
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Logo, pela literalidade do §í 
o do dispositivo em referência,

não existe dúvida de interpretação quanto à obrigatoriedade da somató. ra de

valores para determinação do cabimento da dispensa de licitação.

Dessa forma, impõe-se a observância no caso em

concreto, com a juntada do demonstrativo da somatória dos valores

desprendidos pelas respectivas secretarias, pertinentes ao objeto ora

contratado por meio de dispensa de licitação.

Sob tal influxo, releva consionar que na hipótese do somatório

ultrapassar o limite estabelecido na lei, a solucão reside em promover a

licitação reqular

Para tanto, cumpre registrar que os limites estabelecidos na

lei foram alterados a partir da atualização materializada através do Decreto

Federal no. 1 1 .87 1 12023, verbis:

()
Art. 75, caput, inciso I R$119.812,02 (cento e dezenove mil
oitocentos e doze reais e dois centavos).

Art.75, ceput, inciso ll R$59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reaís e dois centavos).

VeríÍica-se assim que o preço estimado da contratação

buscada pela administração municipal nesses autos encontra-se abaixo do

limite especificado no artigo 75, ll da NLLC.

Adicionalmente, observa-se que a forma eletrônica da

presente dispensa atende a regra prevista no artigo í o, 
§2o, inciso ll do

Decreto Municipal no.25, de 19 de janeiro de 2024, uma vez que supera o

limite do valor estabelecido no inciso ll do artigo 75 da NLLCA, estabelecido

para o rito simplificado (até R$ 14.976,50). Transcrevo-a:

AtÍ. 10. Fica regulamentado, no âmbito da administração pública do
Poder Executivo do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato

Av. Valdir Masutti, n'779W- Loteamento Bom Jardim Campos de Júlio MT 78.307-000 Fone (065) 338: 1800
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Grosso, os prccessos de contratação direta previstos pela Lei
Federal no. 14.133, de 01 de abril de 2021:
(...)

§2o Os processos interno de contrataçáo direta serão realizados de
ecordo com os seguintes riÍos:
l-Comum: contratação direta decorrente de inexigibilidade de
licitaÇão e dlspensas de licitação não enquadradas nos disposÍo
pelos rncisos / e ll do aft. 75 da Lei no. 14.133/2021;

ll-Eletrônico: contratação direta decorrenÍe das dispens .s de
licitação enquadradas no disposÍo pelos incisos I e ll do art. 75
da Lei no, 14.133/2021. ressarvadas as prevrsÍas no inciso lll
dêste parágrafo;

lll-Simplificado: contrataÇão direta decorrente das dispensas de
licitação cujo valor seja até 25% (vinte e cinco por cento) daquele
previsto pelos inclsos / e ll do aft. 75 da Lei no. 14.133/2021.

Em complementariedade, cotejando o manancial probatório

encartado aos autos, constata-se a regularidadê do processo

administrativo em exame, em relaçáo à previa da divulgação do AVISO da

abertura da dispensa de licitação. pelo prazo de 3 dias úteis. porquanto se

encontra instruido à f|.71 com a respectiva publicação em sítio eletrônico

oflcial materializada no dia 181612024 (terça-feira), consignando a data para

a disputa das propostas até o dia 211612024, evidenciado portanto a

observância ao comando normativr: do §3odo artigo 75 da NLLCA.

A despeito da obrigatoriedade da existência de projeto básico,

como premissa para a realização de qualquer licitação, in casu, constata-se

instruido com o equivalente Termo de Referência de fls. 3/19 previsto no

artigo 18, inciso ll, combinado com o artigo 72, inciso lda NLLCA, cumprindo

ainda ressaltar a nêcessidade da divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para exame dos

evêntuais interessados, confoÍme determina o parágrafo único do c;tado

dispositivo legal, ora transcrito.

Art. 72. O processo de contrataçeo direta, que compreende os
casos dê inexigibilidade e de dr'spensa de licitação, deverá ser
instruido com os sêgulnÍês documentos: (g.n)

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065 ) 3387 2800
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l- documento de formalização de dernanda e, se for o caso, €.,tudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de refêÍência, piojeto
básico ou projeto execurivo;

(.)
Parágrafo único. O ato que autoriza a contreteçáo direta ou o
extrato decorrente do contreto deverá ser divulgado e mantido
à disposiçáo do público em sitio etetrônico oficial. (g.n)

Sob o aspecto da REGULARIDADE FISCAL, em

conformidade com a regra explicitada no artigo 68, lll c/c o 72, inciso V da

NLLCA, também se infere sobejamente demonstrada diante das certidÕes

acostadas dentre o rol dos documentos de habilitação de fls. 105/123, em

consonância com o artigo 68 da N LLCA, a confer,r:

Art. 68. As habilitaçôes fiscal, social e trabalhista serão
aferidas mediante a verificaçáo dos seguinÍes requisitos:
I a inscrição no Cadaslru de Pessoa s Fisicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

ll - a inscição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, peftinente ao
seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

lll- a regularidade perante a Fazenda federel, estadual elou
municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, ne forma da lei;

lV - a regularidade relativa à SeguÍrdade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimênto dos encargos sociais instituídos por
lei;

V- a regulaidade perante a Justiça clo Trabalho;

Vl- o cumpimenÍo do disposto no inciso XXXlll do aft 7o da
ConstituiÇão Federal

§ ío Os documentos referidos nos rnclsos do caput de§e artigo
poderão ser substiÍuídos ou supridos, no todo ou em pafte, por
outrcs meios hábeis a comprovar a regulaidade do licitante,
inclusive por meio eletúnico.

§ 20 A comprovação de atendimento do disposto nos rnclsos l//, /V
e V do caput deste adigo deverá ser feita na forma da legislação
específica.
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No procedimento de tela observa-se constar os requisitos

legais que devem compor a dispensa de licitação, pertinentes à previsão

orçamentária para aportar o pagamento da referida despesa que se pretende

efetuar, através do parecer contábil acostado à f1.26.

Agregado a isso, tem-se ainda, o PREÇO DE MERCADO E

PESQUISA executados nessa hipótese se encontram dentro dos limites de

mercado, conforme se infere da pesquisa de preço e de solicitação de oferta

dos potenciais interessados (fls.2íl25), através da prévia e ampla divulgação

pela Administração Pública da intençáo de promover a contratação, destinada

a ampliar a competitividade, a fim de obter a proposta mais vantajosa.

Digno de nota ainda constar dos autos à fl. 96 o Atestado de

Capacidade Técnica da empresa para a execução do objeto vinculadô aos

autos.

A julgar pelas informações reunidas nos autos, com a ressalva

precedentemente delineada, abstrai-se dos documentos carreados aos autos

que o processo atende rigorosamente às fases previstas à modalidade,

insculpidas no artigo 72, a seguir transcrito:

Att. 72. O processo de contrataçâo direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruido com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;

ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na lorma
estabelecida no ai. 23 desta Lei;

lll- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos regu,sltos exigid6;

lV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
oryamentários com o compromisso a ser assumido;
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Vl- razáo da escolha do contratado:

Art. 169. As contrutações públicas deverâo submeÍer-se a
pátices contínuas e pefinanentes de gestáo de riscos e de
controte preventivo, inclusive meoiante adoção de recurs s de
tecnologia de informaçáo, e, elém de estar subordinad;,s ao
controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa:
h primeira linha de defesa, integrada pü seÍvidores e
empregados públicos, agenÍes de licitação e autoÍidades que
atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade;

ll- segunda linhe de defese, integrada pelas unidades de
assessorarTrênÍo jurtdico e de controle inteíI1,o do próprio
órgão ou entidade;

Assim, observam-se atendidas no caso em tela as

formalidades em geral exigíveis à contratação pretendida, sob o aspecto das

normas legais aplicáveis à espécie e dos princípios que regem a

Administração Pública

Em arremate, insta assinalar que acerca da formalização do

contrato, a NLLCA, em seu artigo 95, flexibiliza a exigência do instrumento de

contrato na dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a possibilidade

de o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de

execução de serviço.

IV. CONCLUSÃO:

Em vista dê todo o exposto, restrita a análise jurídica ao

controle previo de legalidade do processo sob enfoque,

asoectos técnicos e econômico seot uízo de ooortunidade e

conventencta esteada no artigo 75, ll da NLLCA, OPINO pela viabilidade do

prosseguimento do feito, condicionada ao atendimento dos requisitos

r4g

excluídc,s os

Av. Valdir Masuni. n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.107-000 Fone (065 ) 3387 2800

Vll- justificativa de preço:

Vlll- autoização da autoridade competente.



PROCURADORIA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdejulio.mt.gov.br tl íl )l 50

leqais perfilhados no boia desse aBinativo, ificamente no subitem

seguinte.

IV.í. CONSIDERAÇOES FINAIS E RECOMENDAçÕES:

Repise-se a necessidade de atentar-se para o limite

estabelecido a pa rtir do somatório do que for despendido no exêrcicio

financeiro pela respectiva unidade gestora; com objetos de mesma

natureza, bem como de instruir os autos com os documentos comprobatórios,

antes reportada, em cumprimento à regra positivada no artigo 75, §1o, iri.;isos

I e Il da legislação de regência.

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão

demandante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e

especificidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.

Registre-se, por fim, que náo há determinaçáo legal a irnnor a

fiscalização posterior de cumprimento às recomendaçÕes feitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n" 5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

"Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haie exteriorizado
juízo conclusivo de aprovação de minuta de editel ou contrato
e tenha sugeÍido as alterações necessánãs, não incumbe
pron unciamento suôseguenÍe de verificação do cumprimento
des recomendações consignadas ".

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, a fim de que, usando seu juí.o de

d iscricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de
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condução do processo licitatório, nos moldes do artigo '156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio, 24 oe junho de 2024.
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24106124 . 0813 LICITANET - TERMO DE AOJUDICAÇÁO

MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/IUT

DISPENSA ELETRÔNICA N" ,11/2024

PROCESSO LICITATÔRIO 63/2024

TERÍVIO DE ADJUDICAÇÃO

Fornecedor : VINlCIUS BUCHELT VIOLADA - 29.114.03810001-77

Unitário
Adjudicado Adjudlcado

Unilário
OÍçâdo

Totâl
Orçado

00íJ152

LICITAN€T

Econ. RS

Economiá R§

1310.00

O(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT comunicâ aos inlêíessados e paílicipantês da DISPENSA

ELETRÔNICA 11/2024 reíeíanlê à Conlrataçào de se.ylço de Locaçào de vêículo para tanspone de alletas e prcfessores pâra as Jogas Escoldrês fase Eslaclual na
cidade dê Várzea Grande - MT calegoia lutsalmasculino ê volêibol fêminina, alendendo as necessidades da Secralada Municipalds Cullura, Espofie ê Tulismo.,lue
ADJUDICA nos têrmos da Lein' 14.133/21. o objeto do certâm6 â(s) empÍesa(s):

Econ.
Item Quânt. Un llrârca

'1,00 und SERVIÇO SERVIÇO R$ 14.000,00 RS 14.000,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

R$ RS

15.310,00 15.310,00

R$

1.310,00
8.5564

DscriÉo: Contrateçáo dê s€rviço de Locação de veiculo parã transpo.te de âtletas e proíêsso.ês para os Jogos Escolâíês Íãsa 6sladualna crdade de

Várzêâ Grandê - MT, catêgorie Íutsalmasculino ê volêibol Íeminiôo, veículo dêve fcâr disponivel pera deslocâmento dâs êquipes pêía os alojâmentos e os
jogos, âlendêndo âs n€c€ssidâd€s dâ SecÍelaris Municipalde Culturâ, Espoíe e TurisÍno do municlpo de Câmpos de Júlio - MT

Subtotal
Adjudicadol

Rt
't4.000.00

Subtolal
Orçádo:

R§

't5.3Í0,00

8,5564 RI
1.310,00

ÍotalAdludlcado

RS 14.000.00

Totâl OÍçado

R$ 15.310.00 8.55ô4 oá

Câmpos de Júlio- 24 de Junho de 2024

IRINEU MEGGIANI
PREF NICIPAL

httpsJ/dvTrsTSsmtpxS.cloudÍront.neuíêports/pregao/g734g/completo_relatorio_termo_âdjudicado_completo_81800817138.htm1 1t1
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24106124. OA:13 LICITANET - Termo de Homologação

MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/MT

DISPENSA ELETRÔNICA NO 11/2024

PROCESSO LTCTTATORTO 63/2024

W LICITANET

00üI53

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a íegularidade dos alos pocedimsntais, o(a) PREFEIÍO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos lêÍmos da Lei no 14.133/21, o .esultado

do pÍocedimento licítatório em epigreíe, cuio objeto é: Contatâçáo dê setuiço de Locaçáo dê velculo para transpoíê de atlelas ê proíêssores patâ os Jogos Esco/arss

Fase Estadual na cidado de Vánea Gran(te - MT, categotia fulsal mascutino e volêibol fêminino. atondendo as necessidades cla Seuelatiâ Municipal de Cultura

Fornecedor : VINICIUS BUCHELT VIOLADA - 29.114.038/000í-77

Unilário Tolâl
Adjudicâdô

Unitário
Orçado

Total
Orçãdo

Econ.
t R$

Dêscrição: Contrâlaçãode sêíviço de Locâção de veiculo para trâôspoíte de elletas e proÍêssorês paía os Jogos Escolares Íase esladuâlna cidade de

Várzea Grande - MT, catêgoria íutsât mascutino e voleibol íeminino, veiculo deve ficar disponivel pârâ deslocâmento das equipes pâía os alojamêntos e os

jogos, atendendo âs necêssidades da Secíetâ a Municipal de Cu turâ, Esporte e Turismo do munlcipio de Campos de Júlio - Ml

RS 1.310.00

llem Quant. Un

1,00 und SERVIÇO SERVIÇO RS 14.000,00 R$ 14.000,00

Su btolel Adjudicado RS 14.000.00

RS R$

15.310.00 15.310.00

SubtolalOrçádo: R§

15 310.00

8,55ô4

I 55 R$ 1.310 oo

Economia RS

1.310.00

Total Àdjudlcado

R$ 14.000 00

Íotal Orçado

R$ 15.310,00

Economia Y.

8,5564 %

HOIV1OLOGO o presente certame, para produzir s jurídicos e legais efeitos

Campos de J Junho dê 2024

IRINEU PARMEGGIANI

PREFE MUNICIPAL

https://dv7rs78smtpx8-cloudfront.nevrepons/pregao/g7349/íelatoriojregao_homologado_completo_s1094421563.htm1 111
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ü0ijl b1www.camposdejulio.mt.gov,br

DrspENsA DE LtctTAçÃo elernôurca N" f tzoz4

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao final
subscreve, torna público, a quem possa interessar, quê a contrataçâo direta abaixo descrta foi
autorizada e ratificada pelo Prêfeito Municipal, nos termos do afi. 72, Vlll, da Lei Federal no

14.13312021 , conforme despacho exarado no processo respectivo.

Objeto: Contrataçâo de serviço de locaçáo de veÍculo para transporte de atletas e professores
para os jogos escolares fase estadual na cidade de Vazea Grande - MT, categoria futsal masculino e
voleibol feminino, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.

Proponente: VlNl CHELT VIOLADA. lnscrita no CNPJ no 29.114.03810001-77

Total da Contra

Fundamento

art. 1o, § 20, inciso ll.

Decreto Municipal no 2512024,

Vinculação: P

Campos de Júlio - MT, 24

Nad i m

Agente de Contrataçâo - Portaria n, 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de J úlio-MT - CEp: 78319-000 -Fone (65) 3387-2BOO
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeJulio.mt.gov.br 00llJ.i5

RATIFICAÇÃO DO ATO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAÇÀO DIRETA

Processo Licitatório: 63/2024

Dispensa de Licitação Eletrônica n" 1112024

Fundamento legal: Lei Fedêrâl no 14.13312021, art. 75, inciso ll

Por meio do presente, RATIFICO a AUTORIZAÇÃO para contratação direta, por dispensa de

licitaçáo eletrônica, Contrataçáo de serviço dê locaçáo de veÍculo para transporte de atlêtâs e
professoíes para os jogos res fase estadual na cidade de Vazea Grande - MT, categoria futsal
masculino e voleibol femi dades da retaria Municipal de Cultura, Esportê

justificativas e documentos

cia.

e Turismo do MunicÍpi deJ - MT, eas
apresentados, e de acord

Proponente: VIN

lnscrita no CNPJ

Total da Contrete

Fundamento lega

2512024, aft. 1o, § 20, inciso ll.

art. 75, inciso ll. Decreto Municipal no

a ruuo
Campos de Jú

olvimento

Píefeito l\ilun icipal

CNP.I: 01.6L4.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2AOO

/.1.
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1l

.038/0001-77

R§ í4.000,00

[\
'/
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líineu Marcos Parmeggiani



25 dê Junho de 2024 . Jornal Oficiâl Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato crosso. ANO XIX I N' 4.512

Centro de Cuslo: 534 - Reêlização d6 Eventos Culturais

Oospesa: 585/2024 Compl. do Elemenlo: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

vtGÊNcl,q: 21106/2024 a 1gl18t2o24.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 dias, contados da assinatura.

VINCULAÇÃOr lnexigibilidade de Licitaçâo t\ô 1gl2124: Pto@sso Licitató-
rio nô 69/2024.

PARTES: MUNICIPIO DÉ CAMPOS DE JÚLlo - MÍ / CONÍRATANTE, E

sucEsstNHo PRoDUÇÔES LTDA -CNPJ: 44.193.065/000l-76 / CON-
TRATADA,

EXTRATO DE RÂÍITICAçÀO DA ÂUTORIZÂÇÂO PARA
CONTRATAÇAO OIRETA OISPENSA OE LICITAÇÀO ELEÍRÔNICA N'

1'1202

DTSPENSA DE LtC|TAçÃO ELETRôN|CA N. 1l/2024

EXÍRATO OE RÂTIFICAÇÃO DA AUTORIZAÇÀO PARA CONTRATA.

çÃo otRETA

O Munrcipio de Campos de Júlio MT, por meio do âgente de contrataÇão
que âo frnal subscrêvê, lorna público, a quem possa interessar, qúe a con-
'ataÇáo direta âbaixo descrita foiautorizada e râtificâda polo Prefeito l\,4u-

vrcipal, nos termos do art. 72, Vlll, dâ Lei Federal no 14.133/2021, confor-
me despacho exârado no processo respectivo,

Ob]eto. Contratação de serviço de locação de veículo para transporlê de
atleias e professoíês para os logos escolares íase esladual na cidade de
Varzea Grânde - MT, calegoriâ futsâl mâsculino e voleibol femininô, aten-
dendo as necgssjdades dâ Secretaria Municipal de Cuttura. Esporte ê Tu-
ísmo.

P.oponentê: VlNlclUS BUCHELI VIOLADA. lnscritâ no CNpJ no 29.114.
038i 0001-77

Total dâ Contràtaçâo: Rl 1,1.000,00

Fundamênto legâlr Lêi FedêÍal no 14-13312021, art. 75, inciso lL Decreto
Mlnicipal ôa 2512024, aí. 1o, § 20. inciso .

Vinculaçáo: Processo Licitatôrio no 63/2024.

Campos dê Júlio - MT, 24 de )unho de 2024.

Nadia Í. Nejem

Agente de ContÍatâçáo - Poiaàa no 26t2024

PORTARIA N'. I76, DÉ 24 DE MAIO DE 2024.

DISPÔE SOBRE A DESINCOMPAÍIBILIZAçÃO DE REPRÉSENTANTE
DO CONSELHO MUNICIPAL OO IDOSO-

IRINEU IIIARCOS PARiTEGGIANI. Preíeito do Municipio de Campos de
Júlio, Estâdo de Mato Grosso, usando da atribuiÇéo que lhe confere o árli-
go 148, l, 'c" da Lei Orgânica Municipâl e,

CO,úSTDERÂrVDO o Pedido dâtado de 21 dejunho de 2024, súbscrito pela
Sía. Mârines Ramos Viena:

RESOLVE:

Aír. lo. DEstNcoMpATtBtLtzAÇÁo do CoNSELHO MUNtCtpAL OO
IDOSO -C l, conforme especiÍicadosl

CONSELHEIRA SUPLENTE:MARINÊS RAMOS VIANA

Ârt. 2'. Permanecem inalterados e em plêna vigência os demais disposil!
vos da Porteria no. 269 de 31 de âgosto de 2021.

Art. 3o Esse Portaria enka em vigor na datâ de sliâ publicâção.

Gabinetê do Preíeito Municipal de Câmpos de Júlio, Estado de Mato GÍos-
so, aos vinle e quâko dias do mês de junho do ano de dois mil e vtnte e
quãko.

PORTARIA N'. 178, DE 24 DE JUNHO DE 2024.

Registrê-sê ê publique-§ê.

IRINEU MARCOS PARMEGGlÂNI

ProÍ6lto de Campos de Júllo/MT
0 L,. I-r,

NOMEIA SERVIOORA QUE MENCIONA PARA OCUPAR O CARGO DE
pRovtMENTo EM coMrssÁo DE sUpERvtsoR DE MATERtaL.

I 
"Orsji}rrOfr) 

o Comunicado lntemo C.t n".210/2024, subscnta pela

Secrctáia Municipâl de Educaçáo;

RESOLVE:

IRINEU iTARCOS PARMEGGIANI, PreÍeilo do Município de Campos de

Júlio, Estado de À,4ato Grosso, no uso de suas alribuições legais que lhê
confere o anigo 75, I dâ Lei Complementâr n'. 001, de 15 de julho de 2008

Art. í! Nomear a senhora KELI OA SILVA SOUZA, inscrita nooPF sob no.

046."'-"'-22, paê ocupar o cargo de provimento em comissão de SúpeÊ
visor de Malerial, com dirêito a percepção da remune.ação equivalente ao
Padrào CC-16, constanto do anexo llda Lein. í.526, de 19 de âgosto dê
2022.

Art.20 Essa portrariâ enlrá em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeilos a partir do dia 01 dê julho de 2024.

Rêgislrê-so. publiquê.sê.

Gabinetê do PreÍeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato GÍos-
so, aos vintê ê qualro dias do mês de junho do ano de dols mil ê vinte ê
qualro.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

ProÍolto dê Campos de Júllo/MT

EXTRATO DO TERÍIIO OE RESCISÃO UNILATERAL OO CONTRÂÍO
N' 66.2023

EXÍRATO DO TERMO DE RESC|SÂO UNILATERAL DO CONTRATO
N" 66.2023

ESPÉClE: PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS de Professor pedagogiâ

OBJETO: Rescindê o Conkalo de PreslaÉo de Serviços de no 66.2023,
UnilaleÉl a paíi de 0110712024.

PARÍES: [,,IUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO/ RESCINDENTEi IDONE.
TE RODRIGUES OE FRANçA / RESCINDIDO.

Sandâ MarÍins

Fiscal de Conlrclos

Município de Campos de Júlio MÍ

ExrRATo Do ÍER o oE REscrsÃo UNTLATERAL Do coNTRÂTo
N" 203.2022

EXTRATo Do TERMo DE REscIsÃo UNILATERAL oo coNTRATo
N 203.2022

EsPÉCtEr PRESTAÇÃo DE SERVTÇOS de AE-Aesistêntê Educacional

OBJETO: Rescinde o Contrato de Prestação de Serviços de no 203.2022,
unilateralâ parti. de 0í/07/2024.

PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÜLIO/ RESCINDENTE,/ JOSIEL.
LI APARECIDA SILVA BRAZIL MICHELON / RESCINDIDO,

Sândrâ Maftins

Fiscalde Conlratos

Município de Campos da Júlio MT

dianomunicipâl.org/mVamn . www.amm.org.br 165 Assinado Digilalmente


